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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 246, de 3 de abril de 2023.

Aprova o Projeto Pedagógico e o programa de

disciplinas do primeiro semestre do curso

Bacharelado em Engenharia Mecânica,

câmpus Sapucaia do Sul.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins8tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 30 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico e o programa de disciplinas do primeiro semestre do curso Superior 

de Bacharelado em Engenharia Mecânica, Câmpus Sapucaia do Sul.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 247, de 03 de abril de 2023.

Aprova o Projeto Pedagógico e o programa de
disciplinas do primeiro semestre do Curso
Superior de Bacharelado em Ciência da
Computação, Câmpus Passo Fundo..

O Presidente do Conselho Superior do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 30 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico e o programa de disciplinas do primeiro semestre do Curso Superior
de Bacharelado em Ciência da Computação, Câmpus Passo Fundo..

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 248, de 03 de abril de 2023.

Aprova o Projeto Pedagógico e o programa de

disciplinas do primeiro semestre do curso

superior de Licenciatura em Computação,

Câmpus Pelotas.

O Presidente do Conselho Superior do Ins=tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 30 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico e o programa de disciplinas do primeiro semestre do curso superior

de Licenciatura em Computação, Câmpus Pelotas.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 249, de 03 de abril de 2023.

Aprova a reformulação do Projeto Pedagógico e matrizes

curriculares do curso Técnico em Administração, Câmpus

Lajeado.

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 03 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico e matrizes curriculares do curso Técnico em

Administração, Câmpus Lajeado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 250, de 03 de abril de 2023.

Aprova a reformulação do Projeto Pedagógico e da matriz

curricular do curso Técnico em Vestuário, forma subsequente

do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

 

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 30 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico e da matriz curricular do curso Técnico em Vestuário,

forma subsequente do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 251, de 3 de abril de 2023.

Aprova a reformulação do Projeto Pedagógico e da matriz

curricular do curso Técnico em Vestuário, forma integrado, do

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 30 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Aprova a reformulação do Projeto Pedagógico e da matriz curricular do curso Técnico em Vestuário,

forma integrado, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 252, de 3 de abril de 2023.

Aprova o Projeto Pedagógico e a matriz curricular do curso

Técnico Binacional em Hospedagem, Câmpus Santana do

Livramento e Universidad del Trabajo del Uruguay.  

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 30 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico e a matriz curricular do curso Técnico Binacional em Hospedagem,

Câmpus Santana do Livramento e Universidad del Trabajo del Uruguay.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 253, de 3 de abril de 2023.

Aprova a reformulação do Projeto Pedagógico e do Plano de

Oferta de Vagas do curso Técnico em Administração, forma

integrada, modalidade EJA, do Câmpus Sapucaia do Sul.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 30 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico e do Plano de Oferta de Vagas do curso Técnico em

Administração, forma integrada, modalidade EJA, do Câmpus Sapucaia do Sul.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 254, de 3 de abril de 2023.

Aprova o Projeto Pedagógico e a matriz curricular dos vinte e

quatro cursos de qualificação a serem ofertados no primeiro

semestre 2023.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins=tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 30 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico e a matriz curricular dos vinte e quatro cursos de qualificação a serem

ofertados no primeiro semestre 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vig9o na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 255, de 3 de abril de 2023.

Aprova o regulamento das Comissões de Heteroiden5ficação

para ingresso de candidatos autodeclarados negros (pretos e 

pardos) por cotas para concursos e Processos Seletivos no 

âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Sul-rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 
2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia XX de XXXX de 
2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento das Comissões de Heteroidentificação no âmbito do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), conforme anexo.

Parágrafo único. O regulamento citado no caputcaput tem fundamento na Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril 
de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e suas alterações.

Art. 2º Ficam revogadas:

I – a Resolução CONSUP/IFSul nº 9/2019;

II – a Resolução CONSUP/IFSul nº 55/2019;

III Resolução CONSUP/IFSul nº 93/2019; e

IV - a Resolução CONSUP/IFSul nº 215/2022.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor em 3 de abril de 2023.

Flávio Luís Barbosa Nunes

Presidente do Conselho Superior





ANEXO

Regulamento das Comissões de Heteroidentificação para Concursos e Processos Seletivos no IFSul

Estabelece a organização, as atribuições e competências 
das Comissões de Heteroidentificação no âmbito do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente regulamento disciplina a organização, as competências e o funcionamento das 
Comissões de Heteroidentificação do Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul).

Art. 2º As Comissões de Heteroidentificação tem a função de confirmar ou não, a autodeclaração 
apresentada pelas/os candidatas/os negras/os aprovadas/os que se autodeclararem pretas/os ou 
pardas/os no ato da inscrição dos processos de seleção do IFSul.

Parágrafo único. O disposto no caputcaput aplica-se aos:

I – concursos para servidoras/es efetivas/os;

II – processos de seleção de professoras/es substitutas/os;

III – processos de contratação de estagiárias/os; e

IV – processos seletivos para ingresso de discentes nos cursos presenciais e a distância nos níveis técnico, 
superiores de graduação e de pós-graduação. 

Art. 3º Para o procedimento de heteroidentificação no âmbito do IFSul são constituídas as seguintes 
comissões:

I – Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul, vinculada ao Departamento de Educação Inclusiva 
(DEPEI) da Pró-reitoria de Ensino (PROEN); e

II – Comissão Local de Heteroidentificação do câmpus, vinculada à direção-geral.  

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Art. 4º A Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul é responsável por atuar nos processos de 
heteroidentificação:

I - dos concursos públicos;

II - dos processos de seleção de estágios da reitoria; e

III - na fase recursal de qualquer processo seletivo que tenha a previsão de cotas de heteroidentificação 
nos câmpus ou na reitoria.

Art. 5º Fazem parte da Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul:

I – cinco membros titulares;

II – cinco membros suplentes.

§ 1º A presidência da comissão central será desempenhada pela chefia do DEPEI.



§ 2º Dentre os membros da comissão central deverá ser designado um secretário para registro dos 
trabalhos da comissão. 

§ 3º Os membros titulares e suplentes poderão ser:

I - servidores docentes;

II - servidores técnico-administrativos;

III - estudantes maiores de 18 anos;

IV - membros da sociedade civil e de instituições (associações, confederações, federações, conselhos, 
movimentos organizados, organizações, sindicatos e fóruns).

Art. 6º A Comissão Local de Heteroidentificação do câmpus é responsável por atuar nos processos de 
heteroidentificação:

I - dos processos seletivos de ingresso discente do câmpus;

II – dos processos seletivos de professoras/es substitutas/os do câmpus;

III - dos processos de seleção de estágios do câmpus; e

IV - em casos de fase recursal em concursos públicos, quando convocada pelo Reitor.

Art. 7º Fazem parte da Comissão Local de Heteroidentificação do câmpus:

I – cinco membros titulares;

II – cinco membros suplentes.

§ 1º A presidência da comissão local será desempenhada por servidor/a efetivo/a integrante da comissão.

§ 2º Dentre os membros da comissão local deverá ser designado um secretário para registro dos trabalhos 
da comissão. 

§ 3º Os membros titulares e suplentes poderão ser:

I - servidores docentes;

II - servidores técnico-administrativos;

III - estudantes maiores de 18 anos;

IV - membros da sociedade civil e de instituições (associações, confederações, federações, conselhos, 
movimentos organizados, organizações, sindicatos e fóruns).

Art. 8º A composição das comissões deverá atender ao critério da diversidade, garantindo que seus 
membros sejam distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.

Art. 9º A seleção para os membros das comissões será feita a cada dois anos por edital.

Parágrafo único. As comissões serão designadas em portaria do Reitor. 

Art. 10. Os membros das comissões deverão ter participado de oficina sobre a temática da promoção da 
igualdade racial e do enfrentamento ao racismo, com base em conteúdo disponibilizado no § 1º do art. 49 
da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, cuja promoção ficará a cargo do DEPEI.

Art. 11. Farão jus a pagamento, por hora, todos os membros que atuarem nas comissões sejam estudantes, 
membros internos e/ou externos.

Parágrafo único. A referência para o pagamento dos membros da comissão será equivalente a atividade de 
fiscalização de provas de concurso público ou de processos seletivos.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Art. 12. O procedimento de heteroidentificação no âmbito do IFSul compreende:



I – análise do critério fenotípico para aferição da condição declarada;

II – emissão de parecer; e

III – publicação do resultado.

Art. 13. Caso a/o candidata/o não tenha a autodeclaração confirmada no procedimento de 
heteroidentificação, concorrerá à vaga pelo acesso universal, em igualdade de condições, conforme a 
classificação geral, sendo sua vaga disponibilizada para a/o próxima/o candidata/o negra/o classificada/o.

Art. 14. As/Os candidatas/os com até 16 anos de idade incompletos deverão obrigatoriamente ser 
acompanhadas/os por pais ou responsáveis, as/os quais serão avisadas/os de que não poderão se 
manifestar durante o procedimento de heteroidentificação.

Parágrafo único. Às/Aos candidatas/os com idade entre 16 e 18 anos de idade é facultativa a presença dos 
pais ou responsáveis.

Art. 15. A/O candidata/o que recusar se submeter ao procedimento de heteroidentificação será 
eliminada/o do processo seletivo.

Art. 16. Em caso de a/o candidata/o não poder estar presente no dia do procedimento de 
heteroidentificação, será montada outra comissão, somente mediante apresentação de atestado médico. 

Art. 17. As/Os candidatas/os que, por alguma razão, discordarem do parecer da comissão de 
heteroidentificação poderão interpor recursos com exposição de motivos, durante o prazo estipulado no 
cronograma do processo seletivo em que estejam participando.

Seção ISeção I

Das  Comissões  Locais  de Heteroidentificação dos  câmpusDas  Comissões  Locais  de Heteroidentificação dos  câmpus

Art. 18. Todas/os candidatas/os negras/os que se autodeclararem pretas/os ou pardas/os no ato de 
inscrição dos processos seletivos do câmpus, caso aprovadas/os, serão convocadas/os para realização dos 
procedimentos de heteroidentificação complementar à autodeclaração pela Comissão Local de 
Heteroidentificação do câmpus, para a aferição dos seus direitos.

Parágrafo único. A convocação de que trata o caputcaput será feita pela Comissão Local de Heteroidentificação 
do câmpus, em data, horário e local definidos pelo câmpus, em período anterior a realização da matrícula 
e/ou contratação, e publicada na página do processo seletivo do IFSul.  

Art. 19. A Comissão Local de Heteroidentificação do câmpus, após o procedimento de heteroidentificação 
com a/o candidata/o, emitirá um parecer que confirmará ou não a autodeclaração. 

Seção IISeção II

Da Comissão Central  de Heteroidentificação do IFSulDa Comissão Central  de Heteroidentificação do IFSul

Art. 20. Todas/os candidatas/os negras/os que se autodeclararem pretas/os ou pardas/os no ato de 
inscrição dos processos seletivos para contratação de estagiários da reitoria, caso aprovadas/os, serão 
convocadas/os para realização dos procedimentos de heteroidentificação complementar à autodeclaração 
pela Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul, para a aferição dos seus direitos

Parágrafo único. A convocação de que trata o caputcaput será feita pela Comissão Central de 
Heteroidentificação do IFSul, em data, horário e local definidos pela comissão, em articulação com o DEPEI 
e com a unidade administrativa responsável pelos estágios na reitoria, em período anterior a realização da 
contratação, e publicada na página do processo de seleção do IFSul.

Art. 21. No caso dos concursos públicos do IFSul, os procedimentos de heteroidentificação para as/os 
candidatas/os negras/os que se autodeclararem pretas/os ou pardas/os no ato de inscrição, serão 
convocados e organizados pelo Departamento de Seleção (DES), que irá definir data, horário e local e 
publicar as informações na página dos concursos do IFSul. 

§ 1º A Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul será demandada pelo DES para executar os 
procedimentos de heteroidentificação. 

§ 2º A Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul, após o procedimento de heteroidentificação com 



a/o candidata/o, emitirá um parecer que confirmará ou não a autodeclaração, o qual será encaminhado ao 
DES para prosseguimento dos trâmites do concurso.

Art. 22. No caso de atuação em fase recursal dos processos seletivos dos câmpus ou da reitoria, a 
Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul emite seu parecer a área demandante, a qual irá 
providenciar os procedimentos de publicação e seguimento do processo. 

CAPITULO IV

DOS RECURSOS

Art. 23. Os editais dos processos seletivos contemplados nesse regulamento devem prever a possibilidade 
de interposição de recurso a uma comissão revisora, criada para este fim, conforme inciso III do art. 4º.  

§ 1º As/Os integrantes da Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul que irão atuar na fase recursal 
dos recursos provenientes dos processos seletivos do câmpus deverão ser distintos das/os integrantes da 
Comissão de Heteroidentificação Local do câmpus, observada a previsão do art. 8º.  

§ 2º No caso dos processos de seleção para estágios da reitoria, a comissão para avaliação do recurso 
será formada por membros distintos da primeira comissão, observada a previsão do art. 8º. 

§ 3º No caso dos concursos públicos o reitor poderá convocar as Comissões Locais de Heteroidentificação 
dos câmpus para atuar na fase recursal do procedimento de heteroidentificação.

Art. 24. Para tomada de decisão, a comissão que estiver atuando na fase recursal deverá considerar:

I - a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação;

II - a ata emitida pela comissão local; e

III - o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

§ 1º A comissão citada no caputcaput irá expedir parecer via e-mail, conforme previsão em edital, quanto ao 
recurso para o candidato e para a comissão que atuou no procedimento de heteroidentificação. 

§ 2º Não caberá recurso das decisões da comissão que atuar na fase recursal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. A Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações 
do Trabalho no Serviço Público, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou outro ato 
normativo que vier a substituí-la, deverá ser observada como documento orientador para o procedimento 
de heteroidentificação de candidatos negros (pretos e pardos) aprovados em processos seletivos e 
concursos no âmbito do IFSul, em matérias não previstas por neste regulamento.

Art. 26. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-reitoria de Ensino. 

Art. 27. Este regulamento entra em vigor em 3 de abril de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 256, de 4 de abril de 2023.

Aprova o Regulamento de Estágios  do Ins5tuto

Federa l  de  Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29
de dezembro de 2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia
30 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Estágios do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense (IFSul), conforme anexo.

Parágrafo único. O presente Regulamento visa estabelecer as diretrizes e os procedimentos para a
organização e a realização dos estágios obrigatórios e não obrigatórios de estudantes matriculadas/os no
IFSul, tendo em vista a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, a Instrução Norma5va SEDGG/ME nº
213, de 17 de dezembro de 2019, e normativas correlatas.

Art. 2º Ficam revogadas:

I - a Resolução CONSUP/IFSul nº 80/2014; e

II - a Portaria IFSul nº 777/2015.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor em 03 de abril de 2023.

Flávio Luís Barbosa Nunes

Presidente do Conselho Superior



ANEXO

Regulamento de Estágios do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense (IFSul)

Regulamentar as diretrizes e os procedimentos para a
organização e a realização dos estágios obrigatórios e não
obrigatórios de estudantes matriculadas/os no IFSul e define
os procedimentos legais para a atuação do IFSul enquanto
concedente do estágio não obrigatório.

CAPÍTULO I

DA NATUREZA DO ESTÁGIO E SUAS FINALIDADES

Art. 1º Estágio é ato educa5vo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho,
proporcionado às/os estudantes que estejam frequentando o ensino regular em ins5tuições de educação
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

§ 1º A realização do estágio não acarretará vínculo empregaTcio de qualquer natureza com a unidade
concedente do estágio, desde que observadas as condições regulamentadas por lei, especialmente a Lei
nº 11.788/2008.

§ 2º Aplica-se às/os estagiárias/os a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho vigente,
sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio.

§ 3º Os estágios devem manter convergência entre as a5vidades planejadas e os conhecimentos
adquiridos pela/o estudante durante a sua formação, visando à ampliação de conhecimentos, o perfil da/o
egressa/o expresso no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e a interlocução da ins5tuição de ensino com os
ambientes de trabalho, gerando insumos para atualização das práticas de estágio.

§ 4º   O estágio visa ao aprendizado de conhecimentos próprios da a5vidade profissional e da
contextualização curricular, promove a relação entre a teoria e prá5ca, obje5vando o
desenvolvimento da/o estudante para a vida cidadã, contemplando estratégias para a gestão da
integração entre o ensino e o mundo do trabalho. 

Art. 2º A formação profissional da/o estagiária/o referida neste regulamento perpassa a concepção de
trabalho como princípio educa5vo adotada pela ins5tuição de ensino, durante o processo de ensino e de
aprendizagem em que as a5vidades de estágio possibilitam à/ao estagiária/o vivências que colaboram na
descoberta de suas múltiplas potencialidades.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS

Art. 3º  Para fins deste regulamento consideram-se os seguintes conceitos:

I - agentes de integração: são ins5tuições públicas ou privadas que promovem a interlocução entre a/o
estagiária/o, a ins5tuição de ensino e a concedente, iden5ficando oportunidades de estágio e promovendo
a comunicação entre as partes interessadas. São auxiliares no processo de aperfeiçoamento do ins5tuto
do estágio, contudo não é obrigatória sua par5cipação para a contratação de estudantes como
estagiárias/os;

II - bolsa-estágio ou bolsa-auxílio: é a forma de contraprestação mensal paga pela concedente do estágio
à/o estagiária/o, sendo compulsória a sua concessão, no caso de estágio não obrigatório;

III - concedente: são as ins5tuições públicas ou privadas, pessoas jurídicas de direito privado, os órgãos da



administração pública, os profissionais liberais de nível superior, registrados em seus respec5vos
conselhos de fiscalização profissional, que concedem/disponibilizam vagas para a realização de estágios;

IV - convênio: ajuste do poder público com en5dades públicas e privadas para a realização de obje5vos
comuns, mediante mútua colaboração;

V -  cursos que alternam teoria e prá5ca: são cursos que preveem no PPC o planejamento das aulas
teóricas presenciais por um determinado período e das a5vidades prá5cas em outro. No período des5nado
às prá5cas não é exigida a presença em sala de aula e a/o estudante poderá realizar as a5vidades de
estágio até 8h diárias e 40h semanais;

VI - estágio não obrigatório: é aquele desenvolvido como a5vidade opcional, acrescida à carga horária
regular e obrigatória que complementa a formação acadêmico-profissional da/o estudante devendo
constar no Projeto Pedagógico do Curso (PPC);

VII - estágio obrigatório: é aquele definido como tal previsto no PPC, cuja carga horária a ser cumprida é
requisito para aprovação e obtenção do diploma/certificado de conclusão de curso;

VIII - estudante: é a pessoa que possui matrícula ativa e vínculo com a instituição de ensino;

IX - frequência da/o estudante: quando a/o estudante possui, no mínimo, 75% de presença e/ ou conforme
exigido pela instituição de ensino de acordo com a legislação pertinente;

X - instituição de ensino: é a entidade educacional em que a/o estudante está regularmente matriculada/o;

XI - orientador/a de estágio: é a/o docente do curso da ins5tuição de origem da/o estudante que orienta o
planejamento, acompanha o desenvolvimento e avalia as atividades desenvolvidas pela/o estagiária/o;

XII - plano de a5vidades da/o estagiária/o: é o documento formal, integrante/adi5vo ao termo de
compromisso, que deve conter as informações da/o estudante estagiária/o, do/a supervisor/a, os objetivos
e as atividades a serem executadas durante a vigência do período de estágio;

XIII - relatório de acompanhamento de estágio: é o relatório de a5vidades que deverá ser entregue durante
a realização do estágio supervisionado, seja ele obrigatório ou não obrigatório, exigido em prazo não
superior a 6 (seis) meses;

XIV - relatório de encerramento do estágio: exigido nos casos de rescisão de estágios obrigatórios e não
obrigatórios;

XV - relatório final de estágio: exigido apenas para os estágios obrigatórios, é requisito indispensável para
obtenção do diploma e/ou cer5ficado de conclusão do curso e refere-se a um resumo das principais
a5vidades realizadas durante todo o período de estágio, relato das aprendizagens que o estágio
oportunizou, as dificuldades encontradas e sugestões/observações para melhoria dos processos, devendo
contemplar a carga horária mínima de horas efe5vamente trabalhadas, conforme determinado no PPC de
cada curso do IFSul;

XVI - seguro contra acidentes pessoais: é o auxílio que a/o estagiária/o e/ou sua família dispõe no caso de
morte ou invalidez permanente, podendo prever outras coberturas, sendo um requisito para a celebração
de contrato ou convênio, devendo constar do termo de compromisso de estágio, o respec5vo número de
apólice e o nome da seguradora;

XVII - supervisor/a de estágio: é o/a profissional que pertence ao Quadro de Pessoal da concedente do
estágio, devendo possuir, no mínimo, o mesmo nível de formação ou experiência profissional na área de
conhecimento desenvolvida no curso da/o estagiária/o;

XVIII - termo adi5vo de estágio (TA): é o instrumento jurídico legal firmado entre as partes, no qual
constarão atualizações e/ou adições de cláusulas do TCE previamente firmado de um estágio em
andamento; e

XIX - termo de compromisso de estágio (TCE): é o instrumento jurídico legal firmado entre as partes, no
qual constarão todas as condições para a realização do estágio;

XX - termo de realização de estágio: é o documento exigido exclusivamente para as/os estudantes que
realizam o estágio não obrigatório no IFSul, por ocasião do desligamento, contendo a avaliação de
conhecimentos adquiridos durante o período de estágio;

XXI - unidades administra5vas (UAs): são as unidades previstas no organograma do IFSul, responsáveis por
um conjunto de competências regimentais.



CAPÍTULO III

DOS PARTÍCIPES E DA FORMALIZAÇÃO DOS ESTÁGIOS

Art. 4º Os parTcipes da homologação do TCE são obrigatoriamente a/o estagiária/o, a ins5tuição de
ensino e a concedente e, conforme o caso, o agente de integração e a/o responsável pela/o estagiária/o,
quando menor de idade.

Art. 5º Para a realização de estágio obrigatório e não obrigatório a/o estudante deverá estar
regularmente matriculada/o.

Art. 6° O plano de a5vidades e o termo de compromisso de estágio deverá ser encaminhado pela/o
estudante à Unidade Administra5va (UA) responsável pelos estágios dos estudantes do IFSul no câmpus,
no mínimo, cinco dias úteis antes do início das atividades.

Art. 7º A realização do estágio está condicionada à aprovação do plano de a5vidades e da assinatura do
termo de compromisso de estágio por todas as partes.

Art. 8º Os documentos para realização do estágio da/o estudante menor de 18 anos deverão ter a
assinatura da/o responsável legal.

Art. 9º As a5vidades realizadas sem registro prévio, ou seja, que não 5veram o plano de a5vidades e o
termo de compromisso de estágio assinado por todas as partes, antes do período de estágio, em
nenhuma hipótese serão reconhecidas como estágio.

Art. 10. O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação do PPC e orientações
do colegiado e/ou coordenação do curso em que a/o estudante encontra-se matriculada/o e deverá
observar os seguintes requisitos:

I   -  idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos na data de assinatura do termo de compromisso de
estágio;

II - plano de a5vidades da/o estagiária/o, assinado pela/o estudante, pelo/a supervisor/a da parte
concedente, com a anuência do/a professor/a orientador/a;

III -   termo de compromisso de estágio, assinado por todas as partes envolvidas; e

IV -  compa5bilidade entre as a5vidades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas e autorizadas no
Termo de Compromisso de Estágio.

Parágrafo único. Será permi5da a realização de um estágio obrigatório e de um estágio não
obrigatório, concomitantemente, desde que a carga horária diária não ultrapasse 6 (seis) horas diárias e
30 (trinta) horas semanais.

Art. 11. O estágio deverá ser regulado pelos seguintes instrumentos:

I - convênio ou acordo de parceria, facultado entre a instituição de ensino e a concedente de estágio;

II - convênio ou acordo de cooperação, obrigatório entre a ins5tuição de ensino e os agentes de
integração;

III - termo de compromisso de estágio;

IV - plano de atividades do estagiário;

V - relatório de acompanhamento de estágio;

VI - relatório de encerramento do estágio;

VI - termo aditivo;

VII - relatório final de estágio.

§ 1º Nos casos dos cursos que têm o estágio obrigatório, a entrega do relatório final juntamente com a
ficha de avaliação da/o estagiária/o e outros documentos e/ou comprovantes ao final do estágio é
requisito para a conclusão do curso.



Art. 12. O plano de a5vidades da/o estagiária/o do IFSul deverá apresentar, no mínimo, os seguintes
elementos:

I - dados de identificação e assinaturas das partes envolvidas;

II - informações do curso da/o estudante;

III - indicação da modalidade do estágio;

IV - objetivos e as atividades a serem executadas;

V - dados do/a supervisor/a: nome completo, dados para contato, cargo, formação acadêmica, registro
profissional;

VI - vigência do estágio, horário, carga horária diária e semanal; e

VII - descrição das atividades da/o estagiária/o.

Art. 13. São elementos mínimos nos termos de compromisso de estágio:

I -  condições de adequação do estágio à proposta pedagógica, à fase do curso, aos horários da/o
estudante na instituição de ensino e ao calendário escolar;

II - dados de iden5ficação das partes, com iden5ficação de cargo e função do/a supervisor/a do estágio da
parte concedente e do/a orientador/a da instituição de ensino;

III -  responsabilidades das partes;

IV -  área e objetivos do estágio;

V -   plano de atividades;

VI - jornada, horário da realização do estágio e seus intervalos;

VII - vigência do termo de compromisso de estágio;

VIII - motivos de rescisão;

IX - concessão do recesso dentro do período de vigência do termo de compromisso de estágio;

X - valor da bolsa-auxílio ou equivalente e do auxílio transporte;

XI - concessão de benefícios; e

XII - número da apólice e nome da Companhia de Seguros.

Art. 14. O IFSul não autorizará o estágio obrigatório e não obrigatório:

I   -  em horários e locais que não permitam a frequência nas atividades escolares;

II - em locais considerados perigosos, insalubres ou penosos para menores de (18) dezoito anos.

Art. 15. O termo de compromisso de estágio poderá ser alterado, prorrogado ou rescindido, de comum
acordo entre as partes, ou unilateralmente, mediante no5ficação escrita e encaminhada à ins5tuição de
ensino.

Art. 16. A alteração da modalidade de não obrigatório para obrigatório ou vice-versa, ao término do
estágio, quando de interesse entre as partes, poderá ser efe5vada por meio de novo termo de
compromisso de estágio ou de termo aditivo.

§ 1º No caso de estágio não obrigatório é requisito para renovação o bom desempenho acadêmico e a
frequência às aulas durante o semestre letivo.

§ 2º Para realizar o estágio não obrigatório, o estudante deverá estar cursando, pelo menos, uma
disciplina, de acordo com o regime de atividade do curso (semestre ou ano letivo).

Art. 17. A previsão de término do estágio no Termo de Compromisso de Estágio ou no Termo Adi5vo do
estágio não obrigatório não poderá ultrapassar a previsão de conclusão do curso.

Art. 18. A prorrogação do período de estágio não será autorizada, no caso de:



I - a/o estudante não obter, no mínimo, 60% de aprovação nas disciplinas cursadas no semestre ou
módulo em que estava realizando o estágio;

II - não comprovar a frequência mínima exigida pela instituição de ensino durante o estágio.

CAPÍTULO IV

DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO

Art. 19. Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como a5vidade opcional, permi5do somente
enquanto a/o estudante es5ver frequentando às aulas, cuja carga horária será acrescentada pela
instituição de ensino à carga horária regular e obrigatória do curso.

Art. 20. O estágio não obrigatório poderá ser realizado a qualquer tempo durante o curso, de acordo com o
PPC e determinações do colegiado e/ou coordenação do curso, até a integralização dos períodos letivos.

Parágrafo único. A/O estudante, ao ingressar no curso deverá ter comprovado, no mínimo trinta dias de
frequência para iniciar o estágio não obrigatório.

Art. 21. A/O estudante poderá permanecer até dois anos em estágio não obrigatório, na mesma
concedente, se não tiver concluído a parte teórica do curso.

Parágrafo único. A/O estagiária/o com necessidades específicas poderá realizar o estágio na mesma
concedente, inclusive após os dois anos, até o término do curso.

Art. 22. Para renovar o estágio não obrigatório a/o estudante deverá:

I -   comprovar a frequência mínima exigida pela instituição de ensino;

II - obter, no mínimo, 60% de aprovação nas disciplinas cursadas no semestre ou módulo em que está
realizando o estágio; e

III - entregar os relatórios de acompanhamento de estágio.

Art. 23. O estágio não obrigatório deverá ser realizado, preferencialmente, em a5vidades relacionadas ao
curso.

Art. 24. No caso de estágio não obrigatório é compulsória a concessão da bolsa-auxílio e do auxílio-
transporte.

Art. 25. O seguro contra acidentes pessoais deverá ser pago pela concedente sempre que o estágio for não
obrigatório.

Art. 26. É de responsabilidade da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas o gerenciamento dos estágios não
obrigatórios quando o IFSul for concedente, conforme estabelecido no capítulo XIV.

CAPÍTULO V

 DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO

Art. 27. O estágio obrigatório poderá ser realizado quando a/o estudante 5ver cumprido as exigências
previstas para o estágio no PPC, que estabelecerá a carga horária mínima, os pré-requisitos e o período
letivo a partir do qual poderá ser realizado.

Parágrafo único. As horas realizadas como estágio obrigatório não poderão ser validadas como horas
complementares.

Art. 28. O prazo máximo para a realização de estágio obrigatório será de 12 (doze) meses, consecu5vos ou
não, exceto quando se tratar de pessoa com necessidades específicas.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério da UA responsável pelos estágios dos estudantes do IFSul
nos câmpus, será permi5do prorrogar o período de estágio obrigatório até o limite de 18 (dezoito) meses,



observadas pelo menos uma das seguintes condições:

I -  a concedente possuir um programa institucionalizado de estágio com reconhecida qualidade;

II - a concedente manifestar, por escrito, a intenção de realizar a contratação da/o estagiária/o como
funcionária/o, logo após a conclusão do estágio obrigatório; e

III - no caso de a/o estudante necessitar realizar o estágio obrigatório com carga horária reduzida em
período maior, até completar a carga horária exigida no PPC do curso.

Art. 29. As a5vidades realizadas durante o estágio obrigatório deverão estar relacionadas à área de
formação da/o estudante e proporcionar aprendizado.

Art. 30. São condições para a renovação dos termos de compromisso de estágio obrigatório:

I -  frequência regular exigida pela instituição de ensino;

II - aprovação em, no mínimo, 60% das disciplinas cursadas no semestre ou módulo em que está
realizando o estágio; e

III - entrega dos relatórios de acompanhamento de estágio.

Art. 31. A bolsa-auxílio e o auxílio transporte são opcionais nos estágios obrigatórios.

Art. 32. Quando o estágio for obrigatório e sem remuneração, o seguro contra acidentes pessoais poderá
ficar a cargo da instituição de ensino.

Parágrafo único. No caso previsto no caputcaput  deste ar5go, o seguro deverá ser solicitado ao Núcleo
Sistêmico de Gerenciamento de Estágios do IFSul e a cláusula referente ao seguro deverá ser alterada,
para que conste no TCE que o seguro contra acidentes pessoais está a cargo da Instituição de Ensino.

Art. 33. O estágio obrigatório poderá ser realizado como a úl5ma etapa, após a conclusão da parte teórica
do curso, somente quando houver previsão desta possibilidade no PPC.

§ 1º Na hipótese prevista no caputcaput deste ar5go a/o estudante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
meses para conclusão do estágio obrigatório.

§ 2º A/o estagiária/o terá o prazo de 6 (seis) meses, contados a par5r do término do estágio, para
entrega da documentação referente ao relatório final de estágio.

§ 3º O IFSul aceitará a documentação de estágio em atraso para que a/o estudante conclua o curso,
mediante jus5fica5va por escrito sobre os mo5vos que ensejaram o não cumprimento do prazo
estabelecido de 24 (vinte e quatro) meses.

CAPÍTULO VI

DAS FORMAS DE VALIDAÇÃO DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO

Art. 34.  As/os estudantes trabalhadoras/es, cujas a5vidades relacionam-se com a área de conhecimento
do curso poderão requerer a equiparação/validação de parte ou de toda a carga horária do estágio pela
equivalência das a5vidades profissionais realizadas, somente quando já 5verem cumprido os requisitos
previstos no PPC para o estágio obrigatório.

§ 1º Não serão equiparadas a estágio obrigatório as a5vidades realizadas antes do período definido pelo
PPC para a realização do estágio obrigatório.

§ 2º  Para a/o estudante que solicitar a equiparação das suas experiências profissionais na área do curso
como estágio obrigatório será fornecido formulário específico.

Art. 35. Podem ser equiparadas e validadas como estágio obrigatório as seguintes vivências:

I  - as atividades laborais registradas na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

II - as experiências profissionais desenvolvidas durante o Programa de Aprendizagem;

III - os contratos de trabalho com vínculo estatutário;



IV - aquelas exercidas na condição de sócia/o ou proprietária/o de empresa; e

V -  o contrato de trabalho no exterior.

Art. 36. Outras formas de ordenamento das relações de trabalho previstas e regulamentadas por lei
também poderão ser equiparadas e validadas como estágio obrigatório, desde que cumpridos todos os
requisitos abaixo:

I - realizadas na área de conhecimento do curso;

II - executadas de forma conTnua na mesma concedente, durante o tempo necessário para integralizar a
carga horária mínima de horas efetivamente trabalhadas para estágio obrigatório, descrita no PPC;

III - comprovadas por meio dos documentos, comprovantes e assinaturas exigidas pela Ins5tuição de
Ensino; e

IV - aceitas pela Coordenação ou Colegiado do Curso.

37. A/o estudante poderá solicitar que o estágio não obrigatório, realizado em nível superior, seja
equiparado/validado como estágio obrigatório para a conclusão do curso realizado em nível médio, desde
que:

I -  a/o estudante já tenha concluído a parte teórica do curso técnico de nível médio;

II - as atividades de estágio estejam relacionadas à área de formação do curso técnico; e

III - o período de estágio realizado em nível superior contemple a carga horária mínima de estágio
obrigatório estabelecida no PPC do curso técnico de nível médio.

Art. 38. A carga horária parcial ou total das a5vidades de extensão, de monitorias, de iniciação cienTfica
e tecnológica e as experiências acadêmicas de mobilidade internacional desenvolvidas pela/o estudante,
somente poderão ser equiparadas ao estágio obrigatório se es5verem em conformidade com o PPC do
curso e com os demais regulamentos institucionais.

Parágrafo único. A solicitação de equiparação/validação deverá ser realizada pela/o estudante.

Art. 39. Independentemente das formas de validação previstas, a/o estudante deverá entregar o Relatório
Final de Estágio, a Ficha de Avaliação de Estagiária/o na Empresa, assim como os documentos e
comprovantes necessários para a efe5vação do processo de conclusão do curso, exigidos pela Ins5tuição
de Ensino.

CAPÍTULO VII

 DA AVALIAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE ESTÁGIO

Art. 40. O processo de avaliação do relatório final de estágio obrigatório seguirá as seguintes diretrizes:

I - deverá ser composto por, no mínimo três integrantes, sendo compulsória a par5cipação do/a
professor/a orientador/a do estágio e do/a coordenador/a do curso ou de seus/suas representantes;

II - o grupo de avaliação deverá dar o parecer individual sobre a aceitabilidade do relatório e orientar
as/os estudantes quanto às correções a serem feitas; e

II - os critérios para avaliação do relatório final de estágio serão especificados pelos projetos
pedagógicos de cada curso.

§ 1º No caso dos cursos de nível superior, o processo e critérios de avaliação dos relatórios finais de
estágio seguirão as diretrizes de seus respectivos projetos pedagógicos.

§ 2º A coordenação ou colegiado do curso deverá enviar o parecer do relatório final de estágio para a
Unidade Administrativa de estágios do câmpus.

CAPÍTULO VIII



 DA DURAÇÃO, JORNADA DE ATIVIDADE E RECESSO

Art. 41. O estágio obrigatório deverá ter a carga horária mínima de horas efe5vamente estagiadas prevista
no Projeto Pedagógico do curso.

§ 1º A carga horária total de estágio será calculada mediante a mul5plicação dos dias efe5vamente
estagiados pela carga horária diária, registrada no TCE ou no Formulário de Validação de Estágio
Obrigatório.

 § 2º Quando não constarem a5vidades de estágio registradas em feriados e finais de semana, esses dias
não serão computados para o cálculo da carga horária mínima.

Art. 42. A jornada de estágio, tanto obrigatório quanto não obrigatório, deverá ser compaTvel com as
atividades escolares e não poderá ultrapassar:

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e dos
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos;

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior e da
educação profissional de nível médio; e

III - 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, no caso do estágio rela5vo a cursos que
alternam teoria e prá5ca, nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, desde que
previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino.

Art. 43. A integralização da carga horária do estágio obrigatório poderá ocorrer em mais de uma
concedente, sendo que para ser validada, o período mínimo de permanência em cada uma, deverá ser de
30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A/O estudante deverá entregar a documentação correspondente a cada um dos estágios,
para que seja submetida ao processo de avaliação dos relatórios finais de estágio.

Art. 44. É assegurado à/ao estudante, sempre que o estágio 5ver duração igual ou superior a 1 (um) ano, o
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.

§ 1º O recesso de que trata este ar5go deverá ser remunerado quando a/o estagiária/o receber bolsa-
auxílio;

§ 2º Os dias de recesso previstos neste ar5go serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o
estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

Art. 45. O estágio obrigatório deverá ser realizado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses após a
conclusão do último período do curso.

Parágrafo único. Quando este prazo não for cumprido, a/o estudante deverá requerer sua prorrogação,
apresentando justificativa por escrito à UA responsável pelo seu estágio no câmpus.

Art. 46. A/O estagiária/o terá o prazo de 6 (seis) meses, contados a par5r do término do estágio, para
entregar o relatório final à UA responsável pelo seu estágio no câmpus.

Parágrafo único. Quando o prazo previsto neste ar5go não for cumprido, a/o estagiária/o deverá requerer
sua prorrogação, apresentando jus5fica5va por escrito à UA responsável pelos estágios dos estudantes do
IFSul no câmpus de matrícula.

CAPÍTULO IX

DA RESCISÃO DO ESTÁGIO

Art. 47. O estágio será rescindido quando:

I - a/o estudante:



a) cancelar a matrícula e/ou apresentar quaisquer irregularidades na matrícula;

b) não apresentar a frequência mínima exigida na Organização Didática;

c) deixar de apresentar rendimento escolar sa5sfatório, com aprovação mínima de 60% nas disciplinas
em que se encontra matriculada/o;

d) usar documentação falsa;

e) não apresentar conduta compatível exigida pela concedente;

II - a concedente:

a) expor a/o estudante a assédios e discriminações;

b) não oferecer as condições adequadas para o processo de ensino-aprendizagem da/o estagiária/o,
conforme os objetivos previstos para o estágio e as atividades planejadas;

c) não zelar pelas normas relacionadas à segurança e salubridade, durante a execução das a5vidades de
estágio e nos casos em que oferecer transporte, hospedagem e alimentação. 

Parágrafo único.  Será rescindido o termo de compromisso de estágio quando, na sua vigência, for
solicitada a rescisão de estágio, que poderá ocorrer por iniciativa de qualquer uma das partes.

                                                       

                                                        CAPÍTULO X

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

Art. 48. A inserção da/o estudante no mundo do trabalho, obje5vando sua capacitação para o exercício
profissional, pressupõe acompanhamento sistemá5co, realizado conjuntamente pelo IFSul, pelo
professor/a orientador/a e pelo/a supervisor/a de estágio da concedente.

Art. 49. À Pró-reitoria de Ensino compete:

I - auxiliar a chefia de ensino dos câmpus na análise dos projetos pedagógicos dos cursos do IFSul quanto
às exigências legais referentes ao estágio;

II - definir os requisitos legais e as normas relativas a estágio na construção dos PPCs;

III - desenvolver ações de incen5vo e formação para o desenvolvimento de um programa ins5tucional de
estágio;

IV - divulgar, acompanhar e manter atualizada em seus registros a legislação de estágio vigente no país;

V - assessorar as UAs responsáveis pelos estágios dos estudantes do IFSul nos câmpus, especialmente no
que se refere à legislação de estágio obrigatório vigente no país

VI - assessorar as UAs responsáveis pelo ensino nos câmpus sobre às demandas relacionadas aos
registros no sistema de gestão acadêmica; e

VII - par5cipar da elaboração, atualização e revisão dos documentos necessários para a formalização dos
termos de compromisso de estágio, juntamente com a PROGEP e PROEX.

Art. 50. Compete ao/à coordenador/a de curso/área:

I - atuar como interlocutor/a entre a UA responsável pelos estágios dos estudantes do IFSul nos câmpus e
as/os professoras/es orientadoras/es;

II - emitir parecer para realização dos estágios obrigatórios e não obrigatórios, quando solicitado;

III - designar as/os professoras/es orientadoras/es de estágio;

IV - emitir parecer sobre o plano de atividades proposto; e



V - participar dos processos de avaliação do relatório final de estágio.

Art. 51. A orientação de estágio deverá ser exercida por um/a professor/a da área profissional, de acordo
com as atividades de estágio propostas pelas concedentes.

Art. 52. Compete ao/à professor/a orientador/a de estágio:

I - orientar a/o estagiária/o quanto às normas de conduta no local de estágio e esclarecer dúvidas
relativas às atividades desenvolvidas;

II - realizar os registros referentes a estágios no sistema vigente, quando solicitado;

III - orientar a/o estudante para apresentação semestral e final do relatório de estágio;

IV - acompanhar a/o estagiária/o no IFSul e na concedente, através de orientações periódicas durante o
período de realização de estágio;

V - orientar a elaboração e avaliar os relatórios de prá5ca de estágio da/o estagiária/o sob sua
orientação;

VI - avaliar o plano de a5vidades, assegurando seu cumprimento e a correlação das a5vidades com a
área do curso;

VII - avaliar, orientar e oferecer subsídios metodológicos para a elaboração do relatório final de estágio;

VIII - monitorar a compa5bilidade entre as a5vidades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no
termo de compromisso; e

IX - subsidiar o IFSul com dados sobre as necessidades e as tendências do mundo do trabalho.

Art. 53. Compete à Unidade Administrativa responsável pelos registros acadêmicos no câmpus:

 I - emi5r declaração de matrícula, atestados e demais registros que comprovem a situação acadêmica
das/os estudantes candidatas/os a estágio;

 II - efetuar os registros dos termos de compromisso de estágio homologados pela UA responsável pelos
estágios dos estudantes do IFSul no câmpus;

III - registrar os dados acadêmicos referentes aos relatórios de estágio;

IV- registrar os dados acadêmicos referentes à aprovação do relatório final de estágio;

V - incluir o registro da carga horária de estágio obrigatório e não obrigatório realizados pela/o estudante
no histórico escolar de conclusão de curso.

Parágrafo único. As atribuições supracitadas poderão ser direcionadas a outras unidades administra5vas,
conforme o regimento interno do câmpus.

Art. 54. Compete à Pró-reitoria de Extensão e Cultura:

I - realizar o credenciamento e a formalização de convênios das concedentes e dos agentes de integração
de estágios;

II - reger a revisão periódica deste regulamento de estágios, juntamente com a PROEN e a PROGEP;

III - prospectar o IFSul visando identificar oportunidades de estágio e emprego;

IV - coordenar os processos de elaboração, atualização e revisão dos documentos necessários para a
formalização dos estágios em parceria com a PROEN e a PROGEP;

V - trabalhar em parceria com os câmpus no processo de divulgação dos cursos do IFSul durante as visitas
gerenciais; e

VI - assessorar as UAs responsáveis pelos estágios dos estudantes do IFSul nos câmpus sobre os
procedimentos para a efetivação dos estágios.

Art. 55. Compete à Unidade Administrativa responsável pela extensão nos câmpus:



I - prospectar o câmpus visando iden5ficar parcerias para estágios, visitas técnicas e oportunidades de
trabalho;

II - par5cipar das visitas gerenciais realizadas pela PROEX, a fim de buscar oportunidades de estágio e
postos de trabalho para as/os estudantes do IFSul;

III - supervisionar as atividades de estágio; e

IV - atuar como mediador na resolução dos problemas oriundos das relações de estágios nos câmpus.

Art. 56. Compete às unidades administrativas responsáveis pelos estágios dos estudantes do IFSul:

I -  promover a interlocução entre a instituição de ensino e o mundo do trabalho;

II - orientar as concedentes sobre os procedimentos necessários para realizar ou renovar
convênios/acordos de cooperação de concessão de estágio;

III - solicitar o descredenciamento da concedente quando necessário;

IV - realizar a divulgação das oportunidades de estágio e trabalho para as/os estudantes do IFSul;

V - orientar e esclarecer a validade curricular do estágio, sob os aspectos legais;

VI - informar às concedentes e às/os estudantes sobre o valor mínimo do capital segurado e sobre as
coberturas da apólice de seguro contra acidentes pessoais exigidas pelo IFSul, durante a vigência do
Termo de Compromisso de Estágio (TCE);

VII - exigir dos agentes de integração de estágios o convênio vigente com o IFSul como requisito para
assinatura dos TCEs; e

VIII - informar as/os estudantes, professoras/es, coordenadoras/es de curso e demais pessoas envolvidas
sobre as exigências legais e os trâmites para a formalização, renovação e conclusão dos estágios no IFSul.

 Art. 57. Compete à concedente do estágio:

I -   selecionar estudantes candidatas/os às vagas de estágios, podendo adotar critérios e meios para
aferir conhecimentos e ap5dões, observadas as proporções em relação ao quadro de trabalhadoras/es,
estabelecidas na legislação de estágios;

II -  autorizar o início do estágio somente após a assinatura do termo de compromisso de estágio pelas
partes envolvidas;

III - indicar um/a supervisor/a de estágio que possua vínculo funcional com a concedente, com formação
ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso da/o estagiária/o, conforme
PPC, para supervisionar até 10 (dez) estagiárias/os simultaneamente;

IV - implementar as medidas necessárias para aplicar a legislação sobre saúde e segurança no trabalho
em relação à/ao estagiária/o;

V -  permitir a visita do/a professor/a orientador/a para a avaliação dos aspectos pedagógicos do estágio;

VI - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar à/ao estudante a5vidades de
aprendizagem social e profissional;

VII - contratar em favor da/o estagiária/o seguro contra acidentes pessoais, com apólice e coberturas de
acordo com as normas estabelecidas pela instituição de ensino;

VIII - zelar para que as a5vidades do estágio, previstas no plano de a5vidades da/o estagiária/o e
autorizadas pela instituição de ensino, sejam cumpridas;

 IX -  reduzir a carga horária do estágio pela metade ou dispensar a/o estagiária/o no período de
avaliação escolar quando solicitada, mediante comprovante da instituição de ensino;

X -   manter, à disposição da fiscalização, documentos que comprovem a relação de estágio;

XI - proporcionar os mecanismos de acessibilidade e inclusão social, assegurados pela Lei nº
13.146/2005 ao receber estagiárias/as com necessidades específicas;

XII - evitar vivências no ambiente de trabalho que possam predispor estudantes com necessidades
específicas a sofrer quaisquer tipos de discriminação;



XIII - promover desafios capazes de desenvolver as múl5plas potencialidades de estagiárias/os com
necessidades específicas;

XIV - emitir documentos comprobatórios do estágio; e

XV - encaminhar à ins5tuição de ensino o relatório de encerramento de estágio e o termo de rescisão por
ocasião do desligamento da/o estagiária/o.

Art. 58. Compete ao/à supervisor/a de estágio:

I - elaborar o plano de atividades de estágio e submeter à apreciação prévia da instituição de ensino;

II - par5cipar da elaboração dos relatórios de estágio exigidos pela ins5tuição de ensino e/ou agentes de
integração;

III - contribuir para a construção dos conhecimentos da/o estagiária/o;

IV - assumir a responsabilidade pelas ações desenvolvidas pela/o estagiária/o;

V - informar a ins5tuição de ensino sobre o desenvolvimento das a5vidades planejadas, quando houver
quaisquer dificuldades no estágio;

VI - proceder à avaliação de desempenho da/o estagiária/o por meio de instrumento próprio e/ou
disponibilizado pela instituição de ensino e/ou agente de integração; e

VII - manter à disposição os documentos que comprovem a relação de estágio, conforme Termo de
Compromisso do Estágio.

Art. 59. Compete à/ao estudante em estágio:

I - comprometer-se com a comunidade na qual se insere e com o próprio desenvolvimento pessoal e
profissional;

II - respeitar, em todos os sen5dos, o ambiente de estágio, as pessoas e as responsabilidades assumidas
nesse contexto, zelando pela é5ca profissional, pelo patrimônio e pelo atendimento à filosofia e obje5vos
da concedente;

III - manter discrição e postura é5ca em relação às informações e às ações referentes à par5cipação em
atividades da concedente;

IV - cumprir e obedecer às normas internas da concedente;

V - desenvolver as atividades de acordo com o plano de atividades de estágio; e

VI - elaborar e entregar à ins5tuição de ensino, na forma e nos padrões estabelecidos e observando as
exigências específicas do projeto pedagógico do curso:

a) os relatórios de acompanhamento de estágio;

b) o relatório de encerramento do estágio; e

c) o relatório final de estágio, no caso de estágio obrigatório.

VII - informar ao/à professor/a orientador/a qualquer descumprimento do plano de a5vidades ou da
legislação de estágios e procurá-lo/a sempre que necessário;

VIII - solicitar à concedente, quando necessário, redução da carga horária ou dispensa do estágio para
assegurar o bom rendimento acadêmico, em períodos avaliativos;

IX - entregar ao/à supervisor de estágio, com antecedência, comprovante da data ou do período de
avaliação fornecido pela instituição de ensino;

X - informar à concedente o período de férias escolares;

XI - no5ficar à concedente a ocorrência de sinistro para fins de acionamento do seguro, quando
necessário; e

XII - comunicar a rescisão do TCE, em até três dias úteis, a par5r do término do contrato de estágio,
entregando o termo de rescisão e o relatório de encerramento das a5vidades de estágio à unidade
administrativa responsável no câmpus.



CAPÍTULO XI

 DOS LOCAIS PARA A REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO

Art. 60. O estágio poderá ser prospectado por intermédio:

I - da UA responsável pelos estágios dos estudantes do IFSul nos câmpus;

II - por agentes de integração; ou

III- mediante busca da/o própria/o estudante.

Parágrafo único. O estágio poderá ser realizado no país ou no exterior, conforme diretrizes estabelecidas
neste regulamento.

Art. 61. Os estágios no país poderão ser realizados quando a concedente for constituída por:

I - pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - profissionais liberais de nível superior, devidamente registradas/os em seus respec5vos conselhos de
fiscalização profissional;

III - produtoras/es rurais com registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou outras formas
de registro, desde que a atividade rural constitua sua principal profissão;

IV - cooperativas de produtoras/es rurais.

Parágrafo único. As condições de infraestrutura das propriedades rurais para o desenvolvimento das
a5vidades de estágio serão objeto de avaliação por parte das coordenações e/ou dos colegiados dos
cursos.

Art. 62. O estágio em a5vidades remotas e/ou híbridas será permi5do com respaldo de legislação vigente
no ato da assinatura do TCE.

CAPÍTULO XII

ESTÁGIOS INTERNACIONAIS

Art. 63. O estágio de estudantes matriculadas/os no IFSul poderá ser realizado no exterior, desde que
atendida a legislação dos países envolvidos e as determinações do IFSul.

Art. 64. O IFSul se exime dos custos relacionados a estágios no exterior, devendo a/o estudante
providenciar todas as condições para a sua realização.

Art. 65. O IFSul realizará os encaminhamentos necessários para a tradução dos documentos.

Parágrafo único. No caso dos cursos binacionais, os câmpus poderão dispensar o disposto neste artigo.

Art. 66. O estágio no exterior somente será autorizado em instituições de ensino conveniadas com o IFSul,
a partir de acordos de cooperação/parcerias, convênios ou outro documento de igual valor jurídico.

Art. 67.  Admite-se a realização do estágio no exterior em concedentes conveniadas com as ins5tuições
de ensino parceiras do IFSul.

Art. 68.  As/Os estudantes que realizarem estágio fora do Brasil dentro de programas de intercâmbio
obedecerão aos procedimentos exigidos pela instituição de ensino anfitriã.

Parágrafo único. O estágio para ser validado pelo IFSul dependerá da apresentação prévia da
documentação, constando as exigências para avaliação, que deverão estar em consonância com as
diretrizes estabelecidas pelos colegiados ou coordenações dos cursos, que realizarão a análise,
juntamente com a unidade administrativa de estágios dos câmpus, antes do início do estágio.



Art. 69. Para os cursos binacionais, os estágios de qualquer estudante, brasileiro ou uruguaio, quando
realizados no Brasil, serão registrados no IFSul e, quando realizados no Uruguai, serão registrados na
ins5tuição de ensino parceira no Uruguai e, em ambos os casos, atenderá as regulamentações da
instituição de ensino que os registrará.

Art. 70. O/A professor/a orientador/a do estágio deverá ser designado/a pela ins5tuição de ensino
parceira no exterior, sempre que o estágio for possibilitado por meio destas escolas.

Art. 71. No caso de estágio realizado em concedente no exterior, sem a intermediação de outra
ins5tuição de ensino parceira, o processo para homologação do estágio seguirá os mesmos trâmites dos
estágios realizados no Brasil, de acordo com a Lei nº 11.788/2008 e suas norma5vas correlatas, cujas
especificidades constam nesta regulamentação.

Art. 72. O IFSul poderá aceitar termos de compromisso de estágio elaborados por concedentes ou agentes
de integração de outros países, desde que devidamente traduzidos, após análise da Diretoria de Assuntos
Internacionais (DAI) e da Pró-reitoria de Extensão e Cultura (PROEX).

§ 1º Em todos os casos a documentação de estágio precisa ser autorizada, antes do início do estágio.

§ 2º Não serão deferidos estágios cuja carga horária ultrapassar 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas
semanais, exceto para os cursos que alternam teoria e prática.

Art. 73. O/A professor/a orientador/a, em casos excepcionais, quando não for possível o contato
presencial para auxiliar periodicamente as a5vidades da/o estagiária/o, deverá acompanhá-la/o por meio
dos recursos de informação e comunicação.

Parágrafo único.  Independentemente das formas de acompanhamento, é obrigatória a entrega dos
relatórios de acompanhamento de estágio, contendo a assinatura da/o estagiária/o, do/a supervisor/a do
estágio e do/a professor/a orientador/a.

Art. 74. Para a homologação dos estágios, sempre que a matrícula u5lizada para este ato educa5vo for a
do IFSul, é compulsória a apresentação dos seguintes documentos:

I - termo de compromisso de estágio;

II - plano de atividades de estágio;

III - carta de aceite ou convite da concedente ou da instituição de ensino de destino;

IV - apólices de seguro com as coberturas obrigatórias de vida, saúde, repatriação e seguro contra
acidentes pessoais cobrindo todo o período de estágio.

Parágrafo único. No caso dos cursos binacionais, para a homologação no IFSul de estágios realizados no
Uruguai e registrados na ins5tuição de ensino parceira, será necessário somente o envio de um parecer
da instituição parceira, dispondo que o estágio foi realizado, avaliado e devidamente aprovado.

Art. 75. Os colegiados e coordenações de curso terão total autonomia para definirem as formas de
aproveitamento das atividades de estágio realizadas na modalidade não obrigatório.

Art. 76. As a5vidades profissionais realizadas no exterior, com vínculo empregaTcio e/ou de forma
conTnua, poderão ser equiparadas/validadas como estágio obrigatório, se es5verem relacionadas ao
curso e serão objeto de análise do IFSul.

Parágrafo único. Para o caso de validação/equiparação ao estágio obrigatório, conforme previsto no
caputcaput deste artigo, não é necessário firmar convênio entre o IFSul e a concedente do exterior.

CAPÍTULO XIII

DA/O ESTAGIÁRIA/O COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS

Art. 77. As a5vidades de estágio para as/os estudantes com necessidades específicas deverão ser
realizadas em concedentes que garantam os mecanismos de acessibilidade e inclusão social, assegurados
pela Lei nº 13.146/2005 e demais legislações pertinentes.



Art. 78. Os estágios devem levar em consideração as singularidades de cada estudante e, para isso,
devem seguir as orientações da Polí5ca de Inclusão e Acessibilidade do IFSul e outras orientações em
normativos correlatos.

Art. 79. Entende-se por estudantes com necessidades específicas aquelas/es que apresentam:

I - deficiência caracterizada por impedimento de longo prazo de natureza ]sica, mental, intelectual ou
sensorial;

II - transtornos Globais do Desenvolvimento e/ou Transtorno do Espectro Autista;

III - transtornos da aprendizagem;

IV - transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH);

V - altas habilidades/superdotação; e

VI - impedimentos temporários ou intermitentes de natureza ]sica, mental, intelectual ou sensorial, como
transtornos de ansiedade e depressivos.

Art. 80. Toda/o estudante tem direito à privacidade de sua condição específica, razão pela qual se ressalta
a necessidade de discrição quanto às atividades diferenciadas.

Art. 81. O período de realização do estágio obrigatório poderá ser diferente daquele indicado no PPC e/ou
neste regulamento de estágios, desde que previsto no Plano do Atendimento Educacional Especializado
(PAEE) da/o estudante e com a anuência da Coordenação do Curso ou Colegiado.

Art. 82. A/O estudante com necessidades específicas deverá frequentar campo de estágio com
acessibilidade adequada, que deverá ser verificada, inicialmente pelo/o NAPNE, cabendo as questões
pedagógicas a/o professor/a orientador/a e/ou coordenador/a de curso de cada câmpus, com o respaldo
das unidades administra5vas envolvidas pelo atendimento das/os estudantes com necessidades
específicas.

Art. 83. As/Os estudantes com necessidades específicas poderão ter flexibilização para elaboração dos
relatórios de estágio, que deverão ser planejados previamente e iden5ficados em instrumentos norma5vos
internos, correlatos à Política de Inclusão e Acessibilidade do IFSul.

CAPÍTULO XIV

DO IFSUL COMO CONCEDENTE DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO

Seção ISeção I

 Dispos ições  gerais Dispos ições  gerais

Art. 84. As normas e procedimentos dispostos neste capítulo referem-se aos estágios remunerados não
obrigatórios realizados no IFSul, enquanto concedente do estágio.

Art. 85. Para que a/o estudante possa firmar termo de compromisso de estágio com o IFSul, deverá estar
regularmente matriculada/o, condição em que possui vínculo ins5tucional, e cursar pelo menos uma
disciplina, de acordo com o regime de atividade do curso (semestre ou ano letivo).

Art. 86. A formalização do estágio não obrigatório no IFSul será efe5vada somente com o modelo de termo
de compromisso de estágio fornecido pela PROGEP.

Art. 87. Todos os estágios não obrigatórios concedidos pelo IFSul serão de 4h diárias e 20h semanais.

Art. 88. O estágio não obrigatório poderá ser realizado somente enquanto a/o estudante es5ver
frequentando às aulas, até a integralização dos períodos letivos do curso.

Art. 89. Para a/o estudante permanecer no estágio deverá ter, no mínimo, 75% de frequência na ins5tuição
de ensino em que se encontra matriculada/o, conforme exigido pela legislação.

Art. 90. O seguro contra acidentes pessoais deverá ser pago pela concedente sempre que o estágio for não



obrigatório.

Art. 91. As cotas de vagas e demais polí5cas afirma5vas reservadas para estágio deverão atender a
legislação.

Art. 92. Toda a documentação referente a estágios deverá tramitar, exclusivamente, através do sistema
eletrônico vigente.

Seção IISeção II

  Do processo de seleção para estágio não obrigatório no IFSulDo processo de seleção para estágio não obrigatório no IFSul

Art. 93. As seleções de estagiárias/os observarão o princípio cons5tucional da impessoalidade e da
publicidade e serão realizadas mediante processo sele5vo precedido de convocação por edital público,
divulgado na página oficial do câmpus e/ou reitoria.

Art. 94. No caso de estágio no IFSul, a solicitação é feita pela unidade administra5va demandante
especificando o perfil da/o estagiária/o para a unidade administra5va responsável pelos estágios
concedidos, que irá verificar se há edital válido com o perfil solicitado e proceder a contratação.

§ 1º Caso não haja edital válido com candidatas/os homologadas/os, a unidade administra5va
responsável pelos estágios concedidos irá publicar novo edital para a divulgação e seleção de
estagiárias/os, preferencialmente, quando houver no mínimo cinco vagas a serem ofertadas pelo câmpus
ou reitoria.

§ 2º As unidades administra5vas responsáveis pelos estágios concedidos nos câmpus e reitoria deverão
utilizar exclusivamente o modelo de edital disponibilizado pela PROGEP.

Art. 95. Para os estágios não obrigatórios, a unidade administra5va demandante deverá observar o
quan5ta5vo de vagas determinado pela PROGEP para a unidade e distribuído internamente pela gestão do
câmpus ou da reitoria.

Art. 96. Os câmpus e a reitoria deverão obedecer aos percentuais rela5vos a cotas raciais e estudantes
com necessidades específicas determinados pela Instrução Norma5va nº 213/2019 ou norma5vas
correlatas, usando como critério o quan5ta5vo de vagas, de nível superior e médio, determinado pela
PROGEP.

Art. 97. Para a efe5vação de qualquer edital, a unidade administra5va responsável pelos estágios
concedidos no câmpus ou na reitoria deverá designar, por portaria, banca de seleção composta por, no
mínimo, 2 (dois) servidoras/es.

Art. 98. Compete à banca de seleção:

I - avaliar os documentos recebidos para processo seletivo, emitindo parecer sobre sua aceitabilidade;

II - realizar o processo de seleção, entrevista, pontuação do currículo e, se houver necessidade,
instrumento de avaliação; e

III - encaminhar à unidade administra5va responsável por estágios concedidos no câmpus e/ou reitoria a
relação de estagiárias/os aprovadas/os.

Art. 99. Os candidatos que se declararem pretos ou pardos passarão pela banca de heteroiden5ficação,
conforme legislação vigente.

Art. 100. As etapas necessárias a serem publicadas durante o processo de seleção para estágio são as
seguintes:

I - edital público do processo de seleção;

II - homologação das inscrições;

III - divulgação das datas, horário e local das entrevistas/ instrumento de seleção; e

IV - divulgação da relação das/os aprovadas/os.

Art. 101. As vagas que não forem providas por falta de candidatas/os pretas/os e pardas/os e/ou com



deficiência comprovadas/os serão preenchidas pelos/as demais candidatas/os, observada a ordem geral
de classificação.

Art. 102. A classificação final do concurso dar-se-á em listas separadas por área, conforme número de
vagas ofertadas:

I -  listagem da ampla concorrência, contendo todos os candidatos para área;

II -  listagem especial contendo apenas candidatos com necessidades específicas para área;

III - listagem especial contendo apenas candidatos étnico-raciais para área.

Art. 103. Caso existam candidatos com necessidades específicas e étnico-racial, ambos classificados para
ingresso imediato na mesma área, em decorrência da reserva de vagas, prevalecerá o acesso do candidato
com necessidades específicas.

§ 1º A/O candidata/o étnico-racial, classificada/o para a mesma área da/o candidata/o com necessidades
específicas, ficará como suplente e será chamada/o para a próxima vaga para a qual realizou sua
inscrição.

§ 2º Caso exista mais de 01 (um) candidata/o étnico-racial, será convocada/o a/o candidata/o
subsequente de outra área até completar a reserva estabelecida.

Art. 104. Na hipótese de quan5ta5vo fracionado para o número de vagas reservadas, esse será aumentado
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

Seção IIISeção III

 Das  competências  e atribuições Das  competências  e atribuições

Art. 105. Compete à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas:

I – elaborar termo de referência para contratação de serviços de cobertura contra acidentes pessoais;

II – manter atualizada a relação de seguradas/os, a par5r das informações recebidas das unidades
administrativas (UAs);

III – atestar a qualidade dos serviços prestados pela empresa de seguros contratada;

IV - informar à Pró-reitoria de Administração e de Planejamento – PROAP, eventuais ocorrências de
inexecução contratual pela empresa contratada para fornecimento de seguros;

V – informar aos câmpus e à reitoria o número de vagas disponíveis para estágio não obrigatório;

VI – efetuar a inclusão e exclusão dos dados de estagiárias/os no sistema vigente;

VII - disponibilizar no sistema de documentos eletrônicos, os formulários e documentos referentes a
estágios; e

VIII – encaminhar à unidade administra5va responsável pelos estágios concedidos nos câmpus e reitoria,
as Guias de Recolhimento da União – GRUs, com os valores que, eventualmente, as/os estagiárias/os da
modalidade não obrigatório receberam a maior para que se proceda a efetiva devolução.

Art. 106. Compete à unidade administrativa responsável pelos estágios concedidos nos câmpus e reitoria:

I - propor à Pró-reitoria de Extensão e Cultura (PROEX) o credenciamento de instituições de ensino;

II –  elaborar e manter atualizado o plano de a5vidades de vagas de estágio que a unidade administra5va
pretenda disponibilizar;

III – fazer o processo de seleção, elaborando e divulgando amplamente, através de edital, a
disponibilidade de vagas de estágios;

IV -  orientar as/os supervisoras/es de estágio quanto às suas atribuições;

V- assessorar as áreas requerentes sobre as inscrições de candidatas/os que se enquadram na legislação



de cotas e políticas afirmativas para assegurar que tenham prioridade;

VI - orientar as/os estudantes sobre os trâmites para a formalização do estágio;

VII – controlar a documentação, os prazos e a regularidade da situação escolar da/o estagiária/o,
informando à PROGEP quaisquer eventos que dificultem, interrompam o curso normal ou impliquem a
cessação do contrato de estágio;

VIII - orientar o/a supervisor/a de estágio e a/o estagiária/o sobre o início das a5vidades que só poderá
ocorrer após todas as assinaturas no Termo de Compromisso de Estágio - TCE e entrega de todos os
documentos de ingresso;

IX - providenciar a documentação de contratação, renovação e desligamento da/o estagiário, por meio
eletrônico;

X – exigir, ao final de cada período le5vo e em todos os casos de renovação do período de estágio, o
atestado de matrícula do semestre vigente e o histórico escolar parcial em que constem as notas e
frequências do úl5mo semestre, a fim de confirmar que a/o estudante con5nua com vínculo e obteve
aproveitamento;

XI – solicitar à/ao candidata/o selecionada/o a realização de exame admissional;

XII - informar à PROGEP, mensalmente, até o quinto (5º) dia ú5l do mês subsequente, as ausências das/os
estagiárias/os sob sua responsabilidade;

XIII - informar à PROGEP toda e qualquer situação ocorrida durante a realização do estágio, especialmente
àquelas referentes à:

a) ocorrência de sinistro (morte, acidente, afastamento por doença);

b) renovação do TCE com, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término;

c) rescisão do TCE, preferencialmente com prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o úl5mo dia de
estágio;

XIV – utilizar obrigatoriamente os formulários disponibilizados pela PROGEP;

XV – proceder a rescisão do TCE, em caso de aproveitamento insuficiente ou infrequência comprovados;

XVI – manter, dentro dos limites previstos e informados pela PROGEP, o número de vagas de estágio não
obrigatório disponíveis;

XVII - enviar à PROGEP, ao término do estágio, o termo de realização de estágio, que deverá ser elaborado
mediante acesso ao sistema informatizado de estágios;

XVIII – solicitar à PROEX o descredenciamento da Ins5tuição de Ensino, se caracterizada transgressão à
legislação vigente.

Art. 107. Compete ao/a supervisor/a de estágio do IFSul:

I - informar a unidade administrativa responsável pelos estágios concedidos nos câmpus ou reitoria:

a) as ausências de todas/os as/os estagiárias sob sua supervisão, impreterivelmente, até o 2º (segundo)
dia útil do mês subsequente;

b) a solicitação de rescisão até o 3º (terceiro) dia útil, após o último dia de estágio;

II - autorizar o recesso das/os estagiária/os sob sua responsabilidade, considerando o período aquisi5vo,
bem como a proporcionalidade e parcelamento, a ser gozado, preferencialmente, nos períodos de recessos
escolares, conforme legislação vigente;

III – flexibilizar o horário da/o estagiário/a durante os períodos de avaliação escolar reduzindo a carga
horária pelo menos à metade, mediante comprovação da instituição de ensino;

IV - permitir eventuais compensações de horário, conforme legislação vigente;

V -orientar as/os estagiárias/os sob sua responsabilidade quanto às normas ins5tucionais e conduta
exigida pela administração;

VI - proceder à avaliação de desempenho da/o estagiária/o, preenchendo e assinando o relatório de



atividades, sempre que solicitado;

VII – enviar à PROGEP, em todos os casos de desligamento, com ou sem rescisão, o termo de realização de
estágio.

Art. 108. Compete à/ao estagiária/o:

I - cumprir e obedecer às normas internas da concedente, especialmente às relacionadas ao estágio;

II - elaborar, juntamente com o/a supervisor/a, o relatório de atividades de estágio;

III - guardar confidencialidade e sigilo sobre informações, assuntos, fatos e documentos de que 5ver
conhecimento em decorrência do estágio, constando essa obrigação no TCE;

IV - informar ao/a orientador/a qualquer descumprimento do plano de a5vidades ou da legislação de
estágios;

V -informar ao/a supervisor/a a ocorrência de qualquer sinistro (acidente), para fins de acionamento do
seguro;

VI - apresentar na UA responsável pelos estágios concedidos nos câmpus ou reitoria, no início de cada
semestre letivo:

a) comprovante de matrícula no semestre vigente, a fim de verificar sua condição de regularmente
matriculada/o e frequente na instituição de ensino;

b) histórico parcial ou outro documento que comprove o desempenho escolar/acadêmico, a fim de que seja
aferida a aprovação em, no mínimo, 60% dos créditos e/ou disciplinas em que esteve matriculada/o no
semestre anterior, sob pena de desligamento do estágio.

Seção IVSeção IV

Da contrataçãoDa contratação

Art. 109. A contratação da/o estagiária/o dar-se-á mediante Termo de Compromisso de Estágio (TCE),
contendo o Plano de A5vidades, assinado pela concedente, pela Ins5tuição de Ensino, pelo/a orientador/a,
supervisor/a do estágio, pela/o estagiária/o e, se menor, pela/o responsável legal, além de apresentação
dos documentos exigidos pelo IFSul.

Art. 110. O/A supervisor de estágio deverá possuir, no mínimo, o mesmo nível de formação ou experiência
profissional na área de conhecimento do curso da/o estudante.

Art. 111. A duração do estágio no mesmo órgão ou en5dade não poderá exceder a 2 (dois) anos, salvo
quando se tratar de estagiária/o com necessidades específicas que poderá permanecer em estágio na
mesma concedente até o término do curso.

§ 1º O trancamento de matrícula ou o abandono do curso determinam interrupção automá5ca e imediata
do estágio.

§ 2º A integralização do currículo acarreta a finalização do estágio.

§ 3º A/o estudante com necessidades específicas terá atribuições e responsabilidades compaTveis com
sua condição, conforme previsto no edital.

Seção VSeção V

Da bolsa-estágioDa bolsa-estágio

Art. 112. O valor da bolsa-estágio é definido pelo Governo Federal.

Parágrafo único. É vedado o desconto de qualquer valor na bolsa-estágio, à exceção dos valores referentes



às faltas injustificadas e às horas não compensadas.

Art. 113. Na hipótese de falta jus5ficada, autorizada pelo/a supervisor/a do estágio, a/o estagiária/o
poderá compensar o horário não estagiado até o mês subsequente ao da ocorrência da falta.

Parágrafo único. Não será exigida compensação de horário nas hipóteses de faltas decorrentes de:

I - tratamento da própria saúde, com apresentação de atestado médico;

II- falecimento da/o cônjuge, companheira/o, pai, mãe, madrasta, padrasto, filhas/os, enteadas/os, menor
sob guarda ou tutela, de irmãs e/ou irmãos, com apresentação do atestado de óbito.

Art. 114. A/o estagiária/o receberá auxílio-transporte por dia efetivamente estagiado.

§ 1º O valor do auxílio-transporte deverá ser pago em pecúnia.

§ 2º Não será concedido auxílio-transporte à/o estagiária/o nas ocorrências de faltas, mesmo naquelas
justificadas.

Seção VISeção VI

 Do recesso Do recesso

Art. 115. Na vigência dos contratos de estágio é assegurado ao estagiário período de recesso de 15 dias
consecu5vos a cada 6 (seis) meses estagiados, a ser usufruído preferencialmente durante as férias
escolares.

§ 1º Os períodos de recesso deverão ser usufruídos durante a vigência do TCE.

§ 2º Para a primeira concessão do recesso, deverá ser completado integralmente o período descrito
no caputcaput deste artigo.

§ 3º O agendamento de recesso deverá ser solicitado pelo Sistema de Gestão de Pessoas (SIGEPE).

Seção VIISeção VII

Da rescisãoDa rescisão

Art. 116. A/o estudante será desligada/o do estágio nas seguintes hipóteses:

I - automaticamente, ao término do estágio;

II - a pedido;

III- decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a insuficiência na
avaliação de desempenho na concedente;

IV- a qualquer tempo, no interesse da administração, inclusive por contingenciamento orçamentário;

V - em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso de
Estágio - TCE;

VI - pelo não comparecimento, sem mo5vo jus5ficado, por mais de cinco dias consecu5vos ou não, no
período de um mês, ou 15 (quinze) dias durante todo o período de estágio;

VII – por aproveitamento insuficiente ou infrequência comprovados pela instituição de ensino;

VIII- pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença a/o estagiária/o;

IX - por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

Parágrafo único. Nas hipóteses de desligamento, deverá, obrigatoriamente, ser entregue o termo de
realização do estágio.
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CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 117. Os casos omissos ou não previstos neste regulamento serão avaliados e dirimidos pela Pró-
reitoria de Extensão e Cultura, juntamente com a Pró-reitoria de Ensino e a Pró-reitoria de Gestão de
Pessoas.

Art. 118. Este regulamento entra em vigor na data de 03 de abril 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 255, de 4 de abril de 2023.

Aprova o regulamento das  Comissões  de

Heteroiden5ficação para  ingresso de candidatos

autodeclarados  negros  (pretos  e pardos) por cotas

para  concursos  e Processos  Sele5vos  no âmbito do

Ins5tuto Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia

Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de
2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 30 de março de
2023, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento das Comissões de Heteroiden5ficação no âmbito do Ins5tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), conforme anexo.

Parágrafo único. O regulamento citado no caputcaput tem fundamento na Portaria Norma5va nº 4, de 6 de abril
de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e suas alterações.

Art. 2º Ficam revogadas:

​​​​​​​I - a Resolução CONSUP/IFSul nº 9/2019;

II - a Resolução CONSUP/IFSul nº 55/2019;

III - Resolução CONSUP/IFSul nº 93/2019; e

IV - a Resolução CONSUP/IFSul nº 215/2022.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor em 3 de abril de 2023.

Flávio Luís Barbosa Nunes
Presidente do Conselho Superior



ANEXO

Regulamento das Comissões de Heteroidentificação para Concursos e Processos Seletivos no IFSul

Estabelece a organização, as atribuições e competências
das Comissões de Heteroiden5ficação no âmbito do
Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente regulamento disciplina a organização, as competências e o funcionamento das
Comissões de Heteroidentificação do Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul).

Art. 2º As Comissões de Heteroiden5ficação tem a função de confirmar ou não, a autodeclaração
apresentada pelas/os candidatas/os negras/os aprovadas/os que se autodeclararem pretas/os ou
pardas/os no ato da inscrição dos processos de seleção do IFSul.

Parágrafo único. O disposto no caputcaput aplica-se aos:

I - concursos para servidoras/es efetivas/os;

II - processos de seleção de professoras/es substitutas/os;

III - processos de contratação de estagiárias/os; e

IV - processos sele5vos para ingresso de discentes nos cursos presenciais e a distância nos níveis técnico,
superiores de graduação e de pós-graduação. 

Art. 3º Para o procedimento de heteroiden5ficação no âmbito do IFSul são cons5tuídas as seguintes
comissões:

I - Comissão Central de Heteroiden5ficação do IFSul, vinculada ao Departamento de Educação Inclusiva
(DEPEI) da Pró-reitoria de Ensino (PROEN); e

II - Comissão Local de Heteroidentificação do câmpus, vinculada à direção-geral.  

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Art. 4º A Comissão Central de Heteroiden5ficação do IFSul é responsável por atuar nos processos de
heteroidentificação:

I - dos concursos públicos;

II - dos processos de seleção de estágios da reitoria; e

III - na fase recursal de qualquer processo sele5vo que tenha a previsão de cotas de heteroiden5ficação
nos câmpus ou na reitoria.

Art. 5º Fazem parte da Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul:

I - cinco membros titulares;

II - cinco membros suplentes.

§ 1º A presidência da comissão central será desempenhada pela chefia do DEPEI.

§ 2º Dentre os membros da comissão central deverá ser designado um secretário para registro dos
trabalhos da comissão. 



§ 3º Os membros titulares e suplentes poderão ser:

I - servidores docentes;

II - servidores técnico-administrativos;

III - estudantes maiores de 18 anos;

IV - membros da sociedade civil e de ins5tuições (associações, confederações, federações, conselhos,
movimentos organizados, organizações, sindicatos e fóruns).

Art. 6º A Comissão Local de Heteroiden5ficação do câmpus é responsável por atuar nos processos de
heteroidentificação:

I - dos processos seletivos de ingresso discente do câmpus;

II - dos processos seletivos de professoras/es substitutas/os do câmpus;

III - dos processos de seleção de estágios do câmpus; e

IV - em casos de fase recursal em concursos públicos, quando convocada pelo Reitor.

Art. 7º Fazem parte da Comissão Local de Heteroidentificação do câmpus:

I - cinco membros titulares;

II - cinco membros suplentes.

§ 1º A presidência da comissão local será desempenhada por servidor/a efetivo/a integrante da comissão.

§ 2º Dentre os membros da comissão local deverá ser designado um secretário para registro dos trabalhos
da comissão. 

§ 3º Os membros titulares e suplentes poderão ser:

I - servidores docentes;

II - servidores técnico-administrativos;

III - estudantes maiores de 18 anos;

IV - membros da sociedade civil e de ins5tuições (associações, confederações, federações, conselhos,
movimentos organizados, organizações, sindicatos e fóruns).

Art. 8º A composição das comissões deverá atender ao critério da diversidade, garan5ndo que seus
membros sejam distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.

Art. 9º A seleção para os membros das comissões será feita a cada dois anos por edital.

Parágrafo único. As comissões serão designadas em portaria do Reitor. 

Art. 10. Os membros das comissões deverão ter par5cipado de oficina sobre a temá5ca da promoção da
igualdade racial e do enfrentamento ao racismo, com base em conteúdo disponibilizado no § 1º do art. 49
da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, cuja promoção ficará a cargo do DEPEI.

Art. 11. Farão jus a pagamento, por hora, todos os membros que atuarem nas comissões sejam estudantes,
membros internos e/ou externos.

Parágrafo único. A referência para o pagamento dos membros da comissão será equivalente a a5vidade de
fiscalização de provas de concurso público ou de processos seletivos.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Art. 12. O procedimento de heteroidentificação no âmbito do IFSul compreende:

I - análise do critério fenotípico para aferição da condição declarada;



II - emissão de parecer; e

III - publicação do resultado.

Art. 13. Caso a/o candidata/o não tenha a autodeclaração confirmada no procedimento de
heteroiden5ficação, concorrerá à vaga pelo acesso universal, em igualdade de condições, conforme a
classificação geral, sendo sua vaga disponibilizada para a/o próxima/o candidata/o negra/o classificada/o.

Art. 14. As/Os candidatas/os com até 16 anos de idade incompletos deverão obrigatoriamente ser
acompanhadas/os por pais ou responsáveis, as/os quais serão avisadas/os de que não poderão se
manifestar durante o procedimento de heteroidentificação.

Parágrafo único. Às/Aos candidatas/os com idade entre 16 e 18 anos de idade é faculta5va a presença dos
pais ou responsáveis.

Art. 15. A/O candidata/o que recusar se submeter ao procedimento de heteroiden5ficação será
eliminada/o do processo seletivo.

Art. 16. Em caso de a/o candidata/o não poder estar presente no dia do procedimento de
heteroidentificação, será montada outra comissão, somente mediante apresentação de atestado médico. 

Art. 17. As/Os candidatas/os que, por alguma razão, discordarem do parecer da comissão de
heteroiden5ficação poderão interpor recursos com exposição de mo5vos, durante o prazo es5pulado no
cronograma do processo seletivo em que estejam participando.

Seção I
Das Comissões Locais de Heteroidentificação dos câmpus

Art. 18. Todas/os candidatas/os negras/os que se autodeclararem pretas/os ou pardas/os no ato de
inscrição dos processos sele5vos do câmpus, caso aprovadas/os, serão convocadas/os para realização dos
procedimentos de heteroiden5ficação complementar à autodeclaração pela Comissão Local de
Heteroidentificação do câmpus, para a aferição dos seus direitos.

Parágrafo único. A convocação de que trata o caputcaput será feita pela Comissão Local de Heteroiden5ficação
do câmpus, em data, horário e local definidos pelo câmpus, em período anterior a realização da matrícula
e/ou contratação, e publicada na página do processo seletivo do IFSul.  

Art. 19. A Comissão Local de Heteroiden5ficação do câmpus, após o procedimento de heteroiden5ficação
com a/o candidata/o, emitirá um parecer que confirmará ou não a autodeclaração. 

Seção II
Da Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul

Art. 20. Todas/os candidatas/os negras/os que se autodeclararem pretas/os ou pardas/os no ato de
inscrição dos processos sele5vos para contratação de estagiários da reitoria, caso aprovadas/os, serão
convocadas/os para realização dos procedimentos de heteroiden5ficação complementar à autodeclaração
pela Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul, para a aferição dos seus direitos

Parágrafo único. A convocação de que trata o caputcaput será feita pela Comissão Central de
Heteroiden5ficação do IFSul, em data, horário e local definidos pela comissão, em ar5culação com o DEPEI
e com a unidade administra5va responsável pelos estágios na reitoria, em período anterior a realização da
contratação, e publicada na página do processo de seleção do IFSul.

Art. 21. No caso dos concursos públicos do IFSul, os procedimentos de heteroiden5ficação para as/os
candidatas/os negras/os que se autodeclararem pretas/os ou pardas/os no ato de inscrição, serão
convocados e organizados pelo Departamento de Seleção (DES), que irá definir data, horário e local e
publicar as informações na página dos concursos do IFSul. 

§ 1º A Comissão Central de Heteroiden5ficação do IFSul será demandada pelo DES para executar os
procedimentos de heteroidentificação. 

§ 2º A Comissão Central de Heteroiden5ficação do IFSul, após o procedimento de heteroiden5ficação com
a/o candidata/o, emi5rá um parecer que confirmará ou não a autodeclaração, o qual será encaminhado ao
DES para prosseguimento dos trâmites do concurso.



Art. 22. No caso de atuação em fase recursal dos processos sele5vos dos câmpus ou da reitoria, a
Comissão Central de Heteroiden5ficação do IFSul emite seu parecer a área demandante, a qual irá
providenciar os procedimentos de publicação e seguimento do processo. 

CAPITULO IV
DOS RECURSOS

Art. 23. Os editais dos processos sele5vos contemplados nesse regulamento devem prever a possibilidade
de interposição de recurso a uma comissão revisora, criada para este fim, conforme inciso III do art. 4º.  

§ 1º As/Os integrantes da Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul que irão atuar na fase recursal
dos recursos provenientes dos processos sele5vos do câmpus deverão ser dis5ntos das/os integrantes da
Comissão de Heteroidentificação Local do câmpus, observada a previsão do art. 8º.  

§ 2º No caso dos processos de seleção para estágios da reitoria, a comissão para avaliação do recurso
será formada por membros distintos da primeira comissão, observada a previsão do art. 8º. 

§ 3º No caso dos concursos públicos o reitor poderá convocar as Comissões Locais de Heteroiden5ficação
dos câmpus para atuar na fase recursal do procedimento de heteroidentificação.

Art. 24. Para tomada de decisão, a comissão que estiver atuando na fase recursal deverá considerar:

I - a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação;

II - a ata emitida pela comissão local; e

III - o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

§ 1º A comissão citada no caputcaput irá expedir parecer via e-mail, conforme previsão em edital, quanto ao
recurso para o candidato e para a comissão que atuou no procedimento de heteroidentificação. 

§ 2º Não caberá recurso das decisões da comissão que atuar na fase recursal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. A Portaria Norma5va nº 4, de 6 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações
do Trabalho no Serviço Público, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou outro ato
norma5vo que vier a subs5tuí-la, deverá ser observada como documento orientador para o procedimento
de heteroiden5ficação de candidatos negros (pretos e pardos) aprovados em processos sele5vos e
concursos no âmbito do IFSul, em matérias não previstas por neste regulamento.

Art. 26. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-reitoria de Ensino. 

Art. 27. Este Regulamento entra em vigor em 3 de abril de 2023.

Flávio Luís Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP 
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA IFSUL Nº 07, DE 11 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre aspectos  operacionais  para  a  rea l i zação e o regis tro

das  a3vidades  de Curricularização da  Extensão e da  Pesquisa  em

cursos  de graduação no âmbito do Ins3tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense (IFSul ).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso

de suas atribuições legais, tendo em vista a Resolução CONSUP/IFSul nº 188, de 10 de outubro de 2022,

que regulamenta as diretrizes e procedimentos para a implantação e desenvolvimento da Curricularização

da Extensão e da Pesquisa, para cursos de graduação do Ins3tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º A Curricularização da Extensão e da Pesquisa se aplica, obrigatoriamente, a todos os cursos de

graduação do IFSul (licenciaturas, bacharelados e tecnologias), nas modalidades de ensino presencial e a

distância, em todas as unidades de ensino.

Art. 2º Os Projetos Pedagógicos de Cursos (PPCs) de graduação devem ressaltar o valor das a3vidades de

extensão e/ou pesquisa, caracterizando-as adequadamente quanto à par3cipação das/os estudantes e dos

setores da sociedade.

Art. 3º Nos cursos de graduação realizados na modalidade a distância, as a3vidades de extensão e

pesquisa devem ser realizadas presencialmente, em região compaGvel com o polo de apoio presencial, no

qual a/o estudante esteja matriculada/o, observando-se, no que couber, as demais regulamentações

previstas no ordenamento próprio para a oferta de educação a distância.

Art. 4º Nos cursos de graduação presenciais, com percentual de carga horária a distância, as a3vidades de

extensão e pesquisa devem ser realizadas presencialmente.

CAPÍTULO II

DA INSERÇÃO DA CURRICULARIZAÇÃO NO PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSO E DOS COMPONENTES

CURRICULARES DE EXTENSÃO E PESQUISA

Art. 5º A inserção da extensão e pesquisa no projeto pedagógico de curso deve ser iden3ficada, conforme



a seguir:

I - um tópico dedicado a tratar da extensão e da pesquisa com o seu vínculo no currículo;

II - expressão da carga horária de extensão e pesquisa detalhada na matriz curricular; 

III - expressão do total da carga horária de extensão e da matriz curricular.

Parágrafo único. Tanto como componente curricular específico ou como parte de um componente, deverá

constar a iden3ficação da carga horária a ser contemplada na descrição da ementa, o obje3vo e as

referências bibliográficas.

Art. 6º As ações de extensão, e suas cargas horárias, estarão vinculadas a projeto(s) e/ou programa(s) de

extensão e/ou pesquisa por meio de:

I - componente curricular não específico de extensão e/ou pesquisa;

II - componente curricular específico de extensão e/ou pesquisa.

Parágrafo único. Um projeto de extensão não poderá ter a carga horária das a3vidades de extensão e/ou

pesquisa vinculada por meio de componente curricular específico e componente curricular não específico,

simultaneamente.

Art. 7º A definição do/a coordenador/a da ação de extensão e/ou pesquisa deverá seguir a resolução

vigente para a curricularização da extensão e/ou pesquisa no IFSul.

§ 1º A inicia3va por parte do/a servidor/a deve ser considerada para a definição da função de

coordenador/a de projeto(s) e/ou programa(s) de extensão e/ou pesquisa curricularizado(s), em acordo

com o PPC.

§ 2º Na ausência da inicia3va por parte do/a servidor/a, visando garan3r a orientação para as/os

discentes envolvidas/os, a indicação da coordenação do projeto(s) e/ou programa(s) deverá ser realizada

pelo Colegiado de Curso, em acordo com o/a servidor/a indicado/a.

§ 3º Nos casos do parágrafo anterior, a indicação da coordenação de projeto(s) e/ou programa(s) deve

considerar:

I - a trajetória acadêmica e/ou extensionista e/ou pesquisador do/a servidor/a;

II - objetivos do(s) projeto(s) e/ou programa(s);

III - o objetivo do(s) curso(s).

§ 4º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) poderá ser consultado pelo Colegiado de Curso para sugerir

servidoras/es para a coordenação de projeto(s) e/ou programa(s) de extensão e/ou pesquisa.

§ 5º Na ausência de indicação do Colegiado do Curso, cabe à Coordenação de Curso, juntamente com a

Unidade administrativa responsável pelo Ensino na Unidade, fazer a indicação.

§ 6º Projeto(s) e/ou programa(s) com fins de curricularização da extensão e/ou pesquisa no IFSul não

deverá(ão) ser cancelado(s) ao longo de seu desenvolvimento previsto.

CAPÍTULO III

DA PREVISÃO E ESTRATÉGIAS DE FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO PARA

FINS DE CURRICULARIZAÇÃO



Art. 8º A Reitoria, em ar3culação com os câmpus, poderá apoiar, por meio da des3nação de recursos,

previstos no planejamento orçamentário anual, a implementação da curricularização da extensão e da

pesquisa, de acordo com a disponibilidade orçamentária.

§ 1º No planejamento orçamentário dos cursos poderão ser previstos recursos para o desenvolvimento e

implementação da curricularização da extensão e da pesquisa.

§ 2º As a3vidades de curricularização da extensão e da pesquisa deverão ocorrer independente da

destinação específica de recursos para este fim.

Art. 9º O fomento para o desenvolvimento das ações extensionistas e de pesquisa previstas no PPC poderá

ser oriundo da participação de organizações parceiras e/ou demandantes, públicas ou privadas, seguindo o

trâmite definido no edital de fluxo contínuo para ações curricularizadas.

CAPÍTULO IV

DO REGISTRO INSTITUCIONAL DA CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO E PESQUISA

Art. 10. O registro e acompanhamento de atividades de curricularização da extensão e da pesquisa no IFSul

devem ocorrer por meio do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 11. Os projetos e programas que terão carga horária contabilizada para a curricularização da extensão

e da pesquisa serão submetidos ao Edital de Fluxo Contínuo para Ações Curricularizadas.

§ 1º Os programas/projetos vinculados aos componentes curriculares específicos e não específicos de

extensão e pesquisa devem ter sua proposta, desenvolvimento e conclusão devidamente registrados no

plano de ensino do componente curricular, conforme modelo do Formulário de Registro do Plano de ensino

com componentes curriculares de extensão e/ou pesquisa, anexo ao edital.

§ 2º Cabe à/ao docente responsável pelo componente curricular a elaboração do Plano de ensino com

componentes curriculares de extensão e/ou pesquisa, explicitando as a3vidades de extensão e/ou

pesquisa, a abertura do processo eletrônico e o encaminhamento à Coordenação do curso.

§ 3º Os procedimentos para submissão da proposta ao edital ocorrerão por meio de processo eletrônico do

SUAP, de acordo com a base de conhecimento “Edital de fluxo conGnuo para ações curricularizadas”,

tramitando pelas unidades administra3vas dos câmpus responsáveis pelos registros das a3vidades de

pesquisa e/ou extensão.

§ 4º Cabe à unidade administra3va responsável pela pesquisa/extensão do câmpus a tramitação para as

Pró-reitorias interessadas.

§ 5º Quando a ação for somente de extensão, deverá ser tramitada para a Pró-reitoria de Extensão e

Cultura (PROEX) e quando for somente de pesquisa, deverá ser tramitada para a Pró-reitoria de Pesquisa,

Inovação e Pós-graduação (PROPESP).

§ 6º Quando houver ação de pesquisa e de extensão no mesmo componente curricular a serem

registradas, a tramitação deverá ser feita à PROEX e esta, posteriormente, deverá encaminhar à PROPESP.

Art. 12. A descrição das a3vidades de extensão e/ou pesquisa desenvolvidas nos cursos também deverá

ser registrada no diário de classe do(s) componente(s) curricular(es).

Art. 13. No histórico do estudante deverá conter a declaração do cumprimento da carga horária

desenvolvida ao longo do curso nos componentes curriculares específicos e não específicos de extensão

e/ou pesquisa atendendo a Resolução do Conselho Nacional de Educação (CNE) nº 7, de 18 de dezembro

de 2018.



Parágrafo único. A declaração deverá ter o seguinte texto: “o estudante atendeu o cumprimento da carga

horária de extensão definida na Resolução CNE nº 7, de 18 de dezembro de 2018, e de pesquisa, definida

pela Resolução CONSUP nº 188/2022”.

Art. 14. A ação curricularizada recebida, aprovada e que cumpra os preceitos determinados pelo Edital de

Fluxo ConGnuo para Ações Curricularizadas de registro destas ações de Extensão e/ou pesquisa será

classificada pela PROEX/PROPESP em “Ação Curricularizada de Extensão e/ou Pesquisa”, iden3ficado com

a sigla ACEP, seguido de uma sequência de 11 números:

I - Ação curricularizada de Extensão, iniciará pela sequência “01”;

II - Ação curricularizada de Pesquisa, iniciará pela sequência “02”;

III - Ação curricularizada de Extensão e Pesquisa, iniciará pela sequência “03”;

IV - o terceiro e o quarto número corresponderão aos dois números finais do ano de submissão da ação

(ex.: 2022 = 22);

V - o quinto e o sexto número corresponderão ao mês do registro do projeto/programa na PROEX/PROPESP

(ex.: maio = 05);

VI - o sétimo e oitavo número corresponderão aos dois números finais do ano de registro (ex.: 2023 = 23);

VII - os três números finais estarão separados por uma barra e corresponderão ao número sequencial de

controle da ação na PROEX/PROPESP (ex.: /001).

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS ESTUDANTES NAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO E/OU PESQUISA

CURRICULARIZADAS

Art. 15. A avaliação da aprendizagem da/o estudante será vinculada à par3cipação e aproveitamento

das/os discentes nas atividades propostas.

§ 1º O mecanismo de acompanhamento e de avaliação da/o estudante, como protagonista nos

componentes curriculares específicos e não específicos de extensão e/ou pesquisa, poderá incluir diversos

recursos, a critério da/o docente.

§ 2º Os critérios de avaliação da par3cipação da/o estudante nas ações de extensão e pesquisa do

componente curricular deverão estar descritos no Plano de ensino com componentes curriculares de

extensão e/ou pesquisa.

§ 3º A comprovação da carga horária em extensão e/ou pesquisa executada por meio de componente

curricular será registrada mediante aprovação da/o estudante, não sendo necessária a apresentação de

certificação específica em extensão e/ou pesquisa.

§ 4º As a3vidades de extensão e/ou pesquisa com fins de curricularização devem garan3r que todas/os

as/os estudantes a3njam a carga horária mínima esperada, mesmo que a par3cipação ocorra por grupos e

em momentos diferentes.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 16. Compete à Pró-reitoria de Ensino (PROEN):



I - orientar as Diretorias de Ensino ou correspondente sobre os registros necessários nos documentos

institucionais; 

II - assessorar na elaboração e no aperfeiçoamento dos PPC.

Art. 17. Compete à PROEN, PROEX e PROPESP em conjunto:

I - orientar as Diretorias de Extensão e/ou Pesquisa ou correspondentes sobre os registros necessários nos

documentos institucionais; 

II - assessorar a elaboração e o aperfeiçoamento dos programas e projetos de extensão e pesquisa

vinculados aos componentes curriculares específicos e não específicos, por meio de avaliação periódica.

Art. 18. Compete às unidades administra3vas responsáveis pelo Ensino, Extensão e/ou Pesquisa nos

câmpus:

I - acompanhar os trâmites de submissão do PPC, com as propostas de curricularização da extensão, às

instâncias superiores para sua apreciação;

II - orientar e acompanhar o registro das a3vidades curriculares de extensão e/ou pesquisa, para fins de

elaboração de indicadores; 

III - zelar pelo cumprimento da Resolução CONSUP nº 188/2022, desta Instrução Norma3va e a efe3va

integralização da carga horária de extensão e pesquisa.

Art. 19. Compete à Coordenação de Curso:

I - acompanhar o trabalho do NDE e Colegiado de Curso no planejamento, organização e desenvolvimento

dos componentes curriculares específicos e não específicos de extensão e/ou pesquisa;

II - ar3cular, junto às/aos docentes do curso, a oferta dos programas e projetos que comporão os

Componentes Curriculares específicos e não específicos de extensão e/ou pesquisa, semestralmente;

III - orientar o corpo docente para a realização e registro das a3vidades curriculares de extensão e/ou

pesquisa durante o curso;

IV - acompanhar o registro da curricularização da extensão e pesquisa conforme o PPC, plano de ensino e

diário de classe; 

V - acompanhar junto à unidade responsável pelos registros acadêmicos o registro da carga horária de

extensão e/ou pesquisa exigida para curricularização, no histórico escolar do estudante.

Art. 20. Compete ao NDE:

I - propor os Componentes Curriculares específicos e não específicos de extensão e pesquisa na matriz

curricular do PPC, definindo carga horária e semestres da oferta; 

II - submeter o PPC à apreciação do Colegiado do Curso.

Art. 21. Compete ao Colegiado de Curso:

I - apreciar a proposta do NDE quanto ao ajuste curricular e alterações no PPC acerca da curricularização

da extensão e da pesquisa; 

II - analisar os casos de aproveitamento de estudos que envolvam carga horária de curricularização da

extensão e/ou pesquisa.

Art. 22. Compete à/ao Docente:

I - es3mular o protagonismo da/o estudante, promovendo o seu envolvimento na elaboração,



monitoramento, socialização, discussão, desenvolvimento e avaliação dos resultados das ações de

extensão e/ou pesquisa curricularizadas que serão realizadas;

II - coordenar ou atuar como colaborador/a em programa/projeto de extensão e/ou pesquisa, que será

desenvolvido no componente curricular;

III - realizar a avaliação e acompanhar a frequência da/o estudante nas etapas de execução dos

Componentes Curriculares específicos e não específicos de extensão e/ou pesquisa;

IV - explicitar, no Plano de Ensino, o programa/projeto ou ação de extensão e/ou pesquisa a ele vinculado

ao Componente Curricular específico ou não específico de extensão e/ou pesquisa;

V - deverá, no sistema acadêmico:

a) elaborar plano de ensino, conforme o(s) projeto(s) e/ou programa(s) de extensão e/ou pesquisa

aprovado(s) para o período letivo;

b) iden3ficar no diário de classe o vínculo com o(s) projeto(s) e/ou programa(s) de extensão e/ou

pesquisa;

c) registrar a frequência e o rendimento (nota/conceito) das/os estudantes nos componentes curriculares

sob sua responsabilidade;

VI - desenvolver a carga horária dedicada à curricularização da extensão e/ou pesquisa prevista para o

componente curricular no PPC em ar3culação com o/a servidor/a coordenador/a do(s) projeto(s) e/ou

programa(s) de extensão e/ou pesquisa, quando necessário.

Parágrafo único. A/O docente responsável pelo componente curricular, seja como coordenador/a ou

membro da equipe de execução do(s) projeto(s) e/ou programa(s), considerará, na composição da nota e

frequência, elementos avalia3vos e metodológicos inerentes aos princípios de extensão e/ou pesquisa,

seguindo os critérios de avaliação e aprovação.

Art. 23. Compete à/ao Técnico Administrativo em Educação (TAE):

I - es3mular o protagonismo da/o estudante, promovendo o seu envolvimento na elaboração,

monitoramento, socialização, discussão, desenvolvimento e avaliação dos resultados das ações de

extensão e/ou pesquisa curricularizadas que serão realizadas;

II - coordenar ou atuar como colaborador/a em programa/projeto de extensão e/ou pesquisa, que será

desenvolvido no componente curricular específico;

III - atuar como colaborador/a em programa/projeto de extensão e/ou pesquisa, que será desenvolvido no

componente curricular não específico; 

IV - desenvolver a carga horária dedicada à curricularização da extensão e/ou pesquisa prevista para o

componente curricular no PPC em ar3culação com o/a servidor/a coordenador/a do(s) projeto(s) e/ou

programa(s) de extensão e/ou pesquisa.

Art. 24. Compete à/ao Estudante:

I - matricular-se nos Componentes Curriculares específicos e não específicos de extensão e/ou pesquisa

propostos na matriz curricular do seu curso;

II - ter ciência do programa/projeto vinculado aos Componentes Curriculares específicos e não específicos

de extensão e/ou pesquisa nas quais se matriculou; 

III - acompanhar o cumprimento da carga horária dos Componentes Curriculares específicos e não

específicos de extensão e/ou pesquisa, a fim de que, ao chegar ao final do curso, conclua o percentual



mínimo exigido de extensão (10%) e/ou pesquisa (5%) previsto no PPC do Curso.

CAPÍTULO VII

DA VALIDAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE COMPONENTES CURRICULARES DE EXTENSÃO E PESQUISA

Art. 25. O aproveitamento de estudos em componentes curriculares específicos e não específicos de

extensão e/ou pesquisa poderá ser solicitado pela/o estudante à unidade administrativa responsável pelos

registros acadêmicos do câmpus.

§ 1º A unidade administra3va responsável pelos registros acadêmicos do câmpus, em posse dos

documentos comprobatórios e formulários específicos, deverá encaminhar à Coordenação do respec3vo

curso de vínculo estudantil para avaliação.

§ 2º A coordenação do curso, após avaliação preliminar documental, deverá encaminhar ao colegiado do

curso para análise da solicitação de aproveitamento de carga horária.

§ 3º O colegiado do curso deverá analisar os casos de aproveitamento de estudos que envolvam carga

horária de curricularização da Extensão e/ou Pesquisa, nos termos do Regulamento da Curricularização da

Extensão e Pesquisa do IFSul.

§ 4º O aproveitamento do(s) componente(s) curricular(es) não específico(s) de extensão e/ou pesquisa,

visando melhor adaptação curricular, deve buscar na avaliação o cumprimento da carga horária de

extensão e pesquisa curricularizadas.

§ 5º A adaptação curricular, em relação ao a3ngimento da carga horária de extensão e/ou pesquisa

prevista no curso, deve ser feita com par3cipação conjunta da/o estudante e a Coordenação do Curso,

sendo a carga horária igual ou superior à atribuída ao componente curricular que a/o estudante solicita o

aproveitamento.

§ 6º O aproveitamento de componente curricular não específico não pode ser concedido de forma parcial,

respeitada a carga horária mínima estipulada pela legislação vigente.

Art. 26. Cabe ao/à Coordenador/a do Curso e/ou Colegiado do Curso analisar e deliberar sobre casos

particulares de aproveitamentos não previstos no art. 25.

CAPÍTULO VIII

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 27. Casos omissos deverão ser analisados conjuntamente pelas equipes da PROEN, PROPESP e

PROEX, em articulação com suas respectivas câmaras.

Art. 28. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 14 de abril de 2023.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 659, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000366.2023-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora  Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 06/04/2023 a 18/04/2023 ​​​​​​​,

a função de Diretora da Direção-geral (CD-2), Câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à titular, que estará

em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 660, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000369.2023-03, de 31/03/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Valter Lenine Fernandes, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Chefe do Departamento

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 661, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.000638.2023-88 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Cleber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,

do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 27/03/2023 a 10/04/2023, a função de Diretor da Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), IFSul, em

substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Art. 2 º Tornar sem efeito a Portaria n.º 384, de 28 de fevereiro de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 09:16:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216224
24f848cf46
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Portaria n.º 662, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001600.2023-89, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão

responsável pela organização e execução dos Jogos Intercursos 2023 do Câmpus Pelotas:

Nome Segmento Siape nº

Tales Emilio Costa Amorim Docente 2610091

Alessandra Reis da Silva Docente 1685969

Carlos Eduardo Gonçalves Carvalho Docente 1377891

Fabiana Celente Montiel Docente 2550454

Ivan Bremm de Oliveira TAE 1570278

Luana Siqueira Andrade Docente 3333288

Márcio Botelho Peixoto Docente 3811722

Maria Cristina Crisbach Chagas Docente 2612641

Natália Silveira Antunes Docente 2816725

Rafael Barbosa Porcellis da Silva Docente 2234957

Rodrigo Kohn Cardoso Docente 1266057

Thiago Terra Borges Docente 2774002

Vinicius Costa da Costa Docente 1188407

Virgílio Viana Ramires Docente 1053106
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Renato dos Santos Rosa Docente 2520253

Marina Mendonca Loder Docente 2109852

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 663, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.000460.2023-75, resolve:

Art.1º Ratificar a concessão de aposentadoria voluntária, com proventos

calculados com base na última remuneração da servidora, a Loiva Maria Nunes

Pereira, matrícula SIAPE 1100765, ocupante do cargo de Copeiro, Nível de

Classificação B, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, no Regime

de 40 horas semanais, código de vaga 0330773, do Quadro de Pessoal desta

IFE, com fundamento no Art. 4º, §6º, I c/c §8º da Emenda Constitucional

103/2019, com a vantagem do Adicional por Tempo de Serviço (4%) e Incentivo

à Qualificação 15%.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 14:04:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216276
2b07942154
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 664, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

Considerando o Processo 23702.000179.2023-98 e, considerando o disposto na Portaria nº 204/2020, do

MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País da servidora Bianca Deon Rossato, SIAPE 1084747, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus

Gravataí, para acompanhamento de estudantes no programa de intercâmbio "Sakura Science High School

Program", em Tóquio - Japão, no período de 15/04/2023 a 23/04/2023, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 14:05:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216281
c77847a80a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 665, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000198.2023-15, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Walter Marcal Paim Leaes Junior, Rodrigo de Oliveira Estela e Bruno Ernesto

Techera da Motta, para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de empesa especializada na prestação de serviços de manutenção de

extintores e componentes do Plano de Prevenção Contra Incêndio - PPCI e Treinamento de Prevenção de

Combate a Incêndio - TPCI, no Câmpus Santana do Livramento, IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos

Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, no atendimento à Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do

Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 14:06:10.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216288
ceb87f9d21



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 666, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002850.2021.74, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do

Curso de Formação Pedagógica para Graduados não Licenciados, do câmpus Pelotas:

Nome Segmento Siape/Matrícula nº

Diogo Souza Madeira Docente 1808486

Adriana Duarte Leon Docente 2225456

Alberto D´Ávila Coelho Docente 1191010

Alexandra Garcia Mascarenhas Docente 2355991

Ana Cristina Rodrigues da Silva Docente 3346154

Cristhianny Bento Barreiro Docente 6274693

Cristina Dias Costa Docente 1798258

Daiane da Silva Gomes Docente 1092009

Daniel Espirito Santo Garcia Docente 2099307

Dirnei Bonow Docente 1313581

Jair Jonko Araújo Docente 274599

Janete Otte Docente 7274552

Leomar da Costa Eslabão Docente 274783

Luciane Albernaz de Araujo Freitas Docente 2313094
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Manoel José Porto Júnior Docente 6274736

Marco Antônio Simões de Souza Docente 6274613

Maria da Graça Teixeira Peraça Docente 1378865

Maria Regina Rosa Lima Docente 274657

Rafael Montoito Teixeira Docente 1346490

Raquel Martins Fernandes Docente 1315481

Ricardo Lemos Sainz Docente 2196534

Rosimeri Gonzaga Guarenti Docente 3254031

Valeska Duarte da Silva Goularte Docente 3323496

Adriana Machado das Neves Discente 20202PL.FPG0011

Jamila Adriane da Silveira Saleh TAE 1208636

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2390/2022, de 27/09/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 14:06:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216298
414ca773a9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 667, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001096.2023-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cléber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 11/04/2023 a

14/04/2023, a função de Coordenador da Coordenadoria de Documentação do Gabinete do Reitor (FG-1),

do Gabinete do Reitor, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 14:06:56.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216306
c422c58a8e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 668, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, ​​​​​​​

considerando o Processo n.º 23341.000513.2023-50 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Patricia da Silva Lopes, ocupante do cargo de Assistente de aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 03/04/2023 a 02/05/2023, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Gestão Acadêmica (FG-2), do Departamento de Educação Profissional e de Cursos

Superiores de Graduação, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição à

titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 14:07:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216316
4d90b7ed4e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 669, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000450.2023-18, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Lince Segurança Patrimonial Ltda.- CNPJ nº

10.364.152/0002-08:

Função Nome Siape n.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Kaske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Angelo Antonio do Amaral Ramos 3321927

Fiscal Administrativo - Substituta Márcia Beatriz da Silva 2950201

Fiscal Técnico Marcos Roberto Prietto Schvants 1583659

Fiscal Técnico – Substituto Angelo Antonio do Amaral Ramos 3321927

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a prestação de serviços de vigilância e segurança armada e

desarmada no IFSul, Câmpus Charqueadas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestora do Contrato: servidora designada para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 52/2022.
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Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 14:07:34.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216321
f0a6996108
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 670, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.000466.2023-12, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação das servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira,

constituírem a Comissão de Aproveitamento de Estudos responsável pela avaliação de estudantes em

processo de reingresso no Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica do ProfEPT:

Nome Segmento SIAPE n.º

Luciana Neves Loponte Docente 2164915

Patricia Mendes Calixto Docente 1347291

Daniela Medeiros de Azevedo Prates Docente 2182654

Art. 2° A duração dos trabalhos é de 17/03/2023 a 30/04/2023

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 16:50:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216368
6bb48a051d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 671, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.000211.2022-09, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 15/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo Albernaz Faria, CNPJ n.º

10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Bruno Ferreira da Silva 3128757

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Silva de Oliveira 1815873

Fiscal Administrativo Thiago Silva de Oliveira 1815873

Fiscal Administrativo - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnica Maykon Goncalves Muller 2296179

Fiscal Técnica - Substituta Maria de Fátima Magalhães Jorge 1857132

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Agente de Portaria.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato.
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Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 3217/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 17:23:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216402
c3a0b4a2d9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 672, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001424.2022-99, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão

de estudo e implantação da incubadora de empreendimentos do IFSul - Câmpus Camaquã:

Nome Segmento SIAPE n.º

Gildemberg Alves dos Santos Docente 1593647

Alexia Fernandes Rocha Docente 1423875

Juliane Laguna das Neves TAE 1951536

Guilherme Karsten Schirmer Docente 1824117

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 18:32:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216416
1d43c8f96f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 673, de 3 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.000563.2023-37 e, considerando que a servidora designada tem ciência

de que a aceitação do compromisso não gera obrigação de retribuição de qualquer ordem do

Instituto Federal Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções gratificadas ou comissionadas

para tal, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 2419, de 30 de setembro de 2022, que trata da designação de responsáveis

pelos laboratórios do Curso Técnico em Vestuário e do Curso Superior de Tecnologia em Design de Moda,

do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, conforme segue:

I - Excluir o nome da servidora Aline Maria Rodrigues Machado, Siape n.º 1086259, responsável pela

Tecidoteca.

II - Incluir o nome da servidora Beatriz Helena Viana Castro, Siape n.º 1296703, responsável pela Tecidoteca.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/04/2023 18:32:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216442
a73c18a759
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 674, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000222.2023-16 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Tadeu Vargas, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 28/03/2023 a

23/05/2023, a função de Coordenador da Coordenadoria de Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino,

Pesquisa e Extensão, do Câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição à titular, que está afastada

para tratamento de saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 12:18:24.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 675, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23704.000176.2023-34, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência da primeira, no período de

18 de outubro de 2022 a 31 de março de 2023, constituiu Comissão de Formatura responsável pela

organização da solenidade da 1ª turma do curso de Licenciatura em Pedagogia - modalidade a distância, do

Câmpus Lajeado.

Nome completo Segmento SIAPE/CPF/Matrícula nº

Adriane Farias Garrido Araújo TAE 2144167

Melissa Heberle Diedrich Docente 1899948

Alina Battisti Bochi Tutora 95749373053

Aline Wolfart Rodrigues de Almeida Discente 20192LJ.LP_UAB0001

Douglas José de Quadros Discente 20192LJ.LP_UAB0005

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 12:33:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 676, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000101.2023-20 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

43/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionada:             

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Viviane Aires de Paula 16/01/2022 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 677, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23164.000219.2023-36 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 52/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionada:                    

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Monica Xavier Py 28/02/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 678, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000468.2023-33 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD n.º 81/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 28 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cristiane Brauer Zaicovski 06/04/2023 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 679, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23356.000267.2023-77 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 76/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Andre Oreques Fonseca 28/08/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 14:34:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 680, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000208.2023-78, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Núcleo de

Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE), do câmpus Bagé:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Clarissa Ricalde Gervasio Docente 1268660

Alexsandra Paz Trindade Comunidade Externa --

Fabiane Nunes Prates Docente 1944173

Kimberli Lorefice Senna Discente 20201BG.ALI0007

Luciano Ferreira Delgado TAE 2036804

Mariana Silva Hafele Docente 3258485

Pablo Andrei Nogara Docente 1271859

Raquel Silviana Neitzke Docente 3063152

Rodrigo Bueno da Rosa Moreira TAE 2103904

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1657, de 12 de julho de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 681, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23341.000434.2023-49; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante

da CPPD, no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD nº 241/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 28 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas - Visconde

da Graça, abaixo relacionado:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Viviane Aquino Zitzke 17/06/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 14:35:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 682, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001129.2023-72, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação das/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para atuarem como

representantes do Núcleo de Inovação Tecnológica em seus respectivos câmpus durante o ano civil de 2022:

Nome Segmento SIAPE Câmpus Período

Ademir Dorneles de

Dorneles
TAE 1612582 Gravataí 01/01 a 31/12

Adilsom Eskelsen Docente 2146121 Venâncio Aires 01/01 a 31/12

Alisson Luis Bach Ferreira Docente 2549920 Pelotas 01/01 a 12/04

Cassiano Pinzon Docente 1657259 Passo Fundo 01/01 a 31/12

Claudia Ciseri Cesa Docente 2138927 Sapucaia do Sul 01/01 a 31/12

Cleber Schroeder Fonseca Docente 2642142 Gravataí 01/01 a 31/12

Cleia de Andrade Salles Docente 1286543 Gravataí 01/01 a 31/12

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976
Pelotas - Visconde da

Graça
01/01 a 31/12

Cristiano Linck Docente 1005458 Sapiranga 01/01 a 30/04

Daniel Pezzi da Cunha Docente 2148112 Venâncio Aires 01/01 a 31/12

Diego Rodrigues Pereira Docente 3492509 Camaquã 01/01 a 31/12

Eloisa Marciana Kolberg

Theisen
Docente 2192453 Venâncio Aires 01/01 a 31/12

Leandro da Silva Camargo Docente 1866043 Bagé 01/01 a 31/12
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Marcio Alessandro Nunes

Rodrigues Docente 1542783 Venâncio Aires 01/01 a 31/12

Marcio Junglos Docente 2238187 Venâncio Aires 01/01 a 31/12

Péricles Purple Thiele Docente 1961908 Lajeado 01/01 a 31/12

Ricardo Edler Rotta Docente 2243754 Venâncio Aires 01/01 a 31/12

Roberto Irajá Tavares da

Costa Filho
Docente 1812248 Charqueadas 01/01 a 31/12

Roger da Silva Machado Docente 3159076 Gravataí 01/01 a 31/12

Ronaldo Fernando

Ostermann
Docente 3943354 Santana do Livramento 01/01 a 31/12

Vagner Pinto da Silva Docente 1874393 Pelotas 13/04 a 31/12

Vinicius Alves Hax Docente 2762280 Avançado Jaguarão 01/01 a 31/12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 14:36:20.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216583
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 683, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.000650.2023-82, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Maria de Fátima Silveira Medeiros e os servidores Diego Feldmann Borba

e Frederico Kleinschmitt Junior para, em comissão e sob a presidência da primeira, procederem o Inventário

Anual de Bens de Consumo do Câmpus Sapucaia do Sul, referente ao exercício de 2023, obedecendo as

seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados

obtidos no levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo,

danificações e vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de

material de estoque.

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 775, de 06 de abril de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 14:37:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 684, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.000975.2023-75, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 15/08/2023, o afastamento concedido através da Portaria de pessoal n.° 2115/2021, à

servidora Angelica Corvello Schwalbe, ocupante do cargo de Arquivista, do Quadro de Pessoal desta IFE,

Reitoria, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 15:54:52.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216598
331ad043a2



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 685, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23356.000263.2023-99 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 85/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionada:                    

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Janete Ines Müller 13/08/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 15:55:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216604
7660b70415
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 686, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000135.2023-92 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Pablo Caigaro Navarro, ocupante do cargo de Técnico em

Mecânica, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/02/2023 a 08/03/2023, a função

de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de

Planejamento, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 15:56:17.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216610
effd82da8e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 687, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000386.2023-99 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD n.º 78/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 28 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionado:                            

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

João Ladislau Barbara Lopes 08/04/2023 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 15:56:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216612
2d7a36e273
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 688, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001326.2023-48 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

083/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jonatas Matthies Roschild 16/06/2023 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 15:57:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216614
1add06b4f9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 689, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001064.2023-65 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Clarissa Nogueira e Silva, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 29/03/2023 a 31/03/2023, a função de Diretora da Diretoria de Planejamento (CD-2), da Pró

Reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estava em licença para

tratamento de saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 15:58:07.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216630
6ece8ec443
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 690, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000075.2023-16 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Alexsander Furtado Carneiro, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com

a função que exerce, no período de 27/01/2023 a 03/03/2023, a função de Chefe do Departamento de

Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que estará

em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 147, de 20 de janeiro de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 15:59:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216640
2ab2811366
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 691, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000229.2023-51, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Angelo Antonio do Amaral Ramos, Rafael Rodrigues Alves e Marcos Roberto

Prietto Schvantts e as servidoras Eva Jerusa Caske Oliveira e Marcia Beatriz da Silva para, sob a presidência

do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento de processo licitatório

para Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de telefonia fixa no Câmpus Charqueadas,

com o objetivo de realizar os Estudos Técnicos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à

Instrução Normativa 05/2017 Do Ministério Do Planejamento.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 15:59:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216682
6e9c243ee9



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 692, de 4 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001630.2023-95, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes

Ltda, CNPJ nº 10.439.655/0001-14:

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativa Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativa Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativo - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Fiscal Técnica Luciane Kaster Barcellos 2142614

Fiscal Técnica - Substituta Tânia Regina Souza Madeira 1465194

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Intérpretes de Libras,

com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:
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I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 279/2020.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/04/2023 16:00:17.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216695
ae1173bda9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 693, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23341.000371.2023-21; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante

da CPPD, no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD nº 77/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 28 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas - Visconde

da Graça, abaixo relacionado:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Raquel Brum Abib 07/04/2023 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:17:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216767
6a3506e288
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 694, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo nº 23341.000460.2023-77 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 80/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 28 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada: 

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite 01/04/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:17:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216770
df95ea8ea6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 695, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.001009.2023-21; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante

da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD

nº 67/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Clóvis Borba de Farias 22/03/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:18:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216775
18d5e0499f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 696, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000212.2023-72, resolve: 

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Santana do Livramento: ​​​​​​​

Servidor Tadeu Vargas

Cargo Professor EBTT

Lotação SL- CTSER

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 27/02/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:18:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216778
ea71dd7bfa
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 697, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000041.2023-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 82/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionada:             

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Carla de Aquino 24/01/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:18:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216782
7e515de2d3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 698, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000415.2023-09, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para atuar como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio do Câmpus Passo Fundo do IFSul, com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º, todos

da Lei 14.133/2021; no Decreto 11.246/2022; e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022; com a

competência de realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados,

recebimento das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações

inerentes ao processo licitatório.

I - Pregoeiras/os:

Daniel Gasparotto dos Santos

Gislaine Caimi Guedes

José Volmir da Silva Rocha

Rafael Nogueira Barros

II - Equipe de apoio:

Daniel Gasparotto dos Santos

Gislaine Caimi Guedes

José Volmir da Silva Rocha

Rafael Nogueira Barros

Alana Arena Schneider

Gustavo Cardoso Born

Ângelo Marcos de Freitas Diogo

Cleiton Xavier dos Santos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:19:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216783
c16906944e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 699, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23356.000279.2023-00 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 91/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 29 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado: ​​​​​​​

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Miguel Angelo Baggio 29/03/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:19:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216785
2287b903bb



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 700, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001149.2023-43, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para atuar como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio da Reitoria do IFSul , com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º, todos da Lei

14.133/2021; no Decreto 11.246/2022; e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022; com a competência de

realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento

das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao

processo licitatório.

I - Pregoeiras/os:

Renan da Conceição Goulart

Silvia Elena Koth Sedrez

Vivian Mami Nishizawa

II - Equipe de apoio:

Renan da Conceição Goulart

Silvia Elena Koth Sedrez

Vivian Mami Nishizawa

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:19:36.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216787
42c9236a13
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 701, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001237.2023-00 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

74/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:     ​​​​​​​

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Wagner da Silva Brignol 19/04/2023 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:22:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216789
604415e101
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 702, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001064.2023-65, resolve:

Art. 1º  Retificar a  Portaria n.º 689, de 4 de abril de 2023, que trata de substituição de função, pela servidora

Clarissa Nogueira e Silva.

Onde se lê: “... , a função de Diretora da Diretoria de Planejamento (CD-2)...”

Leia-se “... , a função de Diretora da Diretoria de Planejamento (CD-3)...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:23:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216797
6bd12fe326
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 703, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000355.2023-16 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 93/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 29 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:             

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jair Frederico Santoro 28/04/2023 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:23:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216799
59b81e9c57
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 704, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001228.2023-19 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

73/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:    ​​​​​​​

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Carolina Vergara Rodrigues 10/02/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:23:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216801
ba274339e5
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 705, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001149.2023-08 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

68/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:    

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Andre Laurence Freitas dos Santos 10/03/2023 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 10:24:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216805
68d1232a0f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 706, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23164.000466.2023-32; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante

da CPPD, no Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente

– CPPD nº 72/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em

28/03/2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Diego Zurawski Saldanha 16/03/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 13:58:46.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216834
3ab70d9190
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 707, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000377.2023-86 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 94/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 29 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:           

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lisandro Lemos Machado 23/04/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 13:59:07.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216838
0d15bc3f7e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 708, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.001176.2023-72 e considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

69/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:             

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcelo Moller Alves 08/04/2023 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 13:59:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216839
7ba4875ff9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 709, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23495.000175.2023-01 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Santana do Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 75/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 28 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Santana do

Livramento, abaixo relacionado:               

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Eliezer dos Santos Oliveira 11/09/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 13:59:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216844
d2feb92f6c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 710, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23703.000267.2023-80 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,

nº 71/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapiranga,

abaixo relacionado:   

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Eduardo Schmidt Fernandes dos Santos 01/04/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:00:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216848
285cb68925
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 711, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23356.000276.2023-68 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 063/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Josiane Stein 20/04/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:00:56.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216851
1f86964cbb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 712, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000178.2023-78 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 42/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:                    ​​​​​​​

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rafael Marisco Bertei 31/03/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:01:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216862
8445159b22
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 713, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000224.2023-29 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 64/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fabio Pies Itturriet 01/03/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:01:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216893
1b948ed26a



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 714, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23703.000126.2023-67 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Santana do Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 41/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 23 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Santana do

Livramento, abaixo relacionado:        

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Alexandre Trevisan Pereira 06/02/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:01:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216897
37489c3535



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 715, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000157.2023-52 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 39/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:                  

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Mateus da Fonseca Capssa Lima 01/02/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:02:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216899
f35268dd79



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 716, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23339.000087.2023-01 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,

nº 37/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo

relacionado:         

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rogerio Pires Santos 02/03/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:02:23.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216902
e49ce7f4be



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 717, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23165.000116.2023-66 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD

nº 38/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Telmo de Cesaro Junior 08/02/2023 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:02:38.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216910
b83a294fe5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 718, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23703.000373.2023-63, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência da primeira, constituírem Grupo

de Trabalho  denominado "Entrando no IF" responsável pela recepção dos discentes no Câmpus Sapiranga

no ano letivo de 2023.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Juliane de Souza Nunes de Moura Docente 1026167

Paula Nunes Docente 1351014

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Guilherme da Silva Xavier Docente 1278282

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2239834

Angélica Neuscharank Docente 1338043

Rafael Bohrer Ávila Docente 1509712

Anelise Volkweiss Docente 2237167

Leonardo Renner Koppe Docente 1751905

Chaianne Jirkowski TAE 1961203

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:02:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216911
18d7d76a9d



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 719, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23702.000199.2023-69, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão responsável pela elaboração e coordenação do Processo Seletivo do Programa de Gestão e

Desempenho de que trata a Portaria IFSul nº 66, de 31 de maio de 2022, no âmbito do Câmpus Gravataí.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Ademir Dorneles de Dorneles TAE 1612582

Bianca Deon Rossato Docente 1084747

Fernando Abrahão Afonso Docente 1940976

Guilherme da Silva Aguiar TAE 2153835

Neilza Silva dos Santos TAE 2144930

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é 31 de dezembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:03:10.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216915
8816714a56



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 720, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23703.000385.2023-98, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão

responsável pela criação e implantação do Curso Superior de Bacharelado em Engenharia de Produção, no

Câmpus Sapiranga.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Alessandra Cristina Santos Akkari Munhoz Docente 3300974

Conrado Ermel Docente 3324413

Eduardo Schmidt Fernandes dos Santos Docente 1255253

Leandro Marchionni Docente 2241453

Marcos Thurow Schoenknecht Docente 1371528

Marja Leão Braccini TAE 2144790

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Rafael Batista Zortea Docente 2350917

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 3016, de 8 de dezembro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 14:03:26.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216919
ff7b2caa0c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 721, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000202.2023-37, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Reformulação do PPC do curso Técnico em Sistemas de Energia Renovável, formas

Subsequente e Integrado, do Câmpus Santana do Livramento, com a finalidade de reestruturação do Projeto

Pedagógico do Curso.

Nome completo Segmento SIAPE

Henrique Bestani Seidel Docente 2695778

Lucas Felipe Santos de Azevedo Docente 3325498

Kaue Vargas Sitó Docente 3306016

Everton da Silva Felix Docente 1818461

Tadeu Vargas Docente 3302674

Tuane Proença Pereira Docente 3833683

Samuel dos Santos Cardoso Docente 1235091

Circi Nayar Oliveira Lourenço Docente 1935033

Marcos Aurélio Freire Ferraz Passos Docente 1268550

Miguel Angelo Pereira Dinis Docente 2861114

Ronaldo Fernando Ostermann Docente 3943354

Vitor Hugo Chaves Costa Docente 1141221

Vanessa Mattoso Cardoso Docente 1831172



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Tiago da  Silva Gautério Docente 1047686

Daniela Danigno Konradt Docente 1048029

Léo Pinheiro Goulart Docente 3300957

Adriane Rodrigues Correa Docente 1099373

Silvia Romeu Pitrez Docente 1308924

Felipe Leindecker Monteblanco TAE 1898992

Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:52:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216933
1d58d4ecc1



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 722, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23340.000215.2023-70, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituírem o

Colegiado do Curso Superior de Engenharia Agronômica do Câmpus Bagé.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Viviane Aires de Paula Docente 1957960

Adriane da Fonseca Duarte Docente 3299844

Ana Carolina Ribeiro Sanquetta de Pellegrin Docente 3302684

Clarissa Ricalde Gervasio Docente 1268660

Gabriel Rodrigues Bruno Docente 2042440

Gil Ignacio Lara Canizares Docente 1939827

Huendrio Brião Einhardt Discente 20182BG.EAG0094

Luiz Giovani de Pellegrin Docente 1680738

Max Lindoberto Castro Gonçalves Docente 1875841

Raquel Silviana Neitzke Docente 3063152

Vinícius Santos Dias TAE 3118383

Ygor Mota Soca Machado Discente 20202BG.EAG0001

Art. 2º Revogar a portaria n.º 778, de 7 de abril de 2022, e a Portaria n.º 1369, de 13 de junho de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:52:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216937
b39f476e9e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 723, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.001658.2023-22, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os como Pregoeiras/os e Equipe de Apoio do

Câmpus Pelotas do IFSul, na forma da Lei nº 10.520/02 e do Decreto n.º 10.024/19, com a competência de

realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento das/os interessadas/os,

recebimento das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações

inerentes ao processo licitatório.

I - Pregoeiras/os:

Claudio Renato Vilela

Eduarda Campus Garcia

Jean Michel Carrett Farias

Simone Magali Marinho Jardim

II - Equipe de apoio:

Claudio Renato Vilela

Eduarda Campus Garcia

Jean Michel Carrett Farias

Simone Magali Marinho Jardim

Art. 2º Revogar a Portaria nº 831, de 14 de abril de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:53:08.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216939
c1a2dfb207



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 724, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.001667.2023-13 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor José Antônio Morales Pestano, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 09/01/2023 a 22/01/2023, a função de Diretor da Diretoria de Ensino (CD-3), do Câmpus

Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:55:00.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216940
cfd4ce719f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 725, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.001666.2023-79 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Vagner Greque de Almeida, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 23/01/2023 a 10/02/2023, a função de Diretor da Diretoria de Ensino (CD-3), do Câmpus

Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:55:56.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216942
b9b1abb02c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 726, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001159.2023-89 ​​​​​​​, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro,

constituir Comissão responsável pela elaboração e coordenação do processo seletivo do Programa de

Gestão e Desempenho de que trata as Portarias IFSul nº 66/22, 69/22 e 91/22, no âmbito do Câmpus

Avançado Novo Hamburgo.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro Docente 2279497

Daniele Goncalves de Souza Docente 1327419

Elton Luiz Pedroso TAE 1816271

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:56:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216959
3d27c8df68



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 727, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001160.2023-11; considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n°

11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes

estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de

2006 e, tendo em vista a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira,

pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta

IFE, conforme quadro abaixo.

Nome Completo (SIAPE) De Para Data Avaliação

Aline Cristina Ferreira (1259118) D05 D06 13/04/2023

Aline Rossales Sengik (1551174) E11 E12 25/03/2023

Aline Severo da Silva (1612112) E10 E11 03/03/2023

Aline Weigel (2106638) D06 D07 17/03/2023

Ana Claudia da Rosa Hise (1310444) E08 E09 09/03/2023

Ana Mercedes Acosta Lopez Hernandez (1737336) D09 D10 26/04/2025

Anderson dos Santos Abreu (2895438) D06 D07 14/03/2023

Bruno Cielo de Barros Correia (3514492) D08 D09 04/03/2023

Carlos Francisco Oliveira Pla (5306726) E09 E10 01/04/2023

Carmen Oliveira Santos (1848650) D08 D09 01/03/2023

Claudio Renato Vilela (1849361) D08 D09 03/03/2023

Danielle Lisboa da Silva (1854491) D08 D09 25/03/2023

Diego Feldmann Borba (1861413) E08 E09 27/04/2023



Diogo Soares Bica (1850898) D08 D09 01/03/2023

Dirceu Borges Valente (1552541) D11 D12 09/04/2023

Eduardo Barbosa Custodio (2105891) E06 E07 29/03/2023

Eliza Echevengua Pereira da Silveira (2390040) C04 C05 24/04/2023

Fernanda Veleda Camacho (2392314) D04 D05 27/04/2023

Gabriel Silveira de Coimbra (1851150) E08 E09 10/03/2023

Gisele Bartz de Avila (1849293) E08 E09 03/03/2023

Gustavo Alberto Schneider (1818460) D08 D09 25/03/2023

Helio Vera Mandeco (1067810) E06 E07 24/03/2023

Hercules Couto (1615301) D10 D11 20/03/2023

Isabel Cristina de Carvalho Fonseca (1571172) E09 E10 15/03/2023

Ivan Bremm de Oliveira (1570278) D08 D09 01/03/2023

Jose Ricardo Fabres Sedrez (2346914) D11 D12 25/03/2023

Juliano Rafael Petersen (2115159) D06 D07 14/04/2023

Juliano Ramires de Moraes Bagiotto (3186567) D02 D03 17/03/2023

Leandro Haerter (2336213) E11 E12 01/03/2023

Lenira Mesquita Xavier (3072023) D03 D04 14/03/2023

Leticia Iorio Krause (1446948) E12 E13 09/03/2023

Leticia Santos da Silva (2121751) E06 E07 29/04/2023

Lucia Ines Ugoski Volcan Zolin (1850190) E08 E09 11/03/2023

Luciano Rodrigo Ferretto (1851030) E08 E09 15/02/2023

Luis Roberto da Silva Lampe (1861445) E08 E09 27/04/2023



Luiz Rogerio Silva dos Santos (1549887) C11 C12 04/03/2023

Maicon Anca dos Santos (2574957) E09 E10 02/03/2023

Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss (2112441) C06 C07 10/04/2023

Maria Cecilia Pereira Isaacsson (1067834) D06 D07 14/03/2023

Maria Cristina de Siqueira Santos (1630234) E09 E10 04/09/2022

Mariane Braga dos Santos (1148836) E04 E05 20/03/2023

Mariele Luzzi (1849528) E08 E09 01/03/2023

Mario Roberto de Freitas Saldanha (3251787) E01 E02 14/03/2023

Micheli Noetzold (2115209) D06 D07 14/04/2023

Naciele Marini (1379953) D04 D05 21/03/2023

Nara Cristina Fernandes Almeida (2243261) C05 C06 03/02/2023

Nara Eliane Pereira Leal (1859035) D08 D09 12/04/2023

Nely Ieda Bierhals (1849798) D08 D09 09/03/2023

Olavo Antonio de Almeida Pereira (1850210) E08 E09 14/03/2023

Patricia Tomoe Kobiyama Nakajima (2107479) D06 D07 07/04/2023

Paula Daiane Clasen Leite (1848206) E08 E09 02/03/2023

Priscila Mendes Pereira (1183762) D05 D06 01/04/2023

Rafael Costa da Cruz (2110902) D06 D07 07/04/2023

Rafael Rodrigues Bastos (1861822) E08 E09 28/04/2023

Rafael Theis Dittgen (2794852) D04 D05 27/04/2023

Ricardo Silvestre Penalva de Farias (1155596) D05 D06 20/04/2023

Rita Neves Nunes (1614036) D10 D11 13/03/2023

Roberto de Souza Aydos (1612101) D10 D11 11/03/2023
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Rodrigo Bueno da Rosa Moreira (2103904) D06 D07 17/03/2023

Rubia Denise Islabao Aires (1085695) D06 D07 10/02/2023

Sergio Ricardo Kruger (1849940) D08 D09 10/03/2023

Talita Pereira Calheiros (1850792) E08 E09 14/03/2023

Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos (3251011) D01 D02 08/03/2023

Vanessa Logue Dias (2387190) E04 E05 29/03/2023

Vivian Mami Nishizawa (2639512) E04 E05 14/03/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:56:30.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216979
f4fad813a9



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 728, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000489.2023-27, resolve:

Art. 1º Designar os servidores e discentes relacionados para, sob a coordenação da primeira, constituírem o

Colegiado do Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, Polo IFSul Câmpus

Charqueadas.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Luciana Neves Loponte

Docente -

Coordenadora do

Curso

2164915

Patrícia Mendes Calixto
Docente -

Coordenadora Adjunta
6274736

Carlos Emilio Padilla Severo Docente 1525178

Daniela Medeiros de Azevedo Prates Docente 2182654

Itamar Luis Hammes Docente 1829941

Maria Raquel Caetano Docente 2146690

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Nei Jairo Fonseca dos Santos Junior Docente 1726939

Manoel José Porto Junior Docente 1347291

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Tassiane Melo de Freitas TAE 1573825

Emerson da Rosa Rodrigues Discente 20211CH.PROFEPT0003

Walkiria Helena Cordenonzi Docente 1822245
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Janessa Aline Zappe Docente 1162884

Art. 2º Revogar a portaria n.º 2507, de 11 de outubro de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:56:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216987
cc3c701049
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 729, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000988.2023-44; considerando o disposto no art. 12 da Lei nº11.091, de 12

de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base na Lei nº11.784, de 22 de setembro de

2008, publicada no DOU de  23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo

Decreto nº 5. 824, de 29 de junho de 2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012,

publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012; considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento

dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, considerando

o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme quadro abaixo.

Nome Relação % Vigência

Maicon Ança dos Santos Direta 75 23/03/2023

Rodrigo Abrantes Antunes Direta 52 18/01/2023

Stela Marina Nunes de Castro Direta 30 10/03/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:57:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217001
1fe87fa1de
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 730, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão Permanente de Eventos do Câmpus Sapiranga, responsável por assessorar no planejamento e na

organização dos eventos oficiais do câmpus. 

Nome completo Segmento SIAPE nº

Diego da Silva Serra Docente 2087560

Alessandra Cristina Santos Akkari Munhoz Docente 3300974

Angelica Neuscharank Docente 1338043

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2239834

Marcos Giovane de Quevedo Rijo Docente 1574959

Vasco Ricardo Aquino da Silva Docente 2718479

Art. 2º O prazo do mandato é de 02 anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:57:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217008
60d3acd8a8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 731, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23163.004585.2022-93 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD n.º 47/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 23 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Avançado Novo

Hamburgo, abaixo relacionada:                    

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Daniele Gonçalves de Souza 16/01/2023 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 16:57:48.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217016
64eb86ca73
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 732, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23339.000211.2023-21 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

46/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo

relacionado:    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Sergio da Costa Nunes 22/03/2023 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:53:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217020
99c72de33e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 733, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23163.000556.2023-33 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD n.º 45/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 23 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Avançado Novo

Hamburgo, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro 10/02/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:54:18.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217024
b2b888249d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 734, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001161.2023-58, resolve:

Art. 1º Designar o servidor e a servidora relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão de Sindicância Investigativa para apurar os fatos constantes no Processo 23163.000510.2023-14,

bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos:

Nome completo Cargo SIAPE nº

Tiago Baptista Noronha Professor EBTT 2949239

Daniella Machado Schulz Professor EBTT 1755233

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:54:36.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217032
5f09915617
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 735, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23703.000121.2023-34 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

40/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapiranga, abaixo

relacionada:     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Mirian Thurow Griep 31/01/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:54:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217033
b22e963026
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 736, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo 23163.004699.2022-33 e considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

53/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Daniel Ricardo Arsand 17/08/2023 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:55:10.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217039
2116ad5fb7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 737, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000273.2023-93 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD n.º 49/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 23 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada:                            

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Elisa Bald Siqueira 07/06/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:55:27.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217040
949d8fdb2a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 738, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001164.2023-91, resolve:

Art. 1º Designar o servidor e a servidora relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão de Sindicância Investigativa para apurar os fatos constantes nos Processos 23703.000342.2023-

11 e 23163.001029.2023-46, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos

trabalhos:

Nome completo Cargo SIAPE nº

Marcelo Möller Alves Professor EBTT 2305119

Tânia Regina Souza Madeira Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 1465194

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:55:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217043
625154d606
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 739, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000298.2023-97 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD n.º 50/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 23 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionado:                            

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Pablo Machado Mendes 10/02/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:55:59.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217045
5ac4a14064
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 740, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.000350.2023-01, resolve:

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23164.000350.2023-01 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 51/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Tomaz Fantin de Souza 19/03/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:56:14.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217046
a25c95de6d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 741, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.000566.2023-25, resolve:

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.000566.2023-25 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

56/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gustavo Fabro de Azevedo 01/03/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:56:30.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217052
9eb89440e2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 742, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.000550.2023-68, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Flávio Reina Abib, Hélio Lange Júnior, Romulo Duarte Paulsen e Samuel

Rodrigues Félix para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de Cercamento e Telamento, no Câmpus Pelotas-Visconde da

Graça do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em

atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:56:46.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217053
2e9db10e64



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 743, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000209.2023-91, resolve:

Art. 1º Ratificar, a contar de 20 de fevereiro de 2023, a designação das/os servidoras/es abaixo

relacionadas/os para, sob a presidência da primeira, comporem  a Comissão de implantação da Revista Ação

e Reflexão.

Nome completo Segmento SIAPE

Anubis Graciela de Moraes Rossetto (Presidente) Docente 1752156

Maria Carolina Fortes Docente 1574962

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Jucelino Cortez Docente 1234393

Marcelo Lacortt Docente 3055442

Mateus da Fonseca Capssa Lima Docente 1278041

Maristani Gampert Spannenberg Formigheri Docente 2373886

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Carlos Alberto Petry Docente 1753204

Roberta Macedo Ciocari Docente 1752164

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740

Willian Guimaraes TAE 3129422

Fabio Telles Docente 1074791

Juliana Favretto TAE 2757362

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 17:57:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217056
dec63fffae
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 744, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.000102.2023-19 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

54/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leonardo Dias Soares 12/02/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 18:01:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217055
af498e52c6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 745, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23341.000243.2023-87 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 48/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 23 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas -

Visconde da Graça, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cristiano da Silva Buss 01/03/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 20:14:38.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217090
4f359d6007
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 746, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23703.000261.2023-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

58/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapiranga, abaixo

relacionado:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Juliane de Souza Nunes de Moura 21/03/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 20:32:50.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217091
316ae05a15
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 747, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23356.000244.2023-62 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 62/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de

março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Alberto Antônio Mees 01/03/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 20:33:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217092
2cf848f067
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 748, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.000303.2023-16 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

55/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Juliana de Oliveira Plá 27/07/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 20:33:21.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217093
4eaf378d50
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 749, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.000766.2023-88 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

60/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Vinicius Mordini de Andrade 02/03/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 20:33:37.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217094
670c687c27
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 750, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23163.000766.2023-21 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 61/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 25 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Avançado Novo

Hamburgo, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Richard Silva Martins 23/04/2023 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 20:33:52.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217095
d22d54b921



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 751, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.000688.2023-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

59/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lucas Hlenka 01/03/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 20:34:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217098
a022de85f9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 752, de 5 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.000620.2023-32 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

57/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de março de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ivan Britto Barreto 01/03/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/04/2023 21:01:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217099
2e007c3a02



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 753, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000626.2023-53 e o n.º 23163.001165.2023-36, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Convênio n.° 002/2019 - Projeto Educação

de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional - firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme Plano de

Trabalho constante do Processo n.º 23163.004489.2019-40, para atuar como professoras/es das disciplinas

dos cursos de qualificação integrados à Educação de Jovens e Adultos:

Professoras/es Disciplinas Câmpus/Unidade

Patricia Fares Jabbar Peter

Desenvolvimento Pessoal e Inclusão

Digital - Aplicador de Revestimentos

Cerâmicos

Avançado Jaguarão

Everaldo Costa Rodrigues
Segurança do Trabalho - Aplicador

de Revestimentos Cerâmicos
Avançado Jaguarão

Verlani Timm Hinz
Informática Básica Direcionada às

Vendas - Atendimento e Vendas
Pelotas-Visconde da Graça

Ândrea Leite Bergmann
Relações Humanas e Atendimento

ao Público - Atendimento e Vendas 2
Pelotas

Jacson Costa Alves
Relacionamento Interpessoal -

Recepcionista
Sapucaia do Sul/São Leopoldo

Mariano Bay de Araújo
Noções de Informática -

Recepcionista
Sapucaia do Sul/São Leopoldo

Carlos Veríssimo de Moura

Martins

Sistemas Operacionais - Operador

de Computador
Sapucaia do Sul/São Leopoldo

Mariano Bay de Araújo
Planilhas Eletrônicas - Operador de

Computador
Sapucaia do Sul/São Leopoldo

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:51:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 754, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001454.2023-91 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 90/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 29 de março de 2023, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 8 de fevereiro de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Diogo Souza

Madeira, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Letras, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande– FURG.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:51:30.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217137
afd05d88ba



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 755, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000430.2023-49, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 02/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Plus Service Ltda, CNPJ n.º 05.488.891/0001-90:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Gustavo Cardoso Born 3971952

Gestor do Contrato - Substituto Angelo Marcos de Freitas Diogo 1874821

Fiscal Administrativo Rafael Nogueira Barros 1163434

Fiscal Administrativo - Substituto Luis Fernando Locatelli dos Santos 1754859

Fiscal Técnico Alessandro Fernandes Della Vecchia 2031601

Fiscal Técnico - Substituto Paulo Wladinir da Luz Leite 1508625

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de suporte operacional,

para efetuar serviços de portaria, auxiliar de manutenção predial, pedreiro, servente de pedreiro, eletricista e

jardinagem para o Câmpus Passo Fundo do Instituto Federal Sul-rio-grandense, a serem executados com

regime de dedicação exclusiva de mão de obra

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.
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Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:51:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217139
5185f1b0d6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 756, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000264.2023-81 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente - CPPD n.º 84/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação -

RT, homologado em 28 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 03 de março de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Cesar Augusto

Hafele, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Educação Física, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas - UFPel.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:52:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217141
91b8e60989
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 757, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23495.001159.2022-46 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 70/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 28 de março de 2023, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 20 de março de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Samuel dos Santos

Cardoso, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Engenharia Elétrica, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:52:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217143
22b5787264
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 758, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000408.2023-99 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 87/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 28 de março de 2023, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 20 de março de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) à Alessandra Helena

Kimura Palmeira, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de

Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-

Graduação em Engenharia Elétrica, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul

– UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:52:37.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217145
e2bb560712
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 759, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo 23166.000421.2023-48; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 88/2023, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 29 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 3 de janeiro de 2023, Aceleração da Promoção ao docente Luiz Paulo Luna de

Oliveira, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-

graduação em Ciência Espacial, em nível de Doutorado, pela Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:53:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217150
5d5efc8b5a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 760, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo 23166.000375.2023-87 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD  nº 86/2023, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 29 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 28 de janeiro de 2023, Aceleração da Promoção à docente Janessa Aline

Zappe, para D III-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-

graduação em Educação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria – UFSM.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:54:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217155
ba172ef25c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 761, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo 23206.000554.2023-09 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 92/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,

homologado em 29 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 2 de fevereiro de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Ana Paula Freitas

Margarites, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Educação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas– UFPel.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:54:39.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217156
883feecce6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 762, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000494.2023-61 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 89/2023, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 29 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 25 de março de 2022, Aceleração da Promoção ao docente Fabricio Luis

Lovato, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-

graduação em Educação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria – UFSM.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:54:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217158
0f7045a2a1



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 763, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000216.2023-14, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Núcleo

Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de Engenharia Agronômica do câmpus Bagé.

Nome Segmento Siape n.º

Viviane Aires de Paula Docente 1957960

Ana Carolina Ribeiro Sanquetta de Pellegrin Docente 3302684

Clarissa Ricalde Gervasio Docente 1268660

Gabriel Rodrigues Bruno Docente 2242440

Gil Ignacio Lara Canizares Docente 1939827

Luiz Giovani de Pellegrin Docente 1680738

Rafael Hansen Madail Docente 1084616

Raquel Silviana Neitzke Docente 3063152

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 779, de 7 de abril de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:55:10.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217182
27437ff544



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 764, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.001340.2023-41; considerando o disposto no art. 10 da Lei n.° 11.091,

de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base na Lei n.° 11.784, de 22 de setembro

de 2008, publicada no DOU de 23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos

pelo Decreto n.° 5.824, de 29 de junho de 2006; considerando a Lei n.º 12.772 de 28 de dezembro de 2012,

publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012; considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento

dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, considerando

o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue.

Nome De Para Vigência

Daniel Maciel Schubert I II 20/03/2023

Mario Roberto de Freitas Saldanha I II 14/03/2023

Melina Godoy Porto Tavares I II 27/02/2023

Samuel Rodrigues Felix I II 23/03/2023

Tiago de Barros Vieira III IV 06/03/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 765, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considernado o Processo n.º 23163.001167.2023-25, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora da Prefeitura Municipal de Pelotas abaixo relacionada, para a execução do

Convênio nº 002/2019 -  Projeto Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional - firmado

entre IFSul e FAIFSul, conforme Plano de Trabalho constante do Processo 23163.004489.2019-40, para

atuar como Coordenadora Pedagógica das disciplinas do curso de qualificação integrado à Educação de

Jovens e Adultos dos municípios envolvidos no projeto:

Nome Instituição Parceira Câmpus Curso

Maristela Teixeira Prefeitura Municipal de Pelotas Pelotas Auxiliar Administrativo

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:55:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 766, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23164.000311.2023-04, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Diego Alexandre Weber, ocupante do cargo Auxiliar

de Biblioteca, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapucaia do Sul, referente ao quinquênio 2017 a

2022, a ser usufruída no período de 02/05/2023 a 30/07/2023. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:56:00.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 767, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23341.000417.2023-10, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor William Ferreira Anana, ocupante do cargo Assistente

de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, referente ao quinquênio

2013 a 2018, a ser usufruída no período de 02/05/2023 a 30/06/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:56:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217199
ada26db7c2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 768, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23703.000266.2023-35, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Karen Nunes Montes D’Oca, ocupante do cargo

Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapiranga, referente ao quinquênio 2014 a

2019, a ser usufruída no período de 08/05/2023 a 05/08/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 13:56:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217204
1e46d6a782



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 769, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000332.2023-10, resolve:

Art. 1º Ratificar, a contar de 20/03/2023, a designação da equipe abaixo relacionada para, sob a presidência

do primeiro, constituir Comissão de organização do III Congresso de Tecnologia da Informação do Câmpus

Passo Fundo.

Nome completo Segmento SIAPE

Telmo de Cesaro Júnior (Presidente) Docente 2943448

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Alexandre Tagliari Lazzaretti Docente 1643743

Élder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

João Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

Jorge Luis Boeira Bavaresco Docente 2969348

Adilso Nunes de Souza Docente 1794515

Roberto Wiest Docente 1892548

Daniel Delfini Ribeiro Docente 2827070

Carlos Alberto Petry Docente 1753204

Rodrigo Otavio de Oliveira TAE 1894564

Alana Arena Schneider TAE 1818703

Alex Sebben da Cunha TAE 2145592

Carlos Gustavo Santos Discente 20222PF.CC0022
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Paulo Henrique Pereira Silva Discente 20201PF.CC0157

Mauro André Ré Júnior Discente 20192PF.CC0170

Aline Goppinger Discente 20202PF.CC0009

Artur Mariano da Silva Discente 20221PF.CC0041

Alisson Mello da Rosa Discente 20212PF.CC0020

Gabrieli Locatelli Dias Discente 20211PF.INF_I0013

Natália Bernardo Nunes Discente 20211PF.CC0011

Manuela Bertella Ossanes Discente 20212PF.CC0010

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 14:27:19.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217228
c87a20ecb7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 770, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000963.2023-41, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir a comissão

responsável pelo monitoramento do Plano de Garantia de Acessibilidade, aprovado pela

PORTARIA IFSUL N.º 111, de 10 de março de 2023, no âmbito do IFSul

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rosane Bom Docente 1487040

Daiane Santiago Daniel Docente 1891537

Iara Cecília da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Fabiana Centeno Fagundes TAE 2344580

Fernanda Bueno Braga TAE 2144800

Fernanda Goldani Docente 2993482

Flávio Edney Macuglia Spanemberg Docente 2366096

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

José Antônio Oliveira de Figueiredo Docente 2702340

Leonice Chaves Vieira TAE 1807088

Marcelo Felipe Saraiva Borba TAE 3045326

Marina Lange Funari de Carvalho TAE 2074769

Martha Fervenza Ribeiro TAE 2270149

Meirelis Corin de Oliveira TAE 2144275
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Michel Formentin de Oliveira TAE 3775642

Raquel Silviana Neitzke TAE 3063152

Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho Docente 1739479

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Renata Funari Bock TAE 2819278

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2420579

Tânia Regina Souza Madeira TAE 1465194

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 14:54:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217237
7165170d81
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 771, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002079.2022-60 e, considerando a conclusão dos trabalhos com emissão

de parecer, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria n.º 1468, de 27 de junho de 2022, que trata de comissão constituída com o fim de

estabelecer diretrizes e atender as exigências fiscais impostas por Lei, referentes ao Sistema Público de

Escrituração Digital (SPED) - EFD Reinf, DCTF Web e e-Social, no âmbito do IFSul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 14:55:11.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217240
f85085b65d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 772, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000128.2023-19, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de

Sindicância Investigativa para apurar os fatos constantes no Processo 23163.004606.2022-71, bem como as

demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Daniel Gonçalves Emmanuelli Assistente em Administração 1813691

Tiago Baptista Noronha Professor EBTT 2949239

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 14:55:28.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 773, de 6 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000442.2023-93, resolve:

Art. 1º Reconduzir Comissão de Sindicância Investigativa designada pela Portaria nº 224, de 6 de fevereiro

de 2023, para apurar os fatos constantes no Processo 23163.000146.2023-92, bem como as demais

infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/04/2023 15:16:52.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217249
eaddb719e2



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 774, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2023, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Lince Segurança Patrimonial Ltda, CNPJ nº

10.364.152/0002-08.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Gustavo Cardoso Born 3971952

Gestor do Contrato - Substituto Angelo Marcos de Freitas Diogo 1874821

Fiscal Administrativo Rafael Nogueira Barros 1163434

Fiscal Administrativo - Substituto Luis Fernando Locatelli dos Santos 1754859

Fiscal Técnico Paulo Wladinir da Luz Leite 1508625

Fiscal Técnico – Substituto Alessandro Fernandes Della Vecchia 2031601

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigilância patrimonial

armada, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 775, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001699.2023-19, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e o SulClean Serviços Ltda., CNPJ

nº 06.205.427/0001-02.

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestor do Contrato - Substituto Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestor do Contrato - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestor do Contrato - Substituto Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo Cesária Soares da Fonseca 1819612

Fiscal Administrativo - Substituto Cláudia Teixeira Fernandes 1546173

Fiscal Administrativo Substituto Eduardo Barbosa Custodio 2105891

Fiscal Técnico Oldemar da Rocha Garcia 1537988

Fiscal Técnico - Substituto João Marcelo Tavares Escobar 1669028

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de

serviços continuados de eletricista predial, pedreiro, pintor, estofador, encanador e marceneiro.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:
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I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 821/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 776, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.000760.2023-54; considerando o teor da Nota Técnica nº 959/2017-MP,

resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Douglas Camargo Carvalho, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituto, do Quadro de Pessoal desta IFE,

no período de 05/03/2023 a 09/03/2023, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 08:42:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 777, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.001388.2023-50 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

101/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 4 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Vladimir Afonso 28/03/2021 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 12:15:56.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 778, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23340.000180.2023-79 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

96/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 4 de abril de 2023,

resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionada:        ​​​​​​​

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Alissandra Hampel 10/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 12:28:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 779, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23166.000382.2023-89 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 97/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 4 de

abril de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:     ​​​​​​​

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Tiago Baptista Noronha 06/02/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 12:31:04.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 780, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo nº 23163.001072.2023-10  e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 98/2023, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 4 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 28 de dezembro de 2022, Aceleração da Promoção ao docente, Danilo dos

Santos Telechi, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de

Pós-Graduação em Educação, em nível de Mestrado, pelo Instituto Federal Sul-rio-grandense – IFSUL.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 12:31:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 781, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23165.000346.2023-25 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 95/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 04 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 22 de março de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a  Mauricio Rodrigues

Policena, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Engenharia, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 12:32:48.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217424
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 782, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23340.000106.2023-52 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 99/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 4 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 30 de março de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Marcel Moscarelli

Correa, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Ciência da Computação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas– UFPel.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 12:33:25.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 783, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23166.000458.2023-76 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 100/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 04 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 31 de março de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Fredi dos Santos

Bento, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Geografia, em nível de Mestrado, pela Universidade Estadual Paulista – UNESP.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 12:34:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria n.º 784, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000437.2023-61, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 51/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Urban Engenharia e Construção Ltda., CNPJ

nº 35.940.181/0001-10.

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Alessandro Fernandes Della Vecchia 2031601

Gestor do Contrato - Substituto Angelo Marcos de Freitas Diogo 1874821

Fiscal Administrativo Obras Luis Fernando Locatelli dos Santos 1754859

Fiscal Técnico Gustavo Cardoso Born 3971952

Fiscal Técnico Alana Arena Schneider 1818703

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de execução da Reforma dos Prédios

4 e 6 do Câmpus Passo Fundo.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização

dos aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos

contratos de obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do

objeto contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de

Obra.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 785, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando processo 23163.000969.2022-37, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, os grupos

abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato nº 11/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense e a empresa WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.581.285/0001-55.

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

CAMPUS GRAVATAÍ

Fiscal Técnico  Fernanda Bueno Braga  2144800

Fiscal Técnico - Substituto  Angela Beatris Araujo da Silva Pereira  2300554

CAMPUS AVANÇADO JAGUARÃO

Fiscal Técnico Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

Fiscal Técnico - Substituto Arides Silva Rodrigues 2152919

Fiscal Técnico - Substituto Thiago Silva de Oliveira 1815873

CAMPUS LAJEADO

Fiscal Técnico Meirelis Corin de Oliveira 2144275



Fiscal Técnico - Substituto Malcus Cassiano Kuhn 1025855

CAMPUS AVANÇADO NOVO HAMBURGO

Fiscal Técnico Silvio Alexandre Severo Trindade 2337203

Fiscal Técnico - Substituto Roana Marques Soares 1151606

CAMPUS SAPIRANGA

Fiscal Técnico Angélica Neuscharank 1338043

Fiscal Técnico - Substituto Marja Leão Braccini 2144790

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Psicopedagogo e Profissionais de Apoio

Escolar, para os Câmpus Gravataí, Avançado Jaguarão, Lajeado, Avançado Novo Hamburgo e Sapiranga do Instituto

Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 370, de 27 de

fevereiro de 2023.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 786, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando Processo 23163.000813.2022-56, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo

abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato nº 10/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense e a empresa MULTILIMP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., CNPJ nº 16.934.245/0001-26

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo – substituto Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Angelica Neuscharank 1338043

Fiscal Técnico – substituto Daiane Bender 2403259

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de

serviços continuados de Tradutor/Intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, a serem prestados

n o Câmpus Sapiranga/RS do Instituto Federal Sul-rio-grandense, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema Comprasnet

Contratos e/ou SUAP.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 787, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000561.2023-48, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir o Núcleo de Arte

e Cultura, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Nome Segmento SIAPE/Matrícula nº

Márcio Paim Mariot Docente 1082318

Marchiori Quadrado de Quevedo Docente 1122371

Ederson de Oliveira Duarte Docente 2803711

Denise Perez Lacerda Docente 1351276

Andrea Ualt Fonseca Docente 1301104

Luciano de Jesus da Costa Ribeiro Docente 2248589

Vinicius Carvalho Beck Docente 1885549

Angelita Soares Ribeiro TAE 1823745

Danielle Muller de Andrade Docente 2374379

Luciana Roso Docente 3369513

Elisabeth Regina Tempel Stumpf Docente 1332080

Raphaela Avila Fonseca Leite Discente 20201300090

Cristiano da Silva Buss Docente 1731293

Maria Laura Brenner de Moraes Docente 1777351
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Aline Maria Rodrigues Machado Docente 1086259

Fabiola Mattos Pereira Docente 2612761

Síntia Zitzke Fischer Docente 1869922

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 125/2019, de 08/01/2019.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 788, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.001453.2021-29, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, os grupos

abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato nº 10/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ., CNPJ nº 05.340.639/0001-

30.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

REITORIA

Fiscal Técnico Alexandre Marcelo Strelow 1035779

Fiscal Técnico - Substituto Paula Renata Kurz Aldrighi 1877471

CÂMPUS GRAVATAÍ

Fiscal Técnico  Guilherme da Silva Aguiar  2153835

Fiscal Técnico - Substituto  Jan Motta de Mello  2269369

Fiscal Técnico - Substituto  Renan Barcelos Keller  2285327

CÂMPUS AVANÇADO JAGUARÃO

Fiscal Técnico Arides Silva Rodrigues 2152919

Fiscal Técnico - Substituto Renata Eichholz Blaas 1070072



Fiscal Técnico - Substituto Magda Santos dos Santos 2356647

CÂMPUS LAJEADO

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico - Substituto Adriane Farias Garrido Araujo 2144167

Fiscal Técnico - Substituto Graziele de Almeida 2343163

CÂMPUS AVANÇADO NOVO HAMBURGO

Fiscal Técnico Marcelo Tadeu Staionof 3158934

Fiscal Técnico - Substituto Vitor Trindade Camacho 1047814

CÂMPUS SAPIRANGA

Fiscal Técnico Leandro Marchionni 2241453

Fiscal Técnico - Substituto Alessandra Cristina Santos Akkari Munhoz 3300974

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de gerenciamento de frota, controle,

fornecimento de combustíveis e manutenção leve, com fornecimento de peças e acessórios, por meio de sistema

informatizado, com implantação de cartão magnético vinculado à rede credenciada de postos de combustíveis, lojas e

oficinas para a Reitoria e os Câmpus Gravataí, Avançado Jaguarão, Lajeado, Avançado Novo Hamburgo e

Sapiranga, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema Comprasnet

Contratos e/ou SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 310, de 15 de fevereiro de

2023.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 789, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23163.000378.2023-41, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora PATRICIA TOMOE KOBIYAMA NAKAJIMA,  ocupante

do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Novo Hamburgo,

referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 01/05/2023 a 08/07/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 790, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto Nº 9.991/2019;

considerando o Regulamento aprovado pela Resolução nº 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho

Superior; considerando Edital PROGEP Nº 01/2023; considerando Processo n.º 23495.000126.2023-60 e,

considerando Mem. SL-COLIC/N.°3/2023, de 05/04/2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Aline Schmidt San Martin, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro

de Pessoal desta IFE, Câmpus Santana do Livramento, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de

Doutorado em Administração, junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, no período de

30/06/2023 a 01/07/2027. ​​​​​​​

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 791, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000128.2023-19, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,

constituírem Comissão de Sindicância Investigativa para apurar os fatos constantes no Processo n.º

23163.004606.2022-71, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Eduardo Martinelli Leal Professor EBTT 2804279

Daniel Gonçalves Emmanuelli Assistente em Administração 1813691

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria n.º 772, de 6 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 10

de abril de 2023, seção 2, página 20.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 792, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.001703.2023-49, de 06/04/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Juliano Alex Roehrs, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de

Área Física do Curso Técnico em Química (FG-4), do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, da

Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 793, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001179.2023-50 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Davison Guimarães Sopeña, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 10/04/2023 a

20/04/2023, a função de Diretor da Diretoria de Projetos e Obras (CD-3), IFSul, em substituição ao titular,

que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 794, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001186.2023-51 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Luize Castro Garim, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

10/04/2023 a 20/04/2023, a função de Chefe do Departamento de Legislação e Normas (CD-4), da Pró-

reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 22:22:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217593
d3ede8eba0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 795, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000439.2023-50 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cleiton Xavier dos Santos, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 10/04/2023 a 09/05/2023,

a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do câmpus Passo Fundo,

IFSul, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 22:23:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217597
357cd027a4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 796, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001085.2023-81, de 31/03/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Luciara Garcia Morales, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Acompanhamento da

Política de Assistência Estudantil (FG-2), do Departamento de Gestão de Assistência Estudantil, Pró-reitoria

de Ensino, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 22:23:24.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217602
9df0b9d588
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 797, de 10 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000208.2023-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor John Anderson Lopes da Costa, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 10/04/2023 a 20/04/2023, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), Departamento de Administração e

de Planejamento, do Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/04/2023 22:23:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217607
d341236300
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 798, de 11 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23341.000529.2023-62, resolve:

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 28/03/2023, à servidora Maria Augustina Pinheiro

Deves, ocupante do cargo de Médico-área, matrícula SIAPE n.º 1082046, do Quadro de Pessoal desta IFE,

com fulcro no Art. 10 § 1º, I da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela opção de permanência em

atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/04/2023 10:59:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 11/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217667
92db95a0d6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 799, de 11 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23341.000311.2023-16 e, considerando a solicitação da servidora em

28/02/2023, resolve:

Ar. 1º Conceder Licença-prêmio por Assiduidade à servidora Sandra Souza Franco, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, referente ao

quinquênio 1976/1981, a ser gozada no período de 01/03/2023 a 31/03/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/04/2023 11:24:23.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217670
8e68251930
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 800, de 11 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23341.000311.2023-16 e, considerando a solicitação da servidora em

28/02/2023, resolve:

Art. 1º Conceder Licença-prêmio por Assiduidade à servidora Sandra Souza Franco, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, referente ao

quinquênio 1981/1986, a ser gozada no período de 01/04/2023 a 01/05/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/04/2023 11:24:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217671
52447ec4fc



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 801, de 11 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000442.2023-73, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

Eleitoral do Programa de Gestão e Desempenho do Câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento SIAPE n.º

Micheli Noetzold TAE 2115209

Andreia Kunz Morello TAE 1574887

Almir Menegaz TAE 1899134

Rodrigo Otavio de Oliveira TAE 1894564

Willian Guimarães TAE 3129422

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é até dia 31 de dezembro de 2023.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 1714, de 18 de julho de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/04/2023 11:25:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217675
ab1972427a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 802, de 11 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001517.2023-18 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

106/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 6 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leandro dos Santos 28/03/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/04/2023 15:18:20.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217711
e2a2470ae2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 803, de 11 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando os Processos n.° 23341.000294.2023-17 e n.º 23341.001724.2022-29, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 24/02/2023, a servidora Aretusa Oliveira Rodrigues, ocupante do cargo

de Engenheiro-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de

Infraestrutura e de Planejamento Físico (FG-1), do Departamento de Administração e de

Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 376, de 27 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União

em 01 de março de 2023, seção 2, página 32.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/04/2023 15:18:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217714
155ac2af46
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 804, de 11 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000075.2023-16 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Alexsander Furtado Carneiro, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com

a função que exerce, no período de 27/01/2023 a 03/02/2023, a função de Chefe do Departamento de

Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que esteve

em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 147, de 20 de janeiro de 2023 e a Portaria n.º 690, de 4 de abril de

2023 .

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/04/2023 15:19:00.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217735
c78e15ec57
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 805, de 11 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001777.2023-85, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão

responsável pela elaboração e coordenação do Processo Seletivo do Programa de Gestão e Desempenho,

referente à Portaria IFSul n.º 66, de 31 de maio de 2022, no Câmpus Pelotas:

Nome Segmento Siape nº

Mauro Bacci Giusti TAE 1577504

Marilvana Giacomelli Tavares TAE 1814197

Jose Ricardo Vieira Nogueira TAE 1643271

Danielle Lisboa da Silva TAE 1854491

Doris Helena de La Rocha Ladeira TAE 1795603

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/04/2023 17:04:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217809
01fcf3396c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 806, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000223.2023-16, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Rodrigo Bueno da Rosa Moreira, Manoel Antônio Madruga da Silveira e Rafael

Rodrigues Bastos, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de manutenção de central telefônica, no Câmpus Bagé do IFSul,

com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento a

Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento. ​​​​​​​

Art. 2º ​​​​​​​Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 09:26:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217840
9f978bcfe8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 807, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23166.000095.2023-79, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Janaina Vargas Escouto, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, referente ao

quinquênio 2013/2018, a ser usufruída no período de 05/05/2023 a 13/06/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 09:26:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217859
93c740ab74
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 808, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000455.2023-32 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 105/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 6 de

abril de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:       ​​​​​​​

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ariovaldo Lopes de Carvalho 05/04/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 09:56:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217878
61276df44c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 809, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001217.2023-74, de 11/04/2023; e, considerando o disposto no §4.º do art.

15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 17/04/2023, a servidora Aline da Silva Fuhrmann, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Diárias e Passagens (FG-4), do Gabinete do Reitor, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 09:56:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217882
67164e8e42
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 810, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000185.2023-00 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

104/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 6 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionado:          ​​​​​​​

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Anderson dos Santos Ritta 27/06/2022 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 10:15:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217889
0d6029e742
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 811, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001216.2023-20, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 17/04/2023, o servidor Cleber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente

de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Diárias e

Passagens (FG-4), do Gabinete do Reitor, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 10:31:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217900
1f64dc408f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 812, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

processo eletrônico nº 23206.001487.2023-31; e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 102/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 6 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Raquel Souza de Oliveira 21/03/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 10:32:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217903
d25afcef9a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 813, de 12 de abril de 2023

​​​​​​​O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando
o processo eletrônico nº 23340.000201.2023-56; e, considerando os documentos encaminhados
pelo representante da CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD nº 103/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 6 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé,
abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Alex Sandro Ernandes Valerio 10/02/2023 DIII-01 DIII-02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 10:32:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217907
9f23f0712d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 814, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o Processo Eletrônico
nº 23163.001115.2023-59​​​​​​​, resolve:

Art. 1° Designar as equipes abaixo relacionadas em cada unidade do IFSul para, sob a presidência
do (a) primeiro (o) de cada unidade, constituírem as Comissões de Permanência e Êxito dos
Estudantes do IFSul nos Câmpus e Reitoria.

Câmpus Nome Completo Segmento

(Docente ou TAE)

SIAPE

Reitoria Leonardo Betemps Kontz

Rodrigo Nascimento da Silva

Liliane da Costa Ores

Rosane Bom

Jander Luis Fernandes Monks

Roberta Gonçalves Crizel

Valeska Duarte da Silva Goularte

Adriano Tust Rodrigues

Diego da Silva Isnardi

Flávio Edney Macuglia Spanemberg

Gizele Costa da Silva

Silvia Ana Crochemore Bettin

Veridiana Krolow Bosenbecker

Monica Zanol Remde

Vinicius Martins

Miguel Roberto Felberg

Docente

Docente

TAE

Docente

Docente

TAE Docente

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

Docente

2298096

2561417

1652900

1487040

2191445

3323496

2420579

1766119

1610411

2366096

274644

2488795

2784248

2551597

2619343

1032514



Bagé Alissandra Hampel

Anelise Ramires Meneses 

Josiane Redmer Hinz

Diego de Abreu Porcellis

Carolina Gonçalves Emmanuelli

Daniel Evangelista Monteiro 

Raquel Silviana Neitzke

Alexsandra Paz Trindade 

Docente

Docente

Docente

TAE

TAE

Docente

Docente

Colab. ext.

1879720

1888220

2975660

1116840

1838439

1812236

3063152

-

Camaquã Viviane Dalmoro

Claudiani Jaskulski

Cristiano Centeno Specht

Diego Rodrigues Pereira

Leonardo Campos Soares

Martimiano Krusciel de Moraes

Natália Silveira Lima

Roberto Hartwig Oswald

Tiago Vidal Medeiros

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

1813573

2075092

3492509

1822354

2966230

3300963

2966230

3135455

2395300

Charqueadas Vinícius Tavares Guimarães

Ana Paula da Costa Krumel

André Luís Del Mestre Martins

Denise Ramos Cernicchiaro

Graziela Langone Fonseca

Guilherme Augusto Ferreira Rosa

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro

Jeferson Fernando de Souza Wolff

Sandro Luiz Moraes de Barros

Docente

Docente

TAE

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

1889293

1831154

1691218

3069154

2228115

1778182

1774588

2199876

1630563



Gravataí Gisele Lopes Heckler

Fernanda Bueno Braga

Fernando Abrahão Afonso

Douglas Kellermann

Hunder Everto Corrêa Júnior

Ana Luiza Portela Bittencourt

Angela Beatris Araujo da Silva
Pereira

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

TAE

TAE

2139989

2144800

1940976

3161446

2098134

2212763

2300554

Avançado
Jaguarão 

Cátia Simone de Cardozo Xavier

Anita Silva de Souza

Elenir Silveira de Avila

Claudia Anahi Aguilera Larrosa

Michele Santos da Silva

Patricia Mussi Escobar Iriondo
Otero

Tatiana Boff

Francielli Priebbernow Pinz

TAE

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

2841447

3060476

1476547

1022644

3124730

1040093

1618782

1383780

Lajeado Malcus Cassiano Kuhn

Roberta Melise Coutinho

Meirelis Corin de Oliveira

Helena Miranda da Silva

Naiara Dal Molin

Melissa Heberle Diedrich

Docente

TAE

TAE

TAE

Docente

Docente

1025855

2144905

2144275

2144834

1784251

1899948

Avançado
Novo
Hamburgo

Juneor dos Santos Brehm

Yuri das Neves Valadão

Joseida Schutt Zizemer

Divanete Salete Hoffmann Dias

Rafael Theis Dittgen

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro

Roana  Marques Soares

Ana Claudia Rodrigues Ferreira

Gilson César Pianta Correa

Angela Selau Marques

Docente

Docente

TAE

TAE

TAE

Docente

TAE

TAE

Docente

Docente

2381863

1222569

3062388

1106941

2794852

2279497

1151606

3243722

1243215

2921555



Passo Fundo João Mário Lopes Brezolin

Juliana Favretto  

Bruna da Silva Pereira  

Michele Roos Marchesan  

Ionara Soveral Scalabrin 

Alexsander Furtado Carneiro 

Albino Moura Guterres

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid

Gustavo da Costa Borowski

Tamara Francisca Baggio

Roberto Wiest

Rafael Marisco Bertei

Josué Toebe

Edimara Luciana Sartori

Marcelo Lacortt

Docente

TAE

TAE

TAE

TAE 

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

1643730

2757362

1212093

2144212

1812085

1857182

2692975

1782839

1712890

2243740

1892548

1658474

1758716

1509164

3055442

Pelotas Dirnei Bonow

Sastria de Paula Rodrigues

Marlene Katrein da Costa 

Gisele Hillal da Rosa

Cristiane Cabral Johann

Tânia Regina Souza Madeira

Juliano Lisbôa Grupelli

Dayane Pereira Batista

Docente

TAE

TAE

TAE

TAE

TAE

TAE

Docente

1313581
1939804

0274744

2068533

2506224

1465194

1532682

3323498



Pelotas-
Visconde da
Graça

Maykon Gonçalves Müller

Maria de Fátima Magalhães Jorge

Caciane Barbosa Mesko

Vanessa Fernandes Gastal

Lourdes Helena Dummer Venzke

Fernanda Kokowicz Pilatti

Patrícia Cabral Rossi

Franco Alexandre Dariz

Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss

Marco Aurélio Farias da Silva

Lisandre de Oliveira

Márcia Spadari Selmo

Fernando Augusto Treptow Brod

Luciana Roso

Raphael Castanheira Scholl

Fabrício Luís Lovato

Cristiano da Silva Buss

Matheus Zorzoli Krolow

Cristiane Brauer Zaicovski

Beatriz Helena Viana Castro

Pablo Machado Mendes

Antônio Cardoso Oliveira

Andreia Orsato

Vinicius Carvalho Beck

João Ladislau Barbará Lopes

Docente

Docente

TAE

TAE

TAE

Docente

TAE

TAE

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

2296179

1857132

2067782

1377511

1787531

1282017

2068632

1459516

2112441

1422307

1410616

1198145

6990619

3369513

2406764

1150140

1731293

1936351

1580328

1296703

1515676

1811133

1731362

1885549

1100071



Santana do
Livramento

Miguel Angelo Pereira Dinis

Celso Silva Gonçalves 

Ivone Espalter Gonzalez 

Martha Fervenza Ribeiro

Graciele Melo Dorneles 

Rebeca Einhardt Fiss 

Pedro Eula Marques

Ronaldo Ostermann

Roseclair da Rocha Lacerda
Barroso

Silvia Romeu Pitrez 

Alfredo Parteli Gomes

Katlen Renata Marques Marques

Eliézer dos Santos Oliveira 

Henrique Bestani Seidel 

Felipe Leindecker Monteblanco

Vera Lucia Salim da Fonseca

Circi Nayar Oliveira Lourenço

Docente

Docente

Terceirizada

TAE

TAE

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente 

Docente

Terceirizada

Docente

Docente

TAE 

Docente

Docente

2861114

2506737

-

2270149

2073094

2026332

2097700

3943354

1925906

1308924

1935340

-

2422433

2695778

1898992

2254795

1935033

Sapiranga Marta Tessmann 

Valter Lenine Fernandes

Fernando Schaab

Marja Braccini

Eduardo Schmidt Fernandes dos
Santos

Rafael Bohrer Ávila

Guilherme Xavier

Vasco Ricardo Aquino da Silva

Jordânia Morales da Rosa

Juliano de Leon Viero Marques

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

TAE

2356661

3056371

2239834

2144790

1255253

1509712

1278282

2718479

1577470

2146837



Sapucaia do
Sul

Marcelio Adriano Diogo

Patrícia Pinto Wolffenbüttel

Aline Tamires Kroetz Ayres Castro

Henrykheta Maria Rodrigues
Fernandes Porto

Suzana Trevisan

Paulo Marcus Hollweg Correa

Marcus Vinicius Farret Coelho

Pedro Carlos Hernandez Junior

Verônica Pasqualin Machado

Manoela Wendler Fernandes

Marineiva Teresinha de Melo
Manganeli

Docente

Docente

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

2406173

1998549

1854728

1759903

1030698

3057115

2338198

1218660

1140214

2275334

1033384

Venâncio Aires Josí Aparecida de Freitas

Ana Elisa de Souza

Eloisa Maria Wiebusch

Marcelo de Barros

Fabricio Luis Haas

Luciane da Silva Conrad

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente

TAE

1901574

2689185

1885456

2121510

1925631

1093754

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é até 360 dias.

Art. 3° Esta Portaria revoga a Portaria n.º 1556, de 5 de julho de 2022 e a Portaria. n.º 212, de 5 de
fevereiro de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 815, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000601.2023-51, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do

Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome Segmento Siape/Matrícula n.º

Marcial Corrêa Cárcamo Docente 2934663

Angelita Hentges
Docente - Supervisora

Pedagógica
1778060

Doralice Lobato de Oliveira Fischer Docente 1949878

Fabricio Luís Lovato Docente 1150140

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Gabriela Rodrigues Manzke Docente 1871798

Rosiane Borba de Aguiar da Rosa Docente 2693554

Tângela Denise Perleberg Docente 1893210

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Tayne Langoni Pereira Discente 201927670187

Lucas Coelho Ramalho Discente (Suplente) 201927670110

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 2304, de 10/11/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 816, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000602.2023-04, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Núcleo

Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, do Câmpus Pelotas-Visconde da

Graça:

Nome Segmento Siape n.º

Marcial Corrêa Cárcamo Docente 2934663

Angelita Hentges Docente 1778060

Cristiano da Silva Buss Docente 1731293

Fabricio Luís Lovato Docente 1150140

Gabriela Rodrigues Manzke Docente 1871798

Matheus Zorzoli Krolow Docente 1936351

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente (Suplente) 1282017

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 2612, de 10/12/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 817, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23166.000341.2023-92, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Lucimeire Silva Staats, ocupante do cargo de Técnico

em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, referente ao quinquênio

2013 a 2018, a ser usufruída no período de 08/05/2023 a 16/06/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 15:21:52.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217989
d3d47674f6



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 818, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem banca de

avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para Diretoria de Tecnologia da Informação/DTI/Reitoria,

referente ao Edital DER n.º 001/2023: 

Nome Segmento Siape n.º

Celso Henrique Garcia Vieira TAE 1098703

Eduardo da Silva Moller TAE 6421765

Emanuel Marques Queiroga TAE 2068490

Igor Born Machado TAE 1758071

Lorenzo Teixeira Lemos TAE 1759936

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 02 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 15:22:10.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217993
71673eabe3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 819, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.001233.2023-67, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado abaixo para, sob a presidência do primeiro, constituírem a banca de

avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para o Departamento de Manutenção da Reitoria –

DEMAR/DPO, referente ao Edital DER N.º 002/2023.

Nome completo Segmento SIAPE N.º

Rogério Valente Ernst TAE 1817992

Dirceu Borges Valente TAE 1552541

Luciana Alves Madruga TAE 1099540

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 02 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 15:22:26.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217995
c9d28daede
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 820, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001231.2023-78, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir banca de

avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para Pró-reitoria de Ensino, referente ao Edital DER N.º

001/2023:

Nome Segmento Siape n.º

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Liliane da Costa Ores TAE 1652900

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 02 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 15:23:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

217996
12e10b5242
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 821, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001229.2023-07, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem banca

de avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para a Diretoria de Tecnologia da

Informação/DTI/Reitoria, referente ao Edital DER N.º 002/2023.

Nome Segmento Siape n.º

Celso Henrique Garcia Vieira TAE 1098703

Eduardo da Silva Moller TAE 6421765

Emanuel Marques Queiroga TAE 2068490

Igor Born Machado TAE 1758071

Lorenzo Teixeira Lemos TAE 1759936

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 02 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 15:23:34.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218007
6768814a90
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 822, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001234.2023-10, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem banca

de avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para a Coordenadoria de Gestão e Controle

Administrativo - COGES/PROAP, referente ao Edital DER N.º 002/2023:

Nome Segmento Siape n.º

Claus de Rosso Bolzan TAE 1144068

Rafael Costa da Cruz TAE 2110902

Rogério Luiza Menegaz Rodrigues TAE 3129139

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 02 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 15:25:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218017
0f517ec253
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 823, de 12 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001235.2023-56, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir banca de

avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP,

referente ao Edital DER N.º 002/2023:

Nome Segmento Siape n.º

José Ricardo Fabres Sedrez TAE 2346914

Paulo Sérgio Gonçalves Silveira TAE 2610178

Cintia Fagundes Correa TAE 1155265

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 02 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/04/2023 16:24:36.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218058
48045b6a6b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 824, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000430.2023-12, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 03/04/2023, o servidor Valter Lenine Fernandes, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenador do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), do Câmpus Sapiranga,

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 09:55:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218137
e00e674c4f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 825, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001388.2023-50 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

101/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 4 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Vladimir Afonso 28/03/2023 DIV-01 DIV-02

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria n.º 777, de 10 de abril de 2023. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 10:04:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218174
121ff7ff7c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 826, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo n.º 23341.000494.2023-61 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 89/2023, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 29 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 23 de março de 2023, Aceleração da Promoção ao docente, Fabricio Luis

Lovato, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-

Graduação em Educação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria – UFSM.

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria n.º 762, de 6 de abril de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 10:13:26.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218183
cebb148d13
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 827, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.004699.2022-33, resolve: 

Art. 1° Retificar a Portaria n.° 736, de 05 de abril de 2023, que trata da concessão de progressão funcional

por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, conforme segue:

Onde se lê: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Daniel Ricardo Arsand 17/08/2023 DIV-03 DIV-04

Leia-se:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Daniel Ricardo Arsand 17/08/2022 DIV-03 DIV-04

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 11:52:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218218
a16913255f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 828, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000431.2023-59, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 10/04/2023, a servidora Angelica Neuscharank, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenadora do Curso Técnico em Eletromecânica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 11:52:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218220
f30a9f2dd1



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 829, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000432.2023-01, resolve:

Art. 1º Dispensa, a contar de 10/04/2023, o servidor Rafael Bohrer Avila, ocupante do cargo de Professor de

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso

Técnico em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga,

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 11:54:53.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218221
75078f72dc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 830, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000434.2023-92, de 12/04/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Fernando Benvenutti Schaab, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenador do Curso Técnico

em Eletromecânica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga, Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 11:55:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218230
981a4632b2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 831, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000436.2023-81, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Anelise Volkweiss, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Estrutura

Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga, Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 11:56:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218236
6a9f6e8f5b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 832, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000433.2023-48, de 12/04/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Angelica Neuscharank, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenadora do Núcleo de

Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), do Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 11:56:54.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218237
3cb6349338
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 833, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

considerando o Processo n.º 23703.000435.2023-37, de 12/04/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Guilherme da Silva Xavier, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenador do Curso Técnico

em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga, Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 13:47:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218253
ce854adbdf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 834, de 13 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23206.000102.2023-19, resolve: 

Art. 1° Retificar a Portaria n.° 744, de 05 de abril de 2023, que trata da concessão da progressão funcional

por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, conforme segue:

Onde se lê: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leonardo Dias Soares 12/02/2021 DIII-04 DIV-01

​​​​​​​Leia-se:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leonardo Dias Soares 12/02/2023 DIII-04 DIV-01

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/04/2023 13:49:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218261
7582a1d82c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 835, de 14 de abril de 2023

​​​​​​​O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando  o Processo 23164.000724.2023-81, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Grupo de

Trabalho responsável por elaborar  proposta de implantação de um Curso Técnico Integrado ao Ensino

Médio, com formação profissional em Fabricação Mecânica, na modalidade de Educação de Jovens

e Adultos, no município de São Leopoldo/RS, com oferta a partir do câmpus Sapucaia do Sul.

Nome completo Segmento SIAPE nº

André Capellão de Paula Docente 1548856

Guilherme Reichwald Junior Docente 1174555

Mack Leo Pedroso Docente 1191018

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é 31 de dezembro de 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 09:14:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218473
2784b63d58
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 836, de 14 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23164.000725.2023-25,  resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituírem
o Grupo de Trabalho responsável por articular as ações do câmpus Sapucaia do Sul junto ao Poder
Público Municipal de São Leopoldo e com comissões e outros espaços que surjam a partir dessas
ações.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Mônica Nunes Neves TAE 1112812

André Capellão de Paula Docente 1548856

Marcelio Adriano Diogo Docente 2406173

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é 31 de dezembro de 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 09:15:16.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218475
139b81a26a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 837, de 14 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais;

considerando o Processo Eletrônico n. ° 23166.000095.2023-79, cujo objeto é a
concessão de Licença para Capacitação à servidora Janaina Vargas Escouto, ocupante
do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus
Charqueadas, referente ao quinquênio 2013/2018, resolve:

Art. 1º- Retificar na Portaria nº 807/2023, de 12 de abril de 2023, que concede Licença
para Capacitação à servidora JANAINA VARGAS ESCOUTO, a disposição infra:

Onde se lê: “...no período de 05/05/2023 a 13/06/2023. ”

Leia-se: “...no período de 15/05/2023 a 13/06/2023. “

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 09:15:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218477
44b87543ab



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 838, de 14 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legal,
considerando Processo 23163.001257.2023-16, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para constituir comissão com o objetivo de elaborar
projeto de viabilidade de implantação de um câmpus do IFSul na cidade de São Leopoldo.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Ana Paula Nogueira e Silva Técnico-administrativo 2669420

André Capellão de Paula Docente 1548856

Antônio Carlos Barum Brod Docente 0274272

Fábio Roberto Moraes Lemes Docente 1943792

Gisela Loureiro Duarte Docente 0274680

Michel Formentin de Oliveira Técnico-administrativo 3775642

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Vinicius Martins Docente 2619343

Art. ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 09:15:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218513
e3809e0594
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 839, de 14 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando Processo 23166.000384.2023-78, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na

seleção para professor substituto de edital 070-2023 - Câmpus Charqueadas (informação e comunicação), a

análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas

de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Pablo Werlang docente 1878950

André Luis Del Mestre Martins docente 1831154

Ana Paula da Costa Krumel docente 1889293

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro docente 1778182

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 11:40:23.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218563
912e740366
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 840, de 14 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no

Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020; e, considerando, o Processo Eletrônico N°

23165.000348.2023-14, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ANGELA XAVIER, ocupante do cargo de Enfermeiro -

Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo, referente ao quinquênio 2017 a 2022, a ser

usufruída no período de 24/04/2023 a 22/07/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 11:41:56.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218567
e2721e5ad4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 841, de 14 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000603.2023-41, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar o servidor Fabricio Luís Lovato, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Superior de

Licenciatura em Ciências Biológicas (FCC), do Departamento de Educação Profissional e de Cursos

Superiores de Graduação, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 16:53:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218681
0822cce362
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 842, de 14 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000603.2023-41, de 10/04/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Marcial Correa Carcamo, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso

Superior de Licenciatura em Ciências Biológicas (FCC), do Departamento de Educação Profissional e de

Cursos Superiores de Graduação, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 17:49:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218684
8f1b1b0226
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 843, de 14 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23704.000077.2022-71, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 290, de 16 de fevereiro de 2022, que trata de substituição de função, pelo

servidor  Valter Henrique Diedrich:

Onde se lê: “...no período de 07/02/2022 a 27/02/2022...”

Leia-se “...nos períodos de 07/02/2022 a 13/02/2022 e de 21/02/2022 a 25/02/2022...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/04/2023 17:49:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218687
7329e3c504



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 844, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001400.2021-16, resolve: 

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

responsável pelo processo eleitoral para escolha de representantes do Câmpus Pelotas junto ao Conselho

Superior.

Nome Segmento Siape/Matrícula nº

Sérgio Ricardo Krüger TAE 1849940

Stela Maris Pinheiro Lopes TAE 1098367

Julio Cesar Mesquita Ruzicki Docente 2674661

Marina Mendonca Loder Docente 2109852

Mateus Louzada Lages Discente 20211PL.QUI_S0029

Anderson Miguel Botelho Pintanel Discente 20181LC0283

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 845, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.000947.2022-67, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de

Análise de Renda de candidatas/os aprovadas/os nos processos seletivos do ano letivo de 2023 no câmpus

Sapucaia do Sul.

Art. 2° Ratificar a inclusão da servidora Lucimeri Petry Homrich como membro da referida comissão, a contar

de 23 de fevereiro de 2023.

Nome Segmento Siape nº

Cátia Cilene Mello Alano TAE 2135263

Henrykheta Maria Rodrigues Fernandes Porto TAE 1759903

Adriana Trein de Abreu e Silva TAE 1147954

Aline Cristina Ferreira TAE 1259118

Aline Weigel TAE 2106638

Caroline Bordin Minetti TAE 1802625

Carolina Soares da Silva TAE 1951372

Lucimeri Petry Homrich TAE 1817506

Art. 3° Revogar a Portaria n.º 348, de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 846, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no Processo n.º 23339.000398.2023-62 e, considerando o disposto no art. 91 da Lei

8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/2001, resolve:

Art.1° Interromper a licença para tratar de interesses particulares, a contar de 10/04/2023, concedida através

da Portaria de pessoal n.º 2556, de 7 de dezembro de 2021, ao servidor Heber Antony Heming, ocupante do

cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro de Pessoal desta IFE, lotado no Câmpus Camaquã.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 17/04/2023 14:19:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218874
87571cdb97



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 847, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001232.2023-12, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro e, em seu impedimento,

pelo segundo, constituir a Comissão de Recebimento Definitivo do Objeto do Pregão n.º 27/2020 - Processo

23163.003470.2020-10 - Empenho 2021NE000056, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa ITP Indústria, Comércio e Serviços de Tubos e Perfis Ltda,

CNPJ n.º 09.176.584/0001-25:

NOME SIAPE N.º

Célio Ziotti  2146582

Israel Lemos dos Santos 2139312

Grasiela Cignachi 2803290

Art. 2º O objeto do instrumento contratual, Empenho 2021NE000056, é a contratação de fornecimento,

montagem e instalação de sala modular de 5 (cinco) módulos para o Câmpus Bagé.

Art. 3º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 4º Esta Portaria terá vigência até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 848, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.001844.2023-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Alexsandro Alcântara Borges, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/04/2023 a 01/05/2023, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Ensino Técnico de Nível Médio (FG-4),

Departamento de Registros Acadêmicos, Diretoria de Ensino, do Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao

titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 849, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23339.000485.2023-10, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as abaixo relacionados/as para atuar como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio do Câmpus Camaquã do IFSul, com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º, da Lei

14.133/2021, no Decreto 11.246/2022 e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022, com a competência de

realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento

das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao

processo licitatório:

Pregoeiras:

Carmem Angélica Ribeiro de Borba

Cristina Santana da Silva

Equipe de apoio:

Carmem Angélica Ribeiro de Borba

Cristina Santana da Silva

Kellen Ludtke Bierhals

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 17/04/2023 19:50:19.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218925
19cfa0fca4



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 850, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.001754.2023-71 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Pâmela da Cruz Carniato, ocupante do cargo de Assistente de

Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 11/04/2023 a 20/04/2023, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Administração Escolar - Noite (FG-4), Departamento de Estrutura

Funcional do Ensino, Diretoria de Ensino, do Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em

gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 851, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000448.2023-14, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 19/04/2023, o servidor Cassiano da Silva Souza, ocupante do cargo de Técnico

da Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da

Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), Departamento de Administração e de Planejamento,

Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 852, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000447.2023-61, de 17/04/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 20/04/2023, o servidor Diego Alessandro Pereira dos Santos, ocupante do cargo

de Analista de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de

Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), Departamento de Administração e de

Planejamento, Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 853, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.000737.2023-50, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 10/04/2023, o servidor André Lacerda Batista de Sousa, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenador do Curso Técnico em Eventos (FCC), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 854, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.000738.2023-02, de 14/04/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Cassia Aparecida Lopes da Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora do

Curso Técnico em Eventos (FCC), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão,

Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 855, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e o artigo 21 do Decreto n.º 9.991/2019;

considerando o Regulamento aprovado pela Resolução n.º 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho

Superior; considerando o Edital PROGEP N.º 01/2023 e, considerando o Processo n.º 23495.000126.2023-

60, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 790, de 10 de abril de 2023, que trata do afastamento da servidora Aline

Schmidt San Martin, conforme segue:

Onde se lê: "... no período de 30/06/2023 a 01/07/2027."

Leia-se: "... no período de 30/06/2023 a 30/06/2027."

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 856, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.000344.2023-99, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 24/2023, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa NS Serviços e Segurança Ltda, CNPJ n.º

27.586.278/0001-49:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato André Siebeneichler 2028393

Fiscal Administrativo Juliano Sanguebuche da Silva 1895606

Fiscal Técnico Pedro Henrique Rovani 12161291

Fiscal Técnico - Substituto André Ruschel de Assumpção 1883426

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de motorista.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 857, de 17 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003076.2022-43, resolve:

Art. 1° Designar a equipe formada por Tiele Silveira Carrasco, Cheila Pinto Majada e Bruna de Oliveira

Farias, representantes da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento (PROAP) e Jander Luis

Fernandes Monks e Adriano Tust Rodrigues, representantes da área requerente, para, sob a presidência do

primeiro representante da PROAP, exercer as atividades pertinentes ao Comitê de Avaliação do Convênio n.º

880598/2018 - Curso de Português como Língua Adicional - PLA: Projeto para adequação do conteúdo,

mídias, atividades e comandos/instruções para as línguas inglesa e francesa, com o objetivo de analisar as

prestações de contas parciais e final do respectivo convênio entre o IFSul e a Fundação Ennio de Jesus

Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal Sul-rio-grandense (FAIFSul).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 17/04/2023 19:54:10.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219013
9def11d5c7



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 858, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001779.2023-74, resolve: 

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio de

2017.

Servidor Juliano Silva Madeira

Cargo Técnico em Eletrotécnica

Lotação PL – COMR

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 18/05/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 20:58:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 859, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001263.2023-73, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Convênio n° 002/2019 - Projeto Educação

de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional, firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme Plano de

Trabalho constante do Processo nº 23163.004489.2019-40, para atuar como professoras/es das disciplinas

dos cursos de qualificação integrados à Educação de Jovens e Adultos:

Professoras/es Disciplina Câmpus/Unidade

Taiser Tadeu Teixeira Barros
Informática básica - Assistente

Administrativo
Lajeado

Letícia de Magalhães Bandeira 
Empreendedorismo - Agentes de

Turismo e Cultura
Pelotas

Marco Aurélio Farias da Silva 
Informática básica aplicada - Auxiliar

Administrativo
Pelotas-Visconde da Graça

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 20:59:01.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219352
4c4a31caf0



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 860, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003887.2020-85, resolve: 

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe

abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 13/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - Rnp, inscrita no CNPJ

nº 03.508.097/0001-36.

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestora do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Celso Henrique Garcia Vieira 1098703

Fiscal Técnico - Substituto Maicon Anca dos Santos 2574957

Art. 2º O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de computação em nuvem para os Câmpus do IFSul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I – Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, e revoga a

Portaria nº 2396 de 28 de setembro de 2022.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 861, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001536.2023-36, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Cláudio da Silva Goebel, João Marcelo Tavares Escobar, Marcos da Silva

Oliveira e a servidora Simone Magali Marinho Jardim  para, sob a presidência do primeiro, exercerem as

atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de serviços de impermeabilização de

reservatórios e lajes, no Câmpus Pelotas do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o

Gerenciamento de Riscos, no atendimento à Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:00:44.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219323
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 862, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000536.2023-32, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão

responsável pela elaboração e coordenação do Processo Seletivo do Programa de Gestão e Desempenho,

referente à Portaria IFSul n°66, de 31 de maio de 2022, no âmbito do Câmpus Charqueadas.

Nome Segmento Siape nº

Melissa Araujo da Silva TAE 1640879

Janaína Vargas Escouto TAE 2068592

Márcia Beatriz da Silva TAE 2950201

Art. 2° Esta Portaria tem validade até 31 de dezembro de 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:02:18.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219292
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 863, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto Nº 9.991/2019; 

considerando o Regulamento aprovado pela Resolução nº 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho 

Superior; considerando Edital PROGEP Nº 01/2023; considerando o Processo n.º 23703.000209.2023-56 e, 

considerando o Mem. SG-DIRGER/N.°32/2023, de 17/04/2023, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento de Cassiano da Silva Souza, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapiranga, para realizar Curso de Pós-graduação em

nível de Mestrado em Ciência da Computação, junto à Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul

- PUC-RS, no período de 19/04/2023 a 06/03/2025.

Art. 2° Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:03:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219284
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 864, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.001612.2023-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

116/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 13 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Vinicius Kruger da Costa 01/03/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:03:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219273
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 865, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.001734.2023-08 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

115/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 13 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Henrique Kosby Correa 26/06/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:05:40.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 866, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.001534.2023-47 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

120/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:         

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcia Helena Sauaia Guimarães Rostas 01/03/2023 Associado 02 Associado 03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:06:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 867, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, ​​​​​​​

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23341.000614.2023-21 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 118/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 16 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionado:                            

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Maykon Gonçalves Muller 22/03/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:07:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 868, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001266.2023-15, resolve:

Art. 1º Instalar o Comitê de Enfrentamento de Crise, composto pelos seguintes componentes:

Flávio Luis Barbosa Nunes

Veridiana Krolow Bosenbecker

Rodrigo Nascimento da Silva

Thiago da Rosa Giusti

Ana Mercedes Acosta Lopez Hernandez

Rosane Bom

Art. 2º Apresentar as seguintes atribuições:

I - Levantamento e Diagnóstico:

Com base no diagnóstico periódico e no levantamento de informações pontuais, delineamento do quadro

geral e específico da situação de crise ou crise iminente.

II - Escuta, acolhimento e proposições:

Casos específicos, escuta e acolhimento, delineamento em comunidade de possíveis ações, identificação de

comportamentos de risco.

III - Ações de contenção e enfrentamento:

Receber as denúncias. Cooperação com órgãos de segurança. Tratamento de informações sensíveis.

Reunião da comissão local de segurança. Procedimentos específicos envolvendo menores de idade.

Comunicar a imprensa, pais e comunidade em geral. Plano de contingência para situações de crise. ​​​​​​​

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:08:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219214
869d250ac9



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 869, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23341.000514.2023-02 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 241/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 16 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionado:                   

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Elisa Ferreira Medeiros 01/03/2023 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 870, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando Processo 23341.000659.2023-03, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso

Superior de Tecnologia em Gestão de Cooperativas, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Antônio Cardoso Oliveira Docente 1811133

Thilara Lopes Schwanke Xavier Docente 2805512

Michele Vollrath Bento Docente 1810436

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Marcelo Freitas Gil Docente 1808563

Cristiane Silveira dos Santos Docente 1347628

Lourdes Helena Dummer Venzke Pedagoga 1787531

Osni da Costa Rodrigues Técnico 1755806

Analu Dias dos Santos Discente 2023VG.TGC.0014

Art. 2° Revogar a portaria 1394/2019, de 20/05/2019.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 871, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, ​​​​​​​

considerando o Processo n.º 23163.001175.2023-71, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão

Central responsável pela implementação da Curricularização da Extensão e Pesquisa.

Nome Siape n.º Segmento

Gisela Loureiro Duarte 0274680 Docente

Edgar Antônio Costa Mattarredona 0274636 Docente

Rafael Madruga Pereira 2213471 TAE

Vinicius Martins 2919343 Docente

Daniel Ricardo Arsand 1760730 Docente

Priscila Mendes Pereira 1183762 TAE

Fernando Quatrin Campagnolo 1330964 TAE

Rodrigo Nascimento da Silva 2561417 Docente

Leonardo Betemps Kontz 2298096 Docente

Jander Luis Fernandes Monks 2191445 Docente

Diego da Silva Isnardi 1610411 TAE

Veridiana Krolow Bosenbecker 2784248 Docente

Cesar Augusto Azevedo Nogueira 1109868 Docente

Flavio Edney Macuglia Spanemberg 2366096 Docente

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 872, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 23341.000658.2023-51,  resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o Núcleo Docente

Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Cooperativas, do Câmpus Pelotas-Visconde da

Graça.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Antônio Cardoso Oliveira Docente 1811133

Thilara Lopes Schwanke Xavier Docente 2805512

Michele Vollrath Bento Docente 1810436

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Marcelo Freitas Gil Docente 1808563

Cristiane Silveira dos Santos Docente 1347628

Art. 2° Revogar a portaria 1393/2019, de 20/05/2019.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 873, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

processo eletrônico nº 23206.001597.2023-01; e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 117/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 13 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Celso Maclove Souza Soares 04/06/2021 DIII-04 DIV-01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 874, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

processo eletrônico nº 23356.000310.2023-02; e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD nº 113/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 11 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do campus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Luciano Porto de Lima 03/04/2023 DIV-02 DIV-03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 875, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001012.2023-45, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a Pensilvania Bermudez,

matrícula SIAPE 274688, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, Nível de Classificação A, Nível de

Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, no Regime de 40 (quarenta) horas semanais, código de

vaga 0211706, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. 3.º da Emenda Constitucional n.º

47/2005 c/c o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com a vantagem do Adicional por Tempo de

Serviço (7%) e o Incentivo à Qualificação (30%).

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado. ​​​​​​​

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 876, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico N° 23206.001013.2023-90, resolve

Art. 1º Prorrogar, até 08/07/2024, o afastamento concedido através da Portaria N° 1686/2020 ao servidor

GABRIEL BARROS DA CUNHA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 877, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando Processo 23704.000218.2023-37, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência da primeira, no período de

26 de outubro de 2022 a 24 de março de 2023, constituiu Comissão de Formatura responsável pela

organização da solenidade da 1ª turma do curso superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, do

Câmpus Lajeado.

Nome completo Segmento SIAPE/CPF/Matrícula nº

Adriane Farias Garrido Araújo TAE 2144167

Rodrigo Luís Melz Docente 1010629

Fernanda Kremer Soares Discente 20201LJ.TPG0009

Leandro Frozza Discente 20201LJ.TPG0005

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 878, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

processo eletrônico nº 23703.000408.2023-64; e, considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 112/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição

por Titulação – RT, homologado em 11 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º - Conceder, a contar de 9 de abril de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a THAIS BURLANI

NEVES ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Saúde e Comportamento, em nível de Doutorado, pela Universidade Católica de Pelotas – UCPel.

At. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 879, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000207.2023-23 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

114/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 13 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionada:             

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Aline Jaime Leal 21/04/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 880, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23703.000363.2023-28 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

121/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapiranga,

abaixo relacionado:   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leandro Marchionni 17/07/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 881, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
 considerando Processo 23163.002471.2019-11, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio
de 2017, o grupo abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 11/2019, celebrado entre o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE e a
empresa L.A. Viagens e Turismo LTDA., CNPJ nº 04.613.668/0001-65.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - substituto Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo  Rafael Costa da Curz 2110902

Fiscal Técnico  Aline da Silva Fuhrmann 2153628

Fiscal Técnico – substituto  Berenice Mattos da Silva 6274567

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de agenciamento de viagens
para aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de
emissão, alteração e cancelamento de passagem, bem como de serviços correlatos para atender às
necessidades da Reitoria e dos Câmpus: Gravataí, Jaguarão, Lajeado, Novo Hamburgo e Sapiranga.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da
fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no
Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 2948, de
2 de dezembro de 2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 882, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001101.2022-54, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 14/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Starks Serviços de Monitoramento de Alarmes Ltda.,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 20.962.704/0001-52:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestora do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Câmpus Gravataí

Fiscal Técnica Giovana Canazaro Covolo 2144630

Fiscal Técnico - Substituto Guilherme da Silva Aguiar 2153835

Fiscal Técnico - Substituto Renan Barcelos Keller 2285372

Câmpus Lajeado

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico - Substituto Roberto Thomasini Lange 1873054

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços terceirizados na função de vigia com

fornecimento de material e equipamentos necessários para execução dos serviços, a serem prestados ao
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Câmpus Gravataí e Câmpus Lajeado do Instituto Federal Sul-rio-grandense

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à

fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

Comprasnet Contratos e/ou SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 2128, de 29 de

agosto de 2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:20:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219049
a6a0cf4173



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 883, de 18 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002374.2019-11, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 09/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Setup Serviços Especializados Ltda., inscrita no CNPJ

n.º 09.249.662/0001-74:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Dirceu Borges Valente 1552541

Fiscal Técnico - Substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e

conservação, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a serem prestados à

Reitoria do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização

dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.
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Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 2127, de 29 de

agosto de 2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/04/2023 21:21:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219043
eabdba2f1c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 884, de 19 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.000586.2023-40, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a Portaria n.º 323, de 17 de fevereiro de 2023, publicada no Diário

Oficial da União em 22 de fevereiro de 2023, na seção 2, página 20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/04/2023 13:50:10.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219399
6586e6a9a4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 885, de 19 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.001665.2023-24 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 108/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 11 de abril de 2023, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 4 de abril de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Rodrigo Motta De

Azevedo, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Engenharia Elétrica, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria - UFSM.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/04/2023 13:50:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219403
28872ac8a9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 886, de 19 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000360.2023-81, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras  abaixo relacionadas para representar o câmpus Venâncio Aires no Núcleo

Municipal de Educação em Saúde Coletiva/ NUMESC:

Nome completo Segmento SIAPE

Giselle Schweickardt (Presidente) TAE 1872170

Luciane da Silva Conrad (Suplente) TAE 2093754

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/04/2023 13:51:08.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219509
fa5ab10c6d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 887, de 19 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23163.000967.2023-29, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Liliane da Costa Ores, ocupante do cargo de

Psicólogo-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser

usufruída no período de 02/05/2023 a 31/05/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/04/2023 13:51:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219499
3185758d3a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 888, de 19 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001884.2023-11, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão

responsável pela alteração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Edificações - forma integrado do

Câmpus Pelotas:

Nome Segmento Siape nº

Aline Campelo Blank Freitas Docente 2785820

Bruno Silva do Nascimento Docente 1094560

Daniela da Rosa Curcio Docente 1718541

Gisela Lange do Amaral Docente 1096751

Fabrício Gallo Corrêa Docente 5275473

João Francisco Fernandes Pouey Docente 3297492

João Roger de Souza Sastre Docente 1218651

Jorge Luiz Rocha Borges Docente 4218533

Juciléia Silva de Freitas Docente 3239847

Juliana Al Alan Pouey Docente 1307186

Juliana de Oliveira Plá Docente 2712831

Lucas Hlenka Docente 1939385

Luisa de Azevedo dos Santos Docente 3251087

Marcelo Bento Terres Docente 2442306
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Mateus Berwaldt Santos Docente 1939796

Nereu Pedro Pitol Docente 3506208

Rosimeri da Silva Fraga Docente 2297502

Taís Feijó Viana Docente 2859642

Tatiane Brisolara Nogueira Docente 1972958

Vanessa Buttow Signorini Docente 2678813

Vinícius Mendonça Fernandes Docente 2001756

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/04/2023 13:52:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219466
ef63de9e5c



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 889, de 19 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23703.000378.2023-96 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 111/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 11 de abril de 2023, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 3 de abril de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Carlos Rossano

Manica, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Design, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/04/2023 13:52:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219422
4586c01481
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 890, de 19 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23163.001076.2023-90 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 109/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 11 de abril de 2023, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 30 de março de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Danilo dos Santos

Telechi, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação

em Educação e Tecnologia, em nível de Mestrado, pelo Instituto Federal Sul-Rio-Grandense – IFSUL.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/04/2023 13:53:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219416
3305aff8cb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 891, de 19 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23163.004598.2022-62, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Ernesto Monteiro Perez, ocupante do cargo de

Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, na Reitoria, referente ao quinquênio 2013/2018, a ser

usufruída no período de 02/05/2023 a 31/05/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/04/2023 13:53:38.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219411
b0fbdfb6e2



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 892, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23166.000546.2023-78, resolve:

Art. 1º Designar o grupo abaixo relacionado para atuar como Agentes de Contratação e Equipe de Apoio do

Câmpus Charqueadas do IFSul, com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º, da Lei 14.133/2021, no

Decreto 11.246/2022 e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022, com a competência de realizar abertura,

julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento das propostas e

lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao processo licitatório:

Pregoeiros:

Angelo Antônio do Amaral Ramos

Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo

Equipe de apoio:

Emily da Costa Pinto Fujii

Eva Jerusa Caske  Oliveira

Georgina Leal Diniz ​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:52:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219765
bf718372ed
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 893, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.000772.2023-79, resolve: 

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para atuar como Agentes de Contratação e Equipe de Apoio

d o Câmpus Sapucaia do Sul do IFSul, com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º, todos da Lei

14.133/2021; no Decreto 11.246/2022; e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022; com a competência de

realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento

das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao

processo licitatório.

Pregoeiras/os:

Aline Cristina Ferreira

Diego Feldmann Borba

Frederico Kleinschmitt Junior

Equipe de apoio:

Adriana Trein de Abreu e Silva

Gislaine Gabriele saueressig

Lucimeri Petry Homrich

Rafael Costa Silveira

Liziane da Luz Seben Scheffler

Bianco Santos Puton

Art. 2° ​​​​​​​Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:52:32.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219759
9962dd108c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 894, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000500.2023-20, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Patrick Coelho Vieira e Luís Roberto da Silva Lampe e a servidora Cristina

Santana da Silva para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de motorista - Câmpus Camaquã do IFSul, com o objetivo de

realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, no atendimento à Instrução Normativa

05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:53:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219749
c6927d0994
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 895, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o teor do Processo n° 23206.001284.2023-45, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 24/10/2022, à servidora Clarice Francisco Brauner,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 1241708, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 20, § 1º e  § 2º, I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019,

pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:53:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219741
d8f1ab99ba
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 896, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23165.000382.2023-99, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Pablo Caigaro Navarro, ocupante do cargo de

Técnico em Mecânica, do Quadro de Pessoal desta IFE, no Câmpus Passo Fundo, referente ao

quinquênio 2015/2020, a ser usufruída no período de 02/05/2023 a 31/05/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:54:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219739
d8c899071d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 897, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.000949.2023-47 resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de aposentadoria voluntária, com proventos calculados com base na última

remuneração da servidora, à Clarice Francisco Brauner, matrícula SIAPE 1241708, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 02, código de vaga 0211674, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. Art. 20, §1º e §2º, I da Emenda Constitucional nº

103/2019, com a Retribuição por Titulação (RSC III + Mestrado). 

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:54:44.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219731
83d378f3c2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 898, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001902.2023-57, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 30/04/2023, o servidor Claudio da Silva Goebel, ocupante do cargo de

Engenheiro-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio a

Projetos e Obras (FG-1), Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:55:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219721
64a3cb246a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 899, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001329.2023-25, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do

primeiro, constituir a Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA, do IFSul,

responsável por avaliar a ética no projeto que envolvem animais.

Nome Segmento Siape n.º

Samuel Rodrigues Félix TAE 1966183

Marcos Antônio Anciuti Docente - Aposentado 420881

Cenilda Medeiros de

Melo 

Bióloga – Membro da sociedade civil -

Paula Moreira da Silva Zootecnista – Representante de

sociedade protetora dos animais

-

Fernanda Kokowicz

Pilatti 

Docente 1282017

Art. 2º Determinar o prazo de vigência de dois anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:55:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219700
aa5853cb66



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 900, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003654.2021-61, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de

maio de 2017, a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2022, celebrado entre o

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Limpadora

Santo Augusto Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.976.595/0001-15:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo – Substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Rafael Theis Dittgen 2794852

Fiscal Técnico – Substituto Elton Luiz Pedroso 1816271

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na

prestação de serviços continuados de Auxiliar de Manutenção Predial, para manutenção e

conservação das instalações do Câmpus Avançado Intermediário Novo Hamburgo do Instituto

Federal Sul-rio-grandense

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da

fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à

fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de

dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
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III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no

Sistema Compras Net Contratos e/ou SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria  n.º 2080

de 23 de agosto de 2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:56:09.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219772
e702978610
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 901, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23165.000361.2023-73, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Bruna da Silva Pereira, ocupante do cargo de Técnico

em Edificações, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo, referente ao quinquênio 2015/2020,

a ser usufruída no período de 24/04/2023 a 23/05/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:56:37.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219692
0a113dfd47



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 902, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001328.2023-81, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira e vice-coordenação do

segundo, constituir Comitê de Ética em Pesquisa – CEP:

Nome Segmento Siape n.º Área do Conhecimento Câmpus/Unidade

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017 Ciências Biológicas
Pelotas Pelotas-

Visconde da Graça

Itamar Luís Hammes Docente 1829941 Ciências Humanas Lajeado

Lacina Maria Freitas Teixeira Docente 2418664 Ciências Biológicas Sapucaia do Sul

Luciana Neves Loponte Docente 2164915 Ciências Humanas Sapucaia do Sul

Walkiria Helena Cordenonzi Docente 1822245 Ciências Exatas e da Terra Santana do Livramento

Vanessa Mattoso Cardoso Docente 1831172 Ciências Exatas e da Terra Santana do Livramento

Carlos Eugênio Fortes

Teixeira
Docente 2333726 Engenharias Pelotas

Anubis Graciela de Moraes

Rossetto
Docente 1752156 Engenharias Passo Fundo

Raquel Pereira Janelli da

Silva
TAE 1561753 Ciências da Saúde Reitoria

Cyro Castro Junior TAE 1278099 Ciências da Saúde Sapucaia do Sul

Adriane Rodrigues Correa Docente 1099373 Linguística, Letras e Artes Santana do Livramento

Mariana Jantsch de Souza Docente 1059164 Linguística, Letras e Artes Venâncio Aires

Carla Rosani Silva Fiori TAE 1568549 Ciências Sociais Aplicadas Reitoria
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Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096 Ciências Sociais Aplicadas Reitoria

Raquel Silviana Neitzke Docente 3063152 Ciências Agrárias Bagé

Samuel Rodrigues Felix TAE 1966183 Ciências Agrárias Bagé

Carlos Eduardo Schaedler Docente 1892415 Ciências Agrárias Bagé

Marta Helena Blank

Tessmann
Docente 2356661 PROFEPT Sapiranga

Roger Luís Albernaz de

Araújo
Docente 1276686 PPGEDU Pelotas

Representante de Participação em Pesquisa - RPP

01 – Representante do Conselho Municipal de Saúde de Pelotas – Jaime da Silva Fonseca

02 – Representante do Conselho Estadual de Saúde - Milton Domingues Brasil

Art. 2° Determinar a data de 02 de agosto de 2024 para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Revogar a Portaria de pessoal n.º 1452, de 2 de agosto de 2021

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:57:01.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219688
e4d0e0df86
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 903, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23703.000454.2023-63 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Diego Alessandro Pereira dos Santos, ocupante do cargo de

Analista de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período

de  14/04/2023 a 01/05/2023, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento(CD-

4), Câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à titular, que está em licença para tratamento de saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 12:57:36.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219687
ff4e267f39



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 904, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.000373.2020-75, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 16/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo de Alberaz Faria e Fagundes Ltda .,

inscrita no CNPJ nº 10.439.655/0001-14:

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestora do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Rodrigo Rickes Bartz 2140474

Fiscal Técnico - Substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Fiscal Setorial Arides Silva Rodrigues 2152919

Fiscal Setorial - Substituta Renata Eichholz Blaas    1070072

Fiscal Setorial - Substituto Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de eletricista de instalação

de prédios, pedreiro, auxiliar de manutenção predial, copeiragem, telefonista, jardinagem, recepcionista e

portaria a serem prestados à Reitoria e Câmpus Avançado Jaguarão do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
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execução contratual.

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico

quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 371, de 27 de

fevereiro de 2023.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 13:31:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219777
23a035c6a3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 905, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no Processo Eletrônico nº 23166.000222.2023-30; considerando o disposto no art.

91 da Lei n.º 8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01 e; considerando os

termos da Resolução n.º 8, de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da República,

e as orientações da Instrução Normativa n° 34/2021 SGP/SEDGG/ME, resolve:

Art. 1° Conceder licença para tratar de interesses particulares à servidora Marilucia Silveira de Castro,

ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE e lotada no Câmpus

Charqueadas, sem remuneração, a contar de 20/04/2023, até 20/04/2026.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 13:33:10.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219775
40297042d5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 906, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000547.2023-12, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do

Curso Técnico Integrado em Mecatrônica, do Câmpus Charqueadas:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Matheus Senna de Oliveira Docente 1235103

Altamir Inácio dos Santos Docente 2035752

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Danilo Fortes da Silveira Matos Docente 3058117

Enri Medeiros Freitas Discente 202010010547

Guilherme Augusto Ferreira Rosa TAE 2228115

Jeferson Fernando de Souza Wolff Docente 1774588

José Luiz Kowalski Docente 2997625

Josué Michels Docente 1892367

Lisiane Araújo Pinheiro Docente 1446152

Luis Gustavo Fernandes dos Santos Docente 1683597

Luiz Paulo Luna de Oliveira Docente 3158390

Sandro Luiz Moraes de Barros Docente 2199876

Sophia Carvalho de Oliveira Discente 20211CH.MCT_I0047
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Vinicius Zortéa Ferrari Docente 1012629

Art. 2° Revogar a Portaria n° 1620, de 8 de junho de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 13:33:40.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219773
2ab3aeac1d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 907, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000548.2023-67, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a coordenação do primeiro e, no

período de 25/10/2022 a 06/05/2024, constitui o Colegiado do Curso Superior de Engenharia de Controle e

Automação, do Câmpus Charqueadas:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Diego Afonso da Silva Lima Docente 2191264

Amanda Gabrielle Krusciel de Moraes Discente 20171CH.ECA0038

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Andre LuÍs Del Mestre Martins Docente 1831154

Emily da Costa Pinto Fujii TAE 2044967

Fabio Pires Itturriet Docente 2514502

Humberto Melo Venturini Discente 20152CH.ECA0440

Janessa Aline Zappe Docente 1162884

Joel da Silva Rodrigues Docente 1804339

Matias de Angelis Korb Docente 1190759

Rodrigo Zanette Docente 1258722

Tiago Baptista Noronha Docente 2949239

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 908, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23163.003793.2022-75, resolve:

Art. 1 º  Retificar a  Portaria n.º 2640, de 31 de outubro de 2022, que trata de Licença Gestante da servidora

Paula Deporte de Andrade:

Onde se lê:

“...II) Prorrogar a licença supramencionada, no período de 09/02/2022 a 09/04/2022. ...”

Leia –se:

“...II) Prorrogar a licença supramencionada, no período de 09/02/2023 a 09/04/2023. ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 16:48:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219885
fcc8358790
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 909, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.000686.2023-78, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação, a contar de 07/02/2023, da servidora Elisane Schwartz, SIAPE 1812392, como

responsável pela Área de Ciências Agrárias, do Curso Técnico em Agropecuária do Câmpus Pelotas-

Visconde da Graça.

Art. 2° Revogar disposições em contrário.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 16:48:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219890
3417062bca



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 910, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000248.2023-10, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do

Curso Técnico Integrado em Agropecuária do Câmpus Bagé:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Raquel Silviana Neitzke Docente 3063152

Adriane da Fonseca Duarte Docente 3299844

Alissandra Hampel Docente 1812236

Ana Lúcia Pereira Ferreira de Quadros Docente 2026934

Ana Carolina Ribeiro Sanquetta de Pellegrin Docente 3302684

Carolina Mendonça Fernandes de Barros Docente 2506191

Cristiano Pinto Oliveira da Rosa Docente 1995719

Diogo Ricardo Goulart Pereira Rego Docente 3090465

Gabriel Rodrigues Bruno Docente 2242440

Gil Ignacio Lara Canizares Docente 1939827

Gonzalo Gomes Moraes Renner Discente 20201BG.AGRO_I0190

Joice Fernanda Lubke Bonow Docente 3331132

Josiane Redmer Hinz Docente 1888220

Larissa Moraes Loreto Discente 20231BG.AGRO_I0019
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Lucas Correa do Couto Discente 20221BG.AGRO_I0007

Luiz Giovani de Pellegrin Docente 1680738

Mariana Gomes de Souza Discente 20211BG.AGRO_I0024

Max Lindoberto Castro Gonçalves Docente 1875841

Natália Centeno Rodrigues Docente 3323269

Pablo Andrei Nogara Docente 1271859

Pedro Augusto Silva Silveira TAE 1822043

Tiaraju Molina Andreazza Docente 3058147

Vinícius Santos Dias TAE 3118383

Viviane Aires de Paula Docente 1957960

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2921, de 30 de novembro de 2022 ​​​​​​​.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 17:33:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219923
d6eb115b33



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 911, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.001758.2021-97, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir

o Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental (CSTGA), do Câmpus Pelotas:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Endrigo Pino Pereira Lima Docente 1154758

Jocelito Saccol de Sa Docente 1520782

Luciano Barros Zini Docente 3324182

Marcelo Peske Hartwig Docente 1443632

Mariana Farias de Souza Docente 1335314

Michel David Gerber Docente 1507868

Paula Irigon de Irigon Docente 1496402

Valeska Duarte da Silva Goularte Docente 3323496

Charles Soares Huber Docente 2484735

Letícia de Magalhães Bandeira TAE 1895543

Luis Eduardo Tavares Martins Discente 201821030087

Art. 2° Revogar a Portaria nº 2111/2022, de 25 de agosto de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 18:21:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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219932
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 912, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.004147.2022-81, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do

Curso Superior de Tecnologia em Saneamento Ambiental, do Câmpus Pelotas:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Jocelito Saccol de Sá Presidente 1520782

Maria Farias de Souza Docente 1335314

Paula Irigon de Irigon Docente 1496402

Marcelo Peske Hartwig Docente 1443632

Michel David Gerber Docente 1507868

Luciano Barros Zini Docente 3324182

Valeska Duarte da Silva Goularte Docente 3323496

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Leticia de Magalhães Bandeira TAE 1895543

Laís Ewald Bastos Discente 20202PL.TSA0007

Art. 2° Revogar a Portaria nº 2718, de 8 de novembro de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 913, de 20 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.001866.2023-21, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Núcleo

Docente Estruturante (NDE), do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental (CSTGA), do Câmpus

Pelotas:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Endrigo Pino Pereira Lima Docente 1154758

Luciano Barros Zini Docente 3324182

Marcelo Peske Hartwig Docente 1443632

Mariana Farias de Souza Docente 1335314

Michel David Gerber Docente 1507868

Charles Soares Huber Docente 2484735

Art. 2° Revogar a Portaria nº 1864/2018, de 09 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 914, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000533.2023-07, resolve: 

Art. 1° Designar os docentes abaixo relacionados para a gestão dos respectivos laboratórios, de acordo com

os trabalhos da Comissão de elaboração do Regulamento de uso dos Laboratórios do Câmpus

Charqueadas, conforme Processo n.º 23166.001233.2022-56.

Laboratórios Responsável 1
Siape n.º

Responsável 2

Siape

n.º

B01 - Laboratório de Desenho Técnico Joel da Silva Rodrigues 1804339 Vinicius Zortea Ferrari 1012629

B08 - Laboratório de Eletrônica 1 Omar Hildinger 1269400 Jose Luiz Kowalski 2997625

B08 - Laboratório de Eletrônica 2 Fabio Pires Itturriet 2514502
Matheus Senna de

Oliveira
1235103

B08 - Laboratório de Eletrônica 3
Rafael Marquetto

Vargas
2306974 Tiago Baptista Noronha 2949239

B08 - Laboratório de Máquinas Elétricas
Matheus Senna de

Oliveira
1235103 Jose Luiz Kowalski 2997625

B10 - Laboratório de Ajustagem Mecânica Vagner Machado Costa 1330596
Altamir Inacio dos

Santos
2035752

B10 - Laboratório de Automação,

Hidráulica e Pneumática

Luis Gustavo

Fernandes dos Santos
1683597

Carlos Arthur Carvalho

Sarmanho Junior
2201231

B10 - Laboratório de CNC
Leandro Camara

Noronha
2694463

Diego Afonso da Silva

Lima
2191264

B10 - Laboratório de Fabricação Mecânica
Paulo Ricardo Boesch

Junior
2925936 Matias de Angelis Korb 1190759

B10 - Laboratório de Metrologia Matias de Angelis Korb 1190759
Altamir Inacio dos

Santos
2035752
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B10 - Laboratório de Soldagem / Fundição Vinicius Zortea Ferrari 1012629 Vagner Machado Costa 1330596

B10 - Laboratório IFMAKER Joel da Silva Rodrigues 1804339
Paulo Ricardo Boesch

Junior
2925936

Art. 2° Esta Portaria terá validade até a sua atualização no próximo ano letivo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 10:38:20.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 915, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001189.2023-41, resolve: 

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco

de Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio

de 2017: ​​​​​​​

Servidora Carina Santos Ness

Cargo Professor Substituto

Lotação PL – EME

Adicional Insalubridade

Grau 20%

Início da concessão 21/03/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 10:38:44.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220050
96376cd49a



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 916, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando  o Processo n.º 23166.000521.2023-74, resolve: 

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Charqueadas, de agosto de 2017:

Servidor Joel da Silva Rodrigues

Cargo Professor EBTT

Lotação CH – CTMECAT

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 04/04/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 10:39:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220052
4c9a797c2d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 917, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001481.2023-64, resolve: 

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco

de Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio

de 2017: ​​​​​​​

Servidora Ana Renata da Rosa Louzada

Cargo Professor EBTT

Lotação PL – CNATQUI

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 23/02/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 10:39:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220060
68a25701c8



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 918, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001052.2023-31; considerando o disposto no art. 91 da Lei n.º 8.112/90,

na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01 e, considerando os termos da Resolução n.º

8, de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da República, e as orientações da

Instrução Normativa n° 34/2021 SGP/SEDGG/ME, resolve: 

Art.1° Prorrogar, a contar de 25/04/2023, a Licença para tratar de interesses particulares, concedida através

da Portaria n.º 2671, de 3 de novembro de 2022, à servidora Gabrielli Ortiz Torres, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, lotada na Reitoria, pelo período de um ano. ​​​​​​​

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 11:53:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220105
e1876fac0c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 919, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

 Considerando o Processo 23206.003993.2022-84, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora Magda Villanova Nunes, matrícula SIAPE nº 1889021, por um

período de 24 (vinte e quatro) meses, para prestar Colaboração Técnica na Universidade Federal de Pelotas

- UFPel, a partir de 20/04/2023, nos Termos do artigo 26-A da Lei nº 11.091/2005. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 11:54:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220125
e57cb057d9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 920, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular; considerando a Portaria nº

650/2023, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular; considerando o Processo n.º

23164.003156.2022-99 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD,  nº 124/2023, referente à avaliação para promoção à Classe Titular, homologado em 19 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder promoção à Classe Titular à docente do Câmpus Sapucaia do Sul, abaixo relacionada: ​​​​​​​

Nome Vigência

Classe/Nível

De Para

Lacina Maria Freitas Teixeira 01/08/2022 DIV-04 Titular

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 11:54:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220126
31688417dc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 921, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.000464.2023-55, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Mônica Daiana de Paula Peters e os servidores Delvacir Rezende Bolke e

Samuel Rodrigues Félix para, em comissão e sob a presidência da primeira, procederem o Inventário Anual

de Bens de Consumo do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça , referente ao exercício de 2022, obedecendo

as seguintes orientações:

Inventariar os materiais em estoque;

Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados

obtidos no levantamento físico;

Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e

vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material

de estoque.

Art. 2° Revogar a Portaria n° 467/2022, de 07/03/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:01:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220237
6a1f74bf0c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 922, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.001949.2023-11, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Daniel Flach, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria da Disciplina de

Física(FG-4), Coordenadoria da Área de Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias,

Departamento de Ensino de Formação Geral, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:01:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220224
148b7221bb



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 923, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.000128.2023-19, resolve:

Art. 1º Designar o servidor e a servidora relacionados para, sob a presidência do primeiro,

constituírem Comissão de Sindicância Investigativa para apurar os fatos constantes no Processo

23163.004606.2022-71, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos:

Nome completo Cargo SIAPE nº

Eduardo Martinelli Leal Professor EBTT 2804279

Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo Assistente em Administração 1812322

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 791, DE 10 DE ABRIL DE 2023, publicada no diário Oficial da União

em 11 de abril de 2023, seção 2, página 27.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:01:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220221
ebf45942a0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 924, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001347.2023-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Bruna de Oliveira Farias, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 24/04/2023 a 29/04/2023, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Compras(FG-2), Diretoria de Planejamento, Pró Reitoria de Administração e de

Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:01:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220214
276a37b8bf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 925, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000682.2023-90 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Leticia da Rosa Soares, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 24/04/2023 a 28/04/2023, a função de Chefe do

Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de Graduação (CD-4), Diretoria de Ensino,

Câmpus Pelotas - Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias. ​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:02:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220184
75747dbaee



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 926, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000459.2023-96, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir a Comissão

Permanente de Eventos do Câmpus  Sapiranga, responsável por assessorar no planejamento e na

organização dos eventos oficiais do câmpus. 

Nome completo Segmento SIAPE nº

Diego da Silva Serra Docente 2087560

Alessandra Cristina Santos Akkari Munhoz Docente 3300974

Angélica Neuscharank Docente 1338043

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2239834

Juliane de Souza Nunes de Moura Docente 1026167

Marcos Giovane de Quevedo Rijo Docente 1574959

Vasco Ricardo Aquino da Silva Docente 2718479

Art. 2º O prazo do mandato é de 02 anos.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 730, de 5 de abril de 2023

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:02:21.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220181
f8eaf1d0d7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 927, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001344.2023-73 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Luciana Alves Madruga, ocupante do cargo de Porteiro, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, no período de   24/04/2023 a 28/04/2023, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Manutenção Predial e Serviços (FG-2), Departamento de Manutenção da Reitoria,

Diretoria de Projetos e Obras, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias. ​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:02:37.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220178
759de2a2bf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 928, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular; considerando a Portaria nº

650/2023, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular; considerando o Processo n.º

23165.001676.2022-57 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD,  nº 125/2023, referente à avaliação para promoção à Classe Titular, homologado em 19 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder promoção à Classe Titular ao docente do Câmpus Passo Fundo, abaixo relacionada: ​​​​​​​

Nome Vigência

Classe/Nível

De Para

Alexandre Tagliari Lazzaretti 04/08/2022 DIV-04 Titular

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:02:52.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220143
babb33dc6c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 929, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular; considerando a Portaria nº

650/2023, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular; considerando o Processo n.º

23166.000231.2023-21 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD,  nº 126/2023, referente à avaliação para promoção à Classe Titular, homologado em 19 de abril de

2023, resolve:

Art. 1º Conceder promoção à Classe Titular à docente do Câmpus Charqueadas, abaixo relacionada: ​​​​​​​

Nome Vigência

Classe/Nível

De Para

Michele Schmitt 06/03/2023 DIV-04 Titular

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 18:03:08.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220136
571c2dfc6d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 930, de 24 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.000782.2023-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Mônica Nunes Neves, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

24/04/2023 a 30/04/2023, a função de Diretora da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-3), do

Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/04/2023 20:11:30.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/04/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220257
153d55e166
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 931, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º Alterar a condição do representante discente do Câmpus Charqueadas no Consup, Chris4an Luca
Souza, de suplente para titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:22:02.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220295
e5812b5838
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 932, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000689.2023-10 e, considerando que o servidor designado tem ciência de

que a aceitação do compromisso não gera obrigação de retribuição de qualquer ordem do Instituto Federal

Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções gratificadas ou comissionadas para tal,

resolve:

Art. 1º Ratificar a designação, a contar de 02/03/2022, do servidor Fernando Augusto Treptow Brod, SIAPE

1812392, como responsável pela Área de Informática, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:22:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220315
7d738b5a45
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 933, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

Considerando o Processo 23206.000075.2023-84 e, considerando o disposto no art. 1° e no art. 4° do

Decreto Nº 20.910, de 6 de Janeiro de 1932, resolve:

Art. 1° Conceder o abono de permanência, de acordo com os atos de Prescrição Quinquenal, a contar de

04/01/2018, à servidora Neuza Maria Correa da Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 2539649, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art.40,

III, A, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:22:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220329
c4994fd9d9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 934, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002507.2021-73, resolve:

Art. 1º Excluir a discente Isabel Cristina Vaz Antunes da composição Comitê Diretor do Sistema de Gestão

Ambiental (CD-SGA) do IFSul, designado pela Portaria n.º 387, de 24 de fevereiro de 2022, tendo em vista a

conclusão do curso na instituição ​​​​.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:24:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220330
a3e4d23144



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 935, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001371.2023-46; considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no

SIMEC, convite e preparação dos processos para avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD para o 64º lote de 1 ( uma avaliação) e, considerando os termos da Resolução CONSUP N.º

42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e

Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica – EBTT,

resolve:

Art. 1º Designar os servidores para constituírem Banca de Avaliação de processo de solicitação de

Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme

discriminada abaixo:

Banca: 968

Candidato: Danilo de Vasconcellos Ferreira

Processo n°: 23163.003658.2022-20

Avaliador Siape Instituição

Carolina Vergara Rodrigues 2093492
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Eduardo Martinelli Leal 2804279
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Andrea Cristina Pereira Serrao 1353907
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Maranhão

Jéssica Maria Rosa Lucion 1018688
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Farroupilha

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:25:17.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220349
53e6dca0ed



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 936, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.000515.2021-85, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe

abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense e a empresa LIMPADORA SANTO AUGUSTO LTDA, inscrita no  CNPJ nº 00.976.595/0001-15.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Mauro Castro Martin 2850801

Fiscal Técnico - Substituto Wagner Kolberg 2270824

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços

continuados de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de material e equipamentos necessários, a serem

prestados no Câmpus Avançado Novo Hamburgo do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º 2077 de

23 de agosto de 2022.
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Art. 6° Esta Portaria  terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:36:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220367
8cdb290c2a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 937, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.000372.2023-14, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras  abaixo relacionadas para representar o câmpus Venâncio Aires no Núcleo

Municipal de Educação em Saúde Coletiva/ NUMESC:

Nome completo Segmento SIAPE

Danielle Schweickardt (Presidente) TAE 1872170

Luciane da Silva Conrad (Suplente) TAE 2093754

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria n.º 886, de 19 de abril de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:41:30.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220372
7fc5a03356
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 938, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000307.2023-81, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação do servidor Juliano Rafael Petersen, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 03/04/2023 a 05/04/2023, a

função Coordenador da Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração

e de Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:41:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220392
636ea1f2ef
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 939, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001366.2023-33, de 25/04/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Greice Rosane Gomes, ocupante do cargo de Jornalista, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para a função de Coordenadora da Coordenadoria de Comunicação Social (FG-2), do Gabinete

do Reitor, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:42:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220395
6a53510f21
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 940, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000478.2023-47 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 122/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 17 de

abril de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:         

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jeferson Fernando de Souza Wolff 10/05/2023 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:42:20.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220408
1ae89a5c98
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 941, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23164.000155.2023-73 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 127/2023, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 23 de abril de 2023, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 5 de agosto de 2022, Aceleração da Promoção ao docente, Rafael de

Oliveira, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-

graduação em Educação, em nível de Mestrado, pelo Instituto Federal do Rio Grande do Sul.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 16:42:38.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220410
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 942, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000464.2023-07, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir o Núcleo de

Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE, do Câmpus Sapiranga:

Nome Segmento Siape n.º

Angelica Neuscharank Docente 1338043

Rovan Fernandes Lopes Docente 3103429

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Edilaine Vieira Lopes Docente 3244977

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2239834

Jessica dos Santos Comunidade Externa -

Joselda Alves Degues Comunidade Externa -

Leandro Marchionni Docente 2241453

Lilia Teresinha Figueredo Flain Gomes Comunidade Externa -

Marla Taís Koller Comunidade Externa -

Vasco Ricardo Aquino da Silva Docente 2718479

Art. 2° Revogar a Portaria nº 878/2022, de 25 de abril de 2022.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 943, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000481.2023-71, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

Eleitoral para eleger os representantes do Conselho Superior do Câmpus Passo Fundo:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Jucelino Cortez Docente 1234393

Alana Arena Schneider TAE 1818703

Pablo Caigaro Navarro TAE 2268696

Anna Guse Schleder Discente 20211PF.MEC_I0022

Mariana Benedetti Discente 20201EC0273

Isabela Fabian Discente 20191PF.CC0083

Thaís Bufon Bortolini Discente 20201EC0370

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 944, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000493.2023-03, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir a Comissão de

elaboração da Organização Didática dos alunos do Curso Técnico Integrado, visando a regulamentação dos

procedimentos para Avaliação da Aprendizagem:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Elder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Alexandre Pitol Boeira Docente 1574808

Carlisa Smoktunowicz Toebe Docente 2805016

Jucelino Cortez Docente 1234393

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 17:44:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 945, de 25 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000369.2023-92, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para atuar como Pregoeiras/os e Equipe de Apoio do Câmpus

Venâncio Aires do IFSul, na forma da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n.º 10.024/19, com a competência de

realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento das/os interessadas/os,

recebimento das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações

inerentes ao processo licitatório.

Pregoeiras/os:

Adriane Loy Gabriel,

Carolina Jantsch de Souza,

Juliano Rafael Petersen

Equipe de apoio:

Juliano Sanguebuche da Silva

Pedro Henrique Rovani

Tharso de Bittencourt Borges

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 835/2022, de 18/04/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/04/2023 17:45:07.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 946, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000226.2023-01, resolve: 

Art. 1° Designar a servidora Patrícia Cristine Hoff, matrícula SIAPE n.º 1420950, para assinar Termos de

Compromisso de Estágio, na condição de representante do Câmpus Gravataí, em substituição eventual ao

Diretor-geral. ​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 13:51:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 947, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000480.2023-26 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Letícia Cecconello, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 24/04/2023 a 23/05/2023, a função Coordenadora

da Coordenadoria de Assistência Estudantil (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,

Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição à titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 13:52:09.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220651
9c07001ba5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 948, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001983.2023-95, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir banca

responsável pela elaboração de provas e avaliações do concurso público para docente do Curso Técnico em

Eletromecânica do Câmpus Pelotas.

Nome Segmento SIAPE n.º

Cláudio Luís d'Elia Machado Docente 272480

Amilton Cravo Moraes Docente 274740

Sandro Silva Teixeira Docente 274639

Marcos Saalfeld da Silva Docente 2729934

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 13:52:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220654
e56468a3b3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 949, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001381.2023-81 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Madruga Pereira, ocupante do cargo de Assistente em Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/05/2023 a

27/05/2023, a função de Diretor da Diretoria de Relações com a Sociedade (CD-3), da Pró-reitoria de

Extensão e Cultura, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 13:57:35.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220677
c7a56d2776
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 950, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23703.000465.2023-43, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado abaixo para constituir a Comissão Discente de Formatura do Câmpus

Sapiranga, responsável por organizar, sob a supervisão e orientação dos docentes membros da Comissão

Permanente de Formatura do IFSul Câmpus Sapiranga, a formatura das turmas de 2022.

Nome completo Segmento Matricula nº

Pâmela Silva da Rosa Discente 20191ETM0253

Giovana Calonigo Discente 20191ETM0369

Arthur Gustavo de Oliveira Discente 20191ETM0105

Vitor Edinei Gomes Discente 20191INF0314

Kéllen da Rocha Kern Discente 20191INF0454

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 13:58:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220718
a2c63e9a02
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 951, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.000550.2023-36; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação do servidor Roberto Irajá Tavares da Costa Filho, ocupante do cargo de

Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período

de 24/04/2023 a 28/04/2023, a função de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para

Internet (FCC), Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Charqueadas, IFSul, em

substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 13:59:59.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220731
1669fa32df



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 952, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000397.2023-57, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, constituir o Núcleo de

Assuntos Internacionais – NAI, do Câmpus Passo Fundo:

Nome completo Segmento SIAPE

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Carlos Alberto Petry Docente 1753204

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Roberta Macedo Ciocari Docente 1752164

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740

Joao Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

Élder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 953, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000398.2023-00, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir o Núcleo de

Apoio Pedagógico Docente (NAPD), do Câmpus Passo Fundo:

Nome completo Segmento SIAPE

Maria Carolina Fortes (Presidente) Docente 1574962

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Willian Guimaraes TAE 3129422

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 14:01:24.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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220744
13e2c0e1d5



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 954, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001382.2023-26 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Clarissa Nogueira e Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

02/05/2023 a 31/05/2023, a função de Diretora da Diretoria de Planejamento (CD-3), da Pró-reitoria de

Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 14:01:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220745
04114636cd



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 955, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000208.2023-46, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro e vice-coordenação da

segunda, constituir o Núcleo de Gênero e Diversidade Sexual (NUGEDS), do Câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento SIAPE n.º

Willian Guimarães TAE 3129422

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Joseane Amaral (Secretária) Docente 1922707

Adriana Schleder TAE 1847111

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Edimara Luciana Sartori Docente 1509164

Ionara Soveral Scalabrin TAE 1812085

Maria Carolina Fortes Docente 1574962

Sandro Bottene Docente 1280056

Edna Mara Grahl Comunidade Externa -

Gabriel Albrecht Bonato Comunidade Externa -

Marcelo Bruel de Aguiar Comunidade Externa -

Marcelo Felipe Guarani Fernandes Comunidade Externa -

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal n.º 1200, de 30 de junho de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 956, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001986.2023-29 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Cláudio Renato Vilela, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/05/2023 a 09/05/2023, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Compras (FG-1), do Departamento de Administração, Diretoria de

Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 14:02:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220748
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 957, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000254.2023-77, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão

responsável pela organização do I Painel de Conhecimentos Agropecuários do Câmpus Bagé, do IFSul:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Adriane da Fonseca Duarte Docente 3299844

Ana Carolina Ribeiro Sanquetta de Pellegrin Docente 3302684

Ana Lúcia Pereira Ferreira de Quadros Docente 2026934

Carolina Mendonça Fernandes de Barros Docente 2506191

Cristiano Pinto Oliveira da Rosa Docente 1995719

Diogo Ricardo Goulart Pereira Rego Docente 3090465

Gil Ignacio Lara Canizares Docente 1939827

Henrique Andolhe Marques Discente 20191BG.AGRO_I0114

Ingrid Meirelles de Souza Discente 20201BG.AGRO_I0092

Joice Fernanda Lubke Bonow Docente 3331132

Joseane Medeiros Dias Discente 20201BG.AGRO_I0130

Luiz Giovani de Pellegrin Docente 1680738

Max Lindoberto Castro Gonçalves Docente 1875841

Natália Centeno Rodrigues Docente 3323269

Pablo Andrei Nogara Docente 1271859

Pedro Augusto Silva Silveira TAE 1822043
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Raquel Silviana Neitzke Docente 3063152

Samara de Bem Maglione Discente 20201BG.AGRO_I0246

Thiago Corrêa do Couto Discente 20191BG.AGRO_I0041

Vinícius Santos Dias TAE 3118383

Viviane Aires de Paula Docente 1957960

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 14:03:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 958, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.000579.2023-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Vinicius Tavares Guimarães, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 02/05/2023 a 12/05/2023, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus

Charqueadas (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 17:44:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220789
c640506b96
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 959, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.000560.2023-71 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Ana Lia de Almeida Vergamini, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/05/2023 a 13/06/2023, a função de Chefe do

Gabinete da Direção-geral (FG-1), Câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição à titular, durante seu

afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 17:45:17.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220790
5665fdb23b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 960, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.001984.2023-30, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 11/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes

Ltda, CNPJ n.º 10.439.655/0001-14: ​​​​​​​

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestora do Contrato - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo Eduardo Barbosa Custodio 2105891

Fiscal Administrativa - Substituta Cláudia Teixeira Fernandes 1546173

Fiscal Administrativa Substituta Renata Morales Harter 1730231

Fiscal Técnica Marlene Katrein da Costa 274744

Fiscal Técnica - Substituta Jessica Silveira Vitoria 2073618

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de

serviços continuados de cozinheiro(a) e auxiliar de cozinha.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à
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fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 3131/2018.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 17:45:35.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220809
7e77399c0b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 961, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.001985.2023-84, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e Sulport Gestao em Servicos Ltda, CNPJ

nº 08.202.514/0001-31:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestor do Contrato - Substituto Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestor do Contrato - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestor do Contrato - Substituto Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo Renata Morales Harter 1730231

Fiscal Administrativo Substituto Eduardo Barbosa Custodio 2105891

Fiscal Administrativo Substituto Cláudia Teixeira Fernandes 1546173

Fiscal Técnico Sergio Ricardo Kruger 1849940

Fiscal Técnico Substituto Nara Eliane Pereira Leal 1859035

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é prestação de serviços continuados de copeiragem, com

fornecimento de material e equipamentos necessários para a execução dos serviços a serem prestados ao

Câmpus Pelotas, do Instituto Federal Sul-Rio-Grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:
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I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 2085/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 17:45:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220811
dff609a9b4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 962, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.000498.2023-18, resolve:

Art. 1º Retificar a  Portaria n.º 1027 de 11 de abril de 2019 e a Portaria n.º 298 de 17 de março de 2010, que

tratam da averbação de tempo de contribuição do servidor Conrado Abreu Chagas.

Onde se lê: “...O tempo de contribuição, no magistério, no serviço público municipal (03 anos e 01 dia) ...”

Leia-se “...O tempo de contribuição, no magistério, no serviço público municipal (03 anos e 01 mês)  ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 17:46:15.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220844
627e3ffcea
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 963, de 26 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001391.2023-17, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão

responsável pela elaboração e coordenação do processo seletivo do Programa de Gestão e Desempenho de

que tratam as Portarias IFSul nºs 66, 69 e 91/2022, no âmbito do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, do

IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Bruno Ferreira da Silva TAE 3128757

Jonatas Rosa da Silva TAE 1087847

Juliana Passos Silveira TAE 2067432

Rodrigo dos Santos Martinez TAE 1153550

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/04/2023 17:46:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220853
60a2aca887
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 964, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000215.2023-70, resolve:

Art. 1º Incluir os nomes abaixo na Portaria n.º 722, de 5 de abril de 2023, que trata da composição do

Colegiado do Curso Superior de Engenharia Agronômica.

Nome completo Segmento SIAPE

Alissandra Hampel Docente 1812236

Diogo Ricardo Goulart Pereira Rego Docente 3090465 

Joice Fernanda Lubke Bonow Docente 3331132

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/04/2023 14:33:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

220976
2f9a8a7019



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 965, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001397.2023-94; considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no

SIMEC, convite e preparação dos processos para avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD para o 64º lote de 1 (uma avaliação) e, considerando os termos da Resolução CONSUP N.º

42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e

Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica - EBTT, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processo de solicitação

de Reconhecimentos de Saberes e Competências - RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme

discriminada abaixo:

Banca: 966

Candidata: Ana Paula Seixas Vial

Processo n.º 23339.001536.2022-40 

Avaliador/a Siape Instituição

Andrea Ualt Fonseca 1301104 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Rodrigo Klassen Ferreira 2870328 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Helleni Priscille de Souza Ferreira

Oliveira

1000482 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí

Edimilson Ferreira de Lima 2250142 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Amazonas

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/04/2023 14:34:04.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 966, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000501.2023-11, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Gustavo Cardoso Born, Angelo Marcos de Freitas Diogo e Jose Antonio

Oliveira de Figueiredo para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços comuns de natureza continuada na área específica de Tradutor e

Intérprete de LIBRAS, do Câmpus Passo Fundo do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares

e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do

Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 967, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001996.2023-64, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e Sulport Gestão em Serviços Ltda, CNPJ

nº 08.202.514/0001-31:

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestora do Contrato - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo Renata Morales Harter 1730231

Fiscal Administrativo - Substituto Eduardo Barbosa Custodio 2105891

Fiscal Administrativo - Substituta Cláudia Teixeira Fernandes 1546173

Fiscal Técnico Rafael de Souza Velasco 1069650

Fiscal Técnico – Substituto Carlos Estanislau Novack 274660

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é contratação de serviços continuados de motoristas

com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
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execução contratual.

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº 782,

de 06 de maio de 2021

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 968, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001115.2023-59, resolve:

Art. 1° Designar as equipes abaixo relacionadas em cada unidade do IFSul para, sob a presidência do/a

primeiro/a de cada unidade, constituírem as Comissões de Permanência e Êxito dos Estudantes do IFSul nos

Câmpus e na Reitoria:

Câmpus Nome Completo Segmento SIAPE  

Reitoria Leonardo Betemps Kontz

Rodrigo Nascimento da Silva

Liliane da Costa Ores

Rosane Bom

Jander Luis Fernandes Monks

Roberta Gonçalves Crizel

Valeska Duarte da Silva Goularte

Adriano Tust Rodrigues

Diego da Silva Isnardi

Flávio Edney Macuglia Spanemberg

Gizele Costa da Silva

Silvia Ana Crochemore Bettin

Veridiana Krolow Bosenbecker

Monica Zanol Remde

Vinicius Martins

Miguel Roberto Felberg

Luciara Garcia Morales

Docente

Docente

TAE

Docente

Docente

TAE

Docente

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

Docente

TAE

2298096

2561417

1652900

1487040

2191445

2420579

3323496

1766119

1610411

2366096

274644

2488795

2784248

2551597

2619343

1032514

0274770



Bagé Alissandra Hampel

Anelise Ramires Meneses 

Josiane Redmer Hinz

Diego de Abreu Porcellis

Carolina Gonçalves Emmanuelli

Daniel Evangelista Monteiro 

Raquel Silviana Neitzke

Alexsandra Paz Trindade 

Docente

Docente

Docente

TAE

TAE

Docente

Docente

Colab. Ext.

1879720

1888220

2975660

1116840

1838439

1812236

3063152

-

Camaquã Viviane Dalmoro

Claudiani Jaskulski

Cristiano Centeno Specht

Diego Rodrigues Pereira

Leonardo Campos Soares

Martimiano Krusciel de Moraes

Natália Silveira Lima

Roberto Hartwig Oswald

Tiago Vidal Medeiros

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

2395300

1813573

2075092

3492509

1822354

2966230

3300963

2966230

3135455

 

Charqueadas Vinícius Tavares Guimarães

Ana Paula da Costa Krumel

André Luís Del Mestre Martins

Denise Ramos Cernicchiaro

Graziela Langone Fonseca

Guilherme Augusto Ferreira Rosa

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro

Jeferson Fernando de Souza Wolff

Sandro Luiz Moraes de Barros

Paulo Ricardo Boesch Junior

Patricia Machado da Silva

Rodolfo Migon Favaretto

Matheus Senna de Oliveira

Diego Afonso da Silva Lima

Guilherme da Cunha Rodrigues

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

1630563

1889293

1831154

1691218

3069154

2228115

1778182

1774588

2199876

2925936

3319794

1104501

1235103

2191264

1630573



Gravataí Gisele Lopes Heckler

Fernanda Bueno Braga

Fernando Abrahão Afonso

Douglas Kellermann

Hunder Everto Corrêa Júnior

Ana Luiza Portela Bittencourt

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

TAE

TAE

2139989

2144800

1940976

3161446

2098134

2212763

2300554

Avançado Jaguarão Cátia Simone de Cardozo Xavier

Anita Silva de Souza

Elenir Silveira de Avila

Claudia Anahi Aguilera Larrosa

Michele Santos da Silva

Patricia Mussi Escobar Iriondo Otero

Tatiana Boff

Francielli Priebbernow Pinz

TAE

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

2841447

3060476

1476547

1022644

3124730

1040093

1618782

1383780

 

Lajeado Malcus Cassiano Kuhn

Roberta Melise Coutinho

Meirelis Corin de Oliveira

Helena Miranda da Silva

Naiara Dal Molin

Melissa Heberle Diedrich

Docente

TAE

TAE

TAE

Docente

Docente

1025855

2144905

2144275

2144834

1784251

1899948

 

Avançado Novo

Hamburgo

Juneor dos Santos Brehm

Yuri das Neves Valadão

Joseida Schutt Zizemer

Divanete Salete Hoffmann Dias

Rafael Theis Dittgen

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro

Roana  Marques Soares

Ana Claudia Rodrigues Ferreira

Gilson César Pianta Correa

Angela Selau Marques

Docente

Docente

TAE

TAE

TAE

Docente

TAE

TAE

Docente

Docente

2381863

1222569

3062388

1106941

2794852

2279497

1151606

3243722

1243215

2921555

 



Passo Fundo João Mário Lopes Brezolin

Juliana Favretto  

Bruna da Silva Pereira  

Michele Roos Marchesan  

Ionara Soveral Scalabrin 

Alexsander Furtado Carneiro 

Albino Moura Guterres

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid

Gustavo da Costa Borowski

Tamara Francisca Baggio

Roberto Wiest

Rafael Marisco Bertei

Josué Toebe

Edimara Luciana Sartori

Marcelo Lacortt

Docente

TAE

TAE

TAE

TAE 

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

1643730

2757362

1212093

2144212

1812085

1857182

2692975

1782839

1712890

2243740

1892548

1658474

1758716

1509164

3055442

 

Pelotas Dirnei Bonow

Sastria de Paula Rodrigues

Marlene Katrein da Costa 

Gisele Hillal da Rosa

Cristiane Cabral Johann

Tânia Regina Souza Madeira

Juliano Lisbôa Grupelli

Dayane Pereira Batista

Docente

TAE

TAE

TAE

TAE

TAE

TAE

Docente

1313581

1939804

0274744

2068533

2506224

1465194

1532682

3323498

 



Pelotas-CaVG Maykon Gonçalves Müller

Maria de Fátima Magalhães Jorge

Caciane Barbosa Mesko

Vanessa Fernandes Gastal

Lourdes Helena Dummer Venzke

Fernanda Kokowicz Pilatti

Patrícia Cabral Rossi

Franco Alexandre Dariz

Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss

Marco Aurélio Farias da Silva

Lisandre de Oliveira

Márcia Spadari Selmo

Fernando Augusto Treptow Brod

Luciana Roso

Raphael Castanheira Scholl

Fabrício Luís Lovato

Cristiano da Silva Buss

Matheus Zorzoli Krolow

Cristiane Brauer Zaicovski

Beatriz Helena Viana Castro

Pablo Machado Mendes

Antônio Cardoso Oliveira

Andreia Orsato

Vinicius Carvalho Beck

João Ladislau Barbará Lopes

Docente

Docente

TAE

TAE

TAE

Docente

TAE

TAE

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

2296179

1857132

2067782

1377511

1787531

1282017

2068632

1459516

2112441

1422307

1410616

1198145

6990619

3369513

2406764

1150140

1731293

1936351

1580328

1296703

1515676

1811133

1731362

1885549

1100071

 



Santana do

Livramento

Miguel Angelo Pereira Dinis

Celso Silva Gonçalves 

Ivone Espalter Gonzalez 

Martha Fervenza Ribeiro

Graciele Melo Dorneles 

Rebeca Einhardt Fiss 

Pedro Eula Marques

Ronaldo Ostermann

Roseclair da Rocha Lacerda Barroso

Silvia Romeu Pitrez 

Alfredo Parteli Gomes

Katlen Renata Marques Marques

Eliézer dos Santos Oliveira 

Henrique Bestani Seidel 

Felipe Leindecker Monteblanco

Vera Lucia Salim da Fonseca

Circi Nayar Oliveira Lourenço

Docente

Docente

Colab. Ext.

TAE

TAE

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente 

Docente

Colab. Ext.

Docente

Docente

TAE 

Docente

Docente

2861114

2506737

-

2270149

2073094

2026332

2097700

3943354

1925906

1308924

1935340

-

2422433

2695778

1898992

2254795

1935033

 

Sapiranga Marta Tessmann 

Valter Lenine Fernandes

Fernando Schaab

Marja Braccini

Eduardo Schmidt Fernandes dos Santos

Rafael Bohrer Ávila

Guilherme Xavier

Vasco Ricardo Aquino da Silva

Jordânia Morales da Rosa

Juliano de Leon Viero Marques

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

TAE

2356661

3056371

2239834

2144790

1255253

1509712

1278282

2718479

1577470

2146837
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Sapucaia do Sul Marcelio Adriano Diogo

Patrícia Pinto Wolffenbüttel

Aline Tamires Kroetz Ayres Castro

Henrykheta Maria Rodrigues Fernandes Porto

Suzana Trevisan

Paulo Marcus Hollweg Correa

Marcus Vinicius Farret Coelho

Pedro Carlos Hernandez Junior

Verônica Pasqualin Machado

Manoela Wendler Fernandes

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli

Docente

Docente

TAE

TAE

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

TAE

Docente

2406173

1998549

1854728

1759903

1030698

3057115

2338198

1218660

1140214

2275334

1033384

 

Venâncio Aires Josí Aparecida de Freitas

Ana Elisa de Souza

Eloisa Maria Wiebusch

Marcelo de Barros

Fabricio Luis Haas

Luciane da Silva Conrad

Docente

TAE

Docente

Docente

Docente

TAE

1901574

2689185

1885456

2121510

1925631

1093754

 

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é até 360 (trezentos e sessenta) dias;

Art. 3° Esta Portaria revoga a Portaria n.º 814, de 12 de abril de 2023;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/04/2023 14:35:10.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 969, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000438.2023-13, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o Colegiado

do Curso de Licenciatura em Letras Língua Portuguesa e Língua Inglesa e suas respectivas Literaturas do

IFSul Câmpus Passo Fundo.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Edimara Luciana Sartori Docente 1509164

Larissa Scherer Docente 3148303

Roberta Macedo Ciocari Docente 1752164

Márcia Froehlich Docente 1422571

Juarez Aloizo Lopes Junior Docente 1811984

Ionara Soveral Scalabrin Docente 1812085

Tatiane Kaspari Docente 1060343

Alexandra Domingues TAE 1330518

Eveline Rosa Peres Docente 3056884

Renata Ribeiro Munhoz Docente 2556753

Joseane Amaral Docente 1922707

Maria Carolina Fortes Docente 1574962

Karina de Almeida Rigo Martini TAE 1799572

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 970, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000509.2023-70, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a coordenação da primeira, constituírem o Núcleo

Docente Estruturante do curso de Licenciatura em Letras - Língua Portuguesa e Língua Inglesa e suas

respectivas Literaturas do Câmpus Passo Fundo.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Edimara Luciana Sartori Docente 1509164

Roberta Macedo Ciocari Docente 1752164

Márcia Froehlich Docente 1422571

Tatiane Kaspari Docente 1060343

Joseane Amaral Docente 1922707

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/04/2023 17:28:35.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 971, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.001993.2023-21, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e Adservi Administradora de Serviços da Ltda.,

CNPJ nº 02.531.343/0001-08. 

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestora do Contrato - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativa Cláudia Teixeira Fernandes 1546173

Fiscal Administrativo - Substituto Eduardo Barbosa Custodio 2105891

Fiscal Administrativa - Substituta Renata Morales Harter 1730231

Fiscal Técnico João Marcelo Tavares Escobar 1669028

Fiscal Técnico - Substituto Oldemar da Rocha Garcia 1537988

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Auxiliar de Manutenção Predial,

Auxiliar de Serviços Gerais 20% e Auxiliar de Serviços Gerais 40%.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:
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I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à

fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº

1993/2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/04/2023 21:47:00.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/04/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221147
7b7baee951
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 972, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000259.2023-08, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Manoel Antônio Madruga da Silveira, Daniel Gonçalves Emmanuelli e a

servidora Emilena Teixeira Munhoz, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes

à Equipe de planejamento de contratação de empresa exploração de espaço físico (food truck), no Câmpus

Bagé, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a

Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º ​​​​​​​Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/04/2023 21:47:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221149
302e7f0901
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 973, de 27 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004680.2022-97, resolve:

Art. 1º Designar a equipe formada por Cheila Pinto Majada, Tiele Silveira Carrasco e Bruna de Oliveira

Farias, representantes da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento (PROAP) e Adriano Tust

Rodrigues, representante da área requerente, para sob a presidência da primeira representante da PROAP,

exercer as atividades pertinentes ao Comitê de Avaliação do Convênio nº 918747/2021 - Desenvolvimento de

Cursos Abertos e Massivos para a Formação Continuada, com temáticas voltadas para a educação inclusiva

e preparação para aposentadoria - TED 10577, com o objetivo de analisar as prestações de contas parciais e

final do respectivo convênio entre o IFSul e a Fundação Ennio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto

Federal Sul-rio-grandense (FAIFSul)

Art. 2º A conclusão dos trabalhos de análise desta prestação de contas deverá ser finalizado em até 60 dias

após a emissão desta portaria.

​​​​​​​Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/04/2023 21:48:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221170
ef8a9d8525
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 974, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021,

e demais informações que constam do processo 23163.000716.2023-44, resolve:

Art. 1º Disponibilizar a requisição, por prazo indeterminado, da servidora Stela Sica Nunes, matrícula SIAPE

nº 2067402, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, pertencente ao Quadro de Pessoal do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), para exercer suas atribuições na

Unidade da Defensoria Pública da União em Pelotas/RS.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão requisitado.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se apresente ao órgão requisitante

no prazo de trinta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 14:13:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221211
990b8f9160
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 975, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.001958.2023-10 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei

n.º 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 26/04/2023, o cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão

409, código de vaga 832073 com regime de trabalho semanal de 40 horas, do Quadro de Pessoal desta IFE,

ocupado por Ivan Bremm de Oliveira, por motivo de posse em outro cargo inacumulável junto ao Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 16:45:59.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221214
354fe371a5



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 976, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001337.2023-71 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei

n.º 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 20/04/2023, o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe E,

Padrão 410, código de vaga 647759 com regime de trabalho semanal de 40 horas, do Quadro de Pessoal

desta IFE, ocupado por Jael Sanera Sigales Gonçalves, por motivo de posse em outro cargo inacumulável

junto à Universidade Federal de Pelotas.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 16:56:44.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221215
8128298b8e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 977, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000511.2023-49, resolve:

Art. 1º Ratificar,a contar de 1º de outubro de 2022, a designação do grupo abaixo relacionado para, sob a

coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do Curso Superior de Engenharia Civil do Câmpus Passo

Fundo. 

Nome Completo Segmento Siape/Matrícula

Gustavo da Costa Borowski (Presidente) Docente 1712890

Alana Arena Schneider TAE 1818703

Bruna da Silva Pereira RAE 1212093

Alessandro Fernandes Della Vecchia Docente 2031601

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Denilson José Seidel Docente 1528997

Francisco Lorenzini Neto Docente 2390168

Jair Frederico Santoro Docente 1939876

José Henrique Bassani Docente 1790110

Lucas Vanini Docente 2378860

Marcelo Lacortt Docente 3055442

Maristâni Gampert Spannenberg Formigheri Docente 2373886

Ricardo Luis Deboni Docente 2033795

Robson Brum Guerra Docente 1760365
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Rodrigo Bordignon Docente 2239329

Sabrina Elicker Hagemann Docente 1739794

Samanta Santos da Vara Vanini Docente 1625631

Samara Vendramin Pieta Docente 1017844

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740

Kamila Ferreira Garcia (discente) Discente 20231PF.ECV0001

Art. 2º Revogar a Portaria N.º 2319/2019, de 14 de agosto de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 16:57:12.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221217
73785a8b59



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 978, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001412.2023-02; considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no

SIMEC, convite e preparação dos processos para avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD para o 64º lote de 1 (uma avaliação) e, considerando os termos da Resolução CONSUP N.º

42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e

Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica – EBTT,

resolve:

Art. 1º Designar os servidores para constituírem Banca de Avaliação de processo de solicitação de

Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme

discriminada abaixo:

Banca: 967

Candidata: Marine Laisa Matte

Processo: 23702.000617.2022-37

Avaliador Siape Instituição

Rodrigo Klassen Ferreira 2870328
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Roberta Macedo Ciocari 1752164
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Karoline Queiroz Correia Menezes 1231798
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí

Douglas Legramante 2935697
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Rondônia

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 16:57:46.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 979, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.000290.2023-77, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Vaz Albano e o servidor Rafael Diaz Remedi para sob a presidência

da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de  empresa

especializada na prestação de serviços de manutenção, com fornecimento de peças, de portas de vidro

temperadas, no Câmpus Santana do Livramento, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o

Gerenciamento de Riscos, atendimento a Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 16:58:18.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221221
ddbe8ec8a7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 980, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.001418.2022-31, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão de

Revisão da matriz do curso Marketing e Vendas - PROEJA do Câmpus Camaquã.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Gabriel Rockenbach de Almeida Docente 2888310

Alexia Fernandes Rocha Docente 1423875

Andre Luis Borges Lopes Docente 1190239

Ana Paula Seixas Vial Docente 3310453

Barbara Valle Docente 2859420

Diego Rodrigues Pereira Docente 3492509

Gildemberg Alves dos Santos Docente 1593647

Natalia Silveira Lima Docente 3300963

Sandra da Silva Machado Docente 1879821

Sandra Beatriz Salenave de Brito Docente 2179037

Vagner Euzebio Bastos Docente 2332867

Viviane Dalmoro Docente 2395300

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

William Kelbert Nitschke Docente 1858505
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Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

​​​​​​​Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 16:59:56.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221262
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 981, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto Nº 9.991/2019;

Considerando o Regulamento aprovado pela Resolução nº 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho

Superior; considerando Edital PROGEP Nº 01/2023; considerando Processo Nº 23166.000301.2023-41; e,

considerando  o Mem. CH-DIRGER/N.° 27/2023, de 27/04/2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora DEBORA AMENGUAL FOCQUES, ocupante do cargo de

Assistente de Aluno, do quadro de pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, para realizar Curso de Pós-

graduação em nível de Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, junto ao Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul, no período de 02/05/2023 a

04/04/2024.

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 17:00:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221278
93fd674555
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 982, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e; considerando o Processo Eletrônico n° 23164.000573.2023-61, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Lourenço de Oliveira Basso, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapucaia do

Sul, referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 29/05/2023 a 26/08/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 17:01:29.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221285
d276121585
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 983, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos Eletrônicos nº 23165.000075.2023-16 e nº 23165.000052.2023-01, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 138, de 19 de janeiro de 2023, referente à substituição de função do

servidor Alexsander Furtado Carneiro.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 17:01:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 984, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000284.2023-10, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/07/2023, a servidora Patrícia Soares Khairallah, ocupante do cargo de

Pedagogo-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Chefe do Gabinete da Direção-geral (FG-1),

Câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 17:02:47.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221298
da328a5d0e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023



Portaria n.º 985, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.000791.2023-03, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 02/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Sapucaia do Sul e a empresa Proforce Terceirizações e

Serviços Ltda, CNPJ nº 27.704.075/0001-00:

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativo - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnico Rafael Costa Silveira 2073670

Fiscal Técnico – Substituto Eduardo Cristiano Milke 2612394

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Manutenção Predial Preventiva e

Corretiva.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual.

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 17:04:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221327
54f2118323



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 986, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001416.2023-82 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a  designação do servidor  Daniel Ricardo Arsand, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a

função que exerce, nos períodos de   09/12/2022 a 30/12/2022 e 02/01/2023 a 20/01/2023, a função de Pró-

reitor  da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (CD-2), em substituição ao titular, que estava

em  gozo de férias. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 17:04:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 987, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001385.2023-60 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Ramao Correa, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, no período 17/05/2023 a 31/05/2023, a função de Chefe do Departamento de

Gestão de Assistência Estudantil (CD-4), Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estará

em licença capacitação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 17:05:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 988, de 28 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001383.2023-71 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar à servidora  Roberta Goncalves Crizel, ocupante do cargo de Pedagogo-Área,  do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/05/2023 a

16/05/2023, a função de Chefe do Departamento de Gestão de Assistência Estudantil (CD-4), Pró-reitoria de

Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estará em licença capacitação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/04/2023 17:06:05.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 989, de 30 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000264.2023-11, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira,

constituir Banca responsável pela avaliação dos candidatos à Comissão de Heteroidentificação do Câmpus

Bagé, para a verificação de candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), pretos(as), pardos(as), nos

processos seletivos, concursos e seleções de estágio, que serão realizados entre maio de 2023 a maio de

2025:

Nome Segmento Siape n.º

Alexsandra Paz Trindade Colaboradora Externa --

Daniel Evangelista Monteiro TAE 1838439

Rubia Cristiane Pereira Marinho Colaboradora Externa --

Art. 2° Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/04/2023 18:45:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/04/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

221367
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

Portaria n.º 990, de 30 de abril de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000514.2023-82, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Núcleo

Docente Estruturante do Curso Superior de Engenharia Civil, do Câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento Siape n.º

Alessandro Fernandes Della Vecchia Docente 2031601

Denílson José Seidel Docente 1528997

Francisco Lorenzini Neto Docente 2390168

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Jair Frederico Santoro Docente 1939876

 José Henrique Bassani Docente 1790110

Maristani Gampert Spannenberg Formigheri Docente 2373886

Ricardo Luis Deboni Docente 2033795

Rodrigo Bordignon Docente 2239329

Sabrina Elicker Hagemann Docente 1739794

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2846/2019, de 01 de outubro de 2019. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

PORTARIA IFSUL N.º 116, de 12 de abril de 2023.

Altera  os  Anexos  I  e I I  da  Portaria

nº 69, de 3 de junho de 2022, que

divulga  a  tabela  de atividades  do

Programa de Gestão e

Desempenho - PGD do Insti tuto

Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense

(IFSul ).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das  atribuições  lega is , e tendo

em vis ta  o disposto na  Instrução Norma>va nº 65, de 30 de julho de 2020, o Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, a  Portaria

IFSul  nº 66, de 31 de maio de 2022, a  Portaria  IFSul  nº 69, de 3 de junho de 2022 e a  Portaria  IFSul  nº 91, de 14 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Os  Anexos  I  e I I  da  Portaria  nº 69, de 3 de junho de 2022, passam a  vigorar com a l terações  conforme quadros  em anexo.

Art. 2º Fica  revogada a  Portaria  IFSul  nº 91, de 14 de dezembro de 2022.

Art. 3º Estas  a l terações  produzi rão efei tos  somente para  os  Planos  de Trabalho elaborados  no módulo do PGD no SUAP.

Art. 4º Esta  Portaria  entra  em vigor na  data  de sua  publ icação.

Flávio Luis  Barbosa  Nunes

​​​​​​​Reitor



ANEXO IANEXO I

F AI XA D E COMPLEXI D AD E X TEMPO D E EXECUÇÃO NO R EG I ME D E TELETR AB ALH OF AI XA D E COMPLEXI D AD E X TEMPO D E EXECUÇÃO NO R EG I ME D E TELETR AB ALH O

Faixa  de Complexidade Tempo de Execução no regime de teletrabalho por fa ixa

Baixa até 1 hora  semanal  - Fa ixa  I

Ba ixa até 2 horas  semanais  - Fa ixa  I I

Ba ixa até 4 horas  semanais  - Fa ixa  I I I

Ba ixa até 6 horas  semanais  - Fa ixa  IV

Média até 8 horas  semanais  - Fa ixa  V

Média até 12 horas  semanais  - Fa ixa  VI

Média até 16 horas  semanais  - Fa ixa  VII

Al ta até 20 horas  semanais  - Fa ixa  VIII

Al ta até 24 horas  semanais  - Fa ixa  IX

Al ta até 32 horas  semanais  - Fa ixa  X

Alta até 40 horas  semanais  - Fa ixa  XI



ANEXO I IANEXO I I

TAB ELA D E ATI VI D AD ESTAB ELA D E ATI VI D AD ES

G ru p o  d eG ru p o  d e

Ati vi d a d eAti vi d a d e
Ati vi d a d eAti vi d a d e En tre ga s  e s p e ra d a sEn tre ga s  e s p e ra d a s

F a i xa  d eF a i xa  d e

co m p l e xi d a d eco m p l e xi d a d e

F a i xa  d eF a i xa  d e

te m p ote m p o

d ed e

e xe cu çã oe xe cu çã o

G a n h o  d eG a n h o  d e

Pro d u ti vi d a d ePro d u ti vi d a d e

( % )( % )

ADMINISTRATIVO
Acompanhamento de e-mai l

insti tucional

Respostas  e

encaminhamentos  de

correio eletrônico

Baixa

Complexidade
I a  I I I 0

ADMINISTRATIVO
Acompanhamento de etapas  de

Edita is .

Publ icação de etapas

de edi ta l , aná l i se de

recursos  e

encaminhamentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Acompanhamento de processos  e

confecção de documentos .

Relatórios , Despachos ,

Termos, Parecer,

Noti fi cação, Propostas ,

dentre outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Articulação com parcei ros

externos

Emendas  captadas ,

projetos  aprovados

e/ou suspensos ,

participação em

reuniões , novas

parcerias

insti tucionais .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Atual i zação e controle de acervo

bibl iográfico vi rtua l .

Relatório de acervo

bibl iográfico.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO Confecção de Minuta  de Edi ta l . Minuta  de Edi ta l .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Conformidade de Regis tro de

Gestão
Relatório, regis tro SIAFI

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Consol idação de dados  e

resul tados

Documento de

consol idação de dados

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Consultas  e atua l i zações  em

sis temas  estruturantes

Cadastro de dados ,

atua l i zação de

s is temas  e

encaminhamento de

informações .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Criação de tutoria is  e/ou vídeos

insti tucionais .

Vídeo ou Tutoria l  em

formato documenta l  ou

digi ta l .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



ADMINISTRATIVO

Criação e/ou revisão de

normativos  e/ou pol íti cas

públ icas  e/ou documentos

internos

Instrução processual  e

minuta  de documento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Orientação e/ou treinamentos

para  servidores .

Regis tro de Orientação/

Treinamento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO Participação em comissões

Relatórios , pareceres ,

documentos

encaminhados

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO Participação em reuniões

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de

al imentação de dados  ou gestão

de usuários  de s i s temas  de

informação

Cadastro de dados ,

atua l i zação de

s is temas , criação de

ambientes  vi rtua is  e

encaminhamento de

informações .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de apoio ou

atendimento técnico

adminis trativo

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Prestação de serviço de ens ino

ou treinamento

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Prestação de serviço de formação

continuada

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de gestão

de processos  e acervos

documenta is

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



ADMINISTRATIVO
Prestação de serviço de gestão

de projetos

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de gestão e

fi sca l i zação de contratos ,

convênios  e parcerias

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de gestão e

fi sca l i zação de contratos ,

convênios  e parcerias .

Regis tro de

atendimento, relatório

minuta  de documento

para  celebração de

contratos , convênios  e

parcerias .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Produção ou edição de atos  de

pessoal

Atos  encaminhados

para  publ icação.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Produção ou edição de

comunicação interna  ou externa

Comunicação

produzida.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Produção ou edição de

documento l i ci tatório

Documento l i ci tatório

produzido.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO

Produção ou edição de

informativos , tutoria is , carti lhas ,

manuais  e guias

Informativo, tutoria l ,

carti lhas , manual  ou

guia .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Produção ou edição de método

ou metodologia

Metodologia

fina l i zada.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO

Produção ou edição de nota

técnica , nota  informativa ,

relatório ou ata .

Nota  técnica , nota

informativa , relatório

ou ata .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Publ icação de documentos  no

Diário Oficia l  da  União
Publ icação no DOU.

Baixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

ADMINISTRATIVO
Real i zação do pagamento de

notas , fi sca l i zação e manutenção

Regis tro SIAFI,

relatórios , pareceres

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ADMINISTRATIVO
Revisão textua l  de

documentos/mídias

Documento/mídia

revisada.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Acompanhamento de etapas  de

Edita is .

Publ icação de etapas

de edi ta l , aná l i se de

recursos  e

encaminhamentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Acompanhamento de processos  e

confecção de documentos .

Relatórios , Despachos ,

Termos, Parecer,

Noti fi cação, Propostas ,

dentre outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade
I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Acompanhamento de

Programas/Projetos

Insti tucionais

Relatórios , pareceres ,

vis i tas

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em gera l

Regis tro de

Atendimento

Baixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Atendimento Especia l i zado aos

estudantes  e responsáveis

Regis tro de

Atendimento

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Atendimento Ps icológico aos

estudantes  e responsáveis .

Regis tro de

Atendimento

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Concessão de auxíl ios  estudantis

(financeiro, a l imentação,

inclusão digi ta l )

Relatórios , edi ta is

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Confecção de Minuta  de Edi ta l . Minuta  de Edi ta l .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Criação e/ou revisão de

normativos  e/ou pol íti cas

públ icas .

Instrução processual  e

minuta  de documento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Elaboração de materia l

orientativo aos  estudantes
Materia l  de Divulgação.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Organização da  área  nutricional

da  Unidade

Cardápio, a l imentação,

planejamento de

aquis ições

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Organização e resposta  a

sol ici tações  de dados

insti tucionais .

Despacho, Relatório,

Ofício.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Participação em comissões

discipl inares
Relatórios , pareceres

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Participação em Reunião

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Real i zação de perícias Laudos , relatórios

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Real i zação de planejamento

orçamentário (PNAES/PNAE)
Relatórios , pareceres

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Real i zação de vis i ta  domici l iar Relatório de vis i ta

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Atendimento, acompanhamento

e/ou orientação ao estudante

Regis tro de

Atendimento.

Baixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Atividades  Adminis trativas

Participação em

Comissões , Comitês ,

Núcleos ,

Responsabi l idade

Técnica , Confecção de

documentos

adminis trativos .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Atividades  letivas  em

componentes  curriculares  de

cursos  dos  diversos  níveis  e

modal idades  da  educação

bás ica , superior, profi ss ional ,

científi ca  e tecnológica ,

regularmente ofertados  pela

insti tuição com efetiva

participação de a lunos

matriculados .

Regis tro de aula

minis trada.

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Coordenação de Curso

Produção de

documentos  diversos ,

manutenção de

s is temas , atendimento,

convocação de reunião.

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Coordenação de projeto de

ens ino

Relatório de

Acompanhamento do

projeto, confecção e

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0



ATIVIDADE

DOCENTE

Coordenação de projeto de

pesquisa

Relatório de

Acompanhamento do

projeto, confecção e

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Coordenação de

projeto/programa de extensão

Relatório de

Acompanhamento do

projeto, confecção e

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Manutenção do Ens ino

Estudo, planejamento,

preparação,

desenvolvimento e

correção das  ava l iações

minis tradas  nos  cursos

e programas  regulares ,

preenchimento de

diários , manutenção de

s is temas  acadêmicos .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Mentoria  em Projetos  de

Inovação ou Atividades  de

Empreendedorismo ou

Coordenação de Empresa  Júnior

e/ou Escri tório Modelo

Relatório de Atividade.
Baixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Orientação de Trabalho de

Conclusão de Curso – TCC
TCC orientado.

Baixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Participação em programas  e

projetos  de ens ino.

Atas , Relatório,

Estudos , Minutas ,

Projetos

Baixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Participação em Reunião

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Produção Científi ca

Projetos , artigos , l i vros ,

resenhas , resumos  e

autoria  de obra

Baixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Produção de relatórios  diversos

(Atividades  adminis trativas ,

Ens ino, Pesquisa , Extensão,

Outros)

Relatório.
Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Tutoria  a  dis tância

Tutoria  rea l i zada em

horário programado.

Baixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0



AUDITORIA

Acompanhamento de

sol ici tações , ofícios , acórdãos  e

outras  demandas  com origem na

CGU ou no TCU (inclus ive em

sis temas)

Relatório de atividades

rea l i zadas ;

memorandos  ou e-

mai l s  enviados ; ou

comprovação de

atendimento da

demanda

Baixa  e Média

Complexidade
I a  VII 0

AUDITORIA

Assessoramento e orientações

aos  gestores

Relatório de atividades

rea l i zadas ;

participação em

reuniões ; memorandos

ou e-mai l s  enviados ;

outras

Baixa  e Média

Complexidade I a  VII 0

AUDITORIA

Atividades  de supervisão

(revisão e va l idação de

programas  de auditoria , matrizes

de planejamento, relatórios ,

notas  de auditoria  e outros )

Supervisão rea l i zada

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

AUDITORIA
Elaboração de parecer sobre a

prestação de contas

Subs ídios  elaborados

pela  equipe de

auditoria  (informações

parcia is ); parecer

elaborado

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

AUDITORIA Elaboração do PAINT

Participação em

reuniões ;

desenvolvimento de

matrizes  e modelos  de

planejamento para  o

PAINT; PAINT elaborado

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

AUDITORIA Elaboração do RAINT

Subs ídios  elaborados

pela  equipe de

auditoria  (informações

parcia is ); RAINT

elaborado

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

AUDITORIA

Elaboração, revisão e ava l iação

de documentos  destinados  ao

funcionamento do setor

(Regimento Interno, Manual ,

PGMQ e outros )

Pesquisa  de subs ídios ;

documento elaborado e

aprovado; relatório de

atividades  rea l i zadas

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

AUDITORIA
Participação em ações  de

capaci tação

Ação de capaci tação

concluída  (certi fi cado)

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

AUDITORIA

Real i zação de atividades  de

auditoria  interna  diversas

des ignadas  pela  chefia

Relatório de atividades

rea l i zadas  ou outras

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



AUDITORIA

Serviços  de ava l iação

(auditorias ) - Etapa de execução

e de comunicação de resul tados

Participação na  reunião

de abertura;

procedimentos

previs tos  na  matriz de

planejamento

executados  e

regis trados ; sol ici tação

de auditoria ,

memorandos , e-mai l s ,

ata  de reunião e

outros ; processo

eletrônico autuado

(referente ao serviço de

auditoria  e à  SA);

relatório prel iminar

elaborado e enviado à

área  auditada;

participação na  reunião

de busca  conjunta  de

soluções ; anál i se da

mani festação da

unidade auditada; nota

de auditoria  elaborada

e enviada (se

necessário); relatório

defini tivo elaborado e

enviado à  área

auditada

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

AUDITORIA

Serviços  de ava l iação

(auditorias ) - Etapa de

monitoramento

Recomendação

inserida  no s i s tema;

pos icionamento

regis trado e aprovado

no s is tema; benefício

financeiro/não

financeiro identi fi cado,

regis trado e aprovado

no s is tema;

participação em

reuniões  de

assessoramento sobre

implementação de

recomendações  com os

gestores

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



AUDITORIA

Serviços  de ava l iação

(auditorias ) - Etapa de

planejamento

Preparação para

planejamento de

serviço de auditoria

(levantamento de

legis lação, de estudos

técnicos  e de

documentos  e

informações  em gera l ;

estudo de legis lação e

outros ; exame

prel iminar do objeto a

ser auditado para

del imitação dos

trabalhos) com

relatório de atividades

rea l i zadas ; programa

de auditoria  e matriz

de planejamento;

ordem de serviço

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Acompanhamento de notícias

(para  identi fi cação de

tendências  de pautas )

Cl ipping: identi fi cação

de notícias  veiculadas

externamente,

monitoramento e

divulgação sobre o que

sa iu na  Imprensa.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO
Acompanhamento de processos  e

confecção de documentos .

Relatórios , Despachos ,

Termos, Parecer,

Noti fi cação, Propostas ,

dentre outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO Adminis tração de s i te

insti tucional

Publ icação de edi ta is ,

documentos  e notícias ,

atua l i zação de l inks  e

conteúdos

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Al imentação das  Mídias  Digi ta is

do IFSul  (Redes  Socia is  –

Facebook, Instagram, Twitter e

Fl ickr)

Al imentação das

Mídias  Digi ta is  (Redes

Socia is  – Facebook,

Instagram, Twitter e

Youtube). Apuração e

monitoramento de

informações  nos  perfi s

oficia is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



COMUNICAÇÃO
Apresentação do Câmpus  à

comunidade externa

Desenvolvimento de

projetos , formação de

equipes  e seu

treinamento, e

agendamento de

vis i tas  com integrantes

da comunidade externa

ao Câmpus ,

especia lmente turmas

de estudantes  de 9

ano, escolas  e

fami l iares , para

apresentação da

insti tuição e das

oportunidades  de

formação disponíveis

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Assessoria  de Imprensa  -

Cl ipagem (Coleta , recorte,

minutagem e transmissão)

Assessoria  de

Imprensa:

agendamento de

entrevis tas ,

acompanhamento,

organização e execução

de entrevis tas , retorno

às  sol ici tações  dos

veículos  de imprensa,

envio de releases ,

atua l i zação de mai l l ing

e networking. Apuração

de fontes  para

atendimento di rigido à

imprensa  e preparação

de perfi s  para

entrevis tas

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Atendimento a  insti tuições  do

governo federa l  e servidores  com

pautas  específicas  com foco

científi co, de empreendedorismo

e desenvolvimento econômico ou

ambienta l

Comunicação interna:

Atendimento às

sol ici tações  das

insti tuições  do governo

federa l ; atendimento

às  demandas  de

divulgação sol ici tadas

por servidores  e

estudantes ; envio de

matérias  e demais

conteúdos  de

divulgação para

servidores  e

estudantes  nos  canais

do Insti tuto.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO
Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em gera l

Regis tro de

Atendimento

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Audiovisua l : captação de

áudio/vídeo (Ambiente aberto ou

Estúdio)

Materia l  de

áudio/vídeo captado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



COMUNICAÇÃO
Audiovisua l : elaboração/criação

de rotei ro para  vídeos  ou sonoras
Rotei ro fina l i zado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO
Audiovisua l : Produção/edição de

vídeos
Vídeo fina l i zado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO
Busca  e seleção no banco de

imagens  para  a  pauta  sugerida
Imagens  selecionadas .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Campanha internas  de

mobi l i zação para  programas ,

séries , projetos  e fontes  para

entrevis tas

Campanha fina l i zada.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Comparti lhamento de matérias

publ icadas  sobre a  Insti tuição

para  divulgação nos  canais  do

Insti tuto

Matérias  publ icadas

em canais  diversos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Construção de pautas  para  séries

ou programas  sobre tema

específico para  s i te insti tucional

e demais  veículos  ou porta is  de

notícias

Pauta  publ icada.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO
Criação de rotei ros  para

produção de pautas  e entrevis tas
Rotei ro.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Criação e/ou revisão de

normativos  e/ou pol íti cas

públ icas  e/ou documentos

internos .

Instrução processual  e

minuta  de documento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Desenvolvimento de textos

específicos  para  revis tas  ou

periódicos  de divulgação externa

Texto fina l i zado e

encaminhado para

aprovação.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Elaboração de Pautas  (boletins

internos , s i te, séries  temáticas ,

entrevis ta  e outros )

Pauta  elaborada.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Elaboração/acompanhamento de

ca lendário de eventos  do

Insti tucional

Ca lendário Atual i zado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Encaminhamento de sugestões

de matérias  para  as  redes

socia is

Rotei ro de matérias

fina l i zado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



COMUNICAÇÃO

Identi fi cação de personagens

para  desenvolvimento de

narrativas

Contato fi rmado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO Participação em Reunião

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

COMUNICAÇÃO
Produção de textos

Jornal ís ticos/Marketing
Texto produzido.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO Produção Textual -

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO
Programação visua l : criação de

layout diversos .

Layout (banner

impresso e para  a  web,

card, diagrama, fa ixa ,

gráfico,

ícone/pictograma,

infográfico, página

web, peça  gráfica);

criação de s l ides ;

boletim informativo;

desenhar i lus tração;

diagrama publ icação

para  mídias  impressas

e digi ta is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO

Programação visua l : edição,

tratamento e manipulação de

imagem

Imagem fina l i zada.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO Programação visua l : vetorização -

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO
Real i zação de atividades  de

Media  tra ining
-

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO Real i zação de evento: Cerimonia l

Real i zação de evento:

Cerimonia l ; Execução,

organização,

planejamento, pós-

evento.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



COMUNICAÇÃO
Relações  Públ icas  - Assessoria

de Cerimonia l

Relações  Públ icas  -

Assessoria  de

Cerimonia l ; assessoria

di reta  aos  gestores ;

elaboração de textos

para  correspondências

dirigidas ;

gerenciamento de

dis tribuição de brindes .

Planejamento e

execução de

Campanhas

Insti tucionais .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

COMUNICAÇÃO Revisão Textual Documento revisado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Acompanhamento de etapas  de

Edita is .

Publ icação de etapas

de edi ta l , aná l i se de

recursos  e

encaminhamentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Acompanhamento de processos  e

confecção de documentos .

Relatórios , Despachos ,

Termos, Parecer,

Noti fi cação, Propostas ,

dentre outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em gera l

Regis tro de

Atendimento

Baixa

Complexidade
I a  I I I 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Comunicação, produção e/ou

diagramação de materia l  para

marketing em mídias  digi ta is  e

repos i tórios .

Mídia  digi ta l  e/ou

repos i tório atua l i zados

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Confecção de Minuta  de Edi ta l . Minuta  de Edi ta l .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Criação de tutoria is  e/ou vídeos

insti tucionais .

Vídeo ou Tutoria l  em

formato documenta l  ou

digi ta l .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Criação e/ou revisão de

normativos  e/ou pol íti cas

públ icas .

Instrução processual  e

minuta  de documento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Manutenção de Sis temas

Acadêmicos .

Cadastro de dados ,

atua l i zação de

s is temas , criação de

ambientes  vi rtua is  e

encaminhamento de

informações .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Orientação e/ou treinamentos

para  servidores , tutores  ou

estudantes

Regis tro de Orientação/

Treinamento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Participação em Reunião

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Revisão textua l  de

documentos/mídias

Documento/mídia

revisada.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Abertura  de processos  diversos

no SIAPE.

Relatório de processos

cadastrados .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento de curso de

capaci tação.
-

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento de etapas  de

Edita is .

Publ icação de etapas

de edi ta l , aná l i se de

recursos  e

encaminhamentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento de processos  e

confecção de documentos .

Relatórios , Despachos ,

Termos, Parecer,

Noti fi cação, Propostas ,

dentre outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento e Revisão do

Plano de Desenvolvimento de

Pessoas .

Plano de

Desenvolvimento de

Pessoas  revisado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento mensal  com as

despesas  das  ações  do PDP

Instrução processual  e

relatório de despesas

publ icado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Anal i sar processo e elaborar

parecer de benefícios

previdenciários .

Parecer elaborado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Anal i sar processo e elaborar

parecer de Gecc
Parecer elaborado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



GESTÃO DE

PESSOAS

Anal i sar processo e elaborar

parecer de l i cenças  e

afastamentos

Parecer elaborado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Anal i sar processo e elaborar

parecer de pedidos  de concessão

de benefícios  diversos .

Parecer elaborado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Anal i sar processo e elaborar

parecer de pedidos  de

provimento ou vacância .

Parecer elaborado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Anál i se de plani lhas  de va lores .

Despacho de

encaminhamento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em gera l

Regis tro de

Atendimento

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Atendimento especia l i zado a

servidores .

Regis tro de

Atendimento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Atual i zação cadastra l  de

servidores  no SIAPE.
Relatório de cadastro.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Atual i zação cadastra l  de

s is temas  estruturantes  da

Gestão de Pessoas

Relatório de

atual i zação cadastra l .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Calendário Anual  de ações  de

promoção da  saúde
-

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Confecção de Minuta  de Edi ta l . Minuta  de Edi ta l .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Criação e/ou revisão de

normativos  e/ou pol íti cas

públ icas  e/ou documentos

internos .

Instrução processual  e

minuta  de documento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Elaboração de Parecer Técnico. Parecer.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaboração do Plano de

Desenvolvimento de Pessoas .

Plano de

Desenvolvimento de

Pessoas .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



GESTÃO DE

PESSOAS

Elaborar ca lendário anual  de

ações  de promoção da  saúde.
Calendário.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaborar Certidão de Tempo de

Contribuição

Certidão de Tempo de

Contribuição

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaborar Decisão em Processo de

Repos ição ao Erário

Decisão fundamentada

inserida  nos  autos

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade
I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaborar/reti fi car relatório de

GFIP/RAIS/DIRF
Relatório.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Formular consul ta  ao órgão

setoria l  do Sipec ou a

Procuradoria  Federa l  junto ao

IFSul

Minuta  de Consul ta .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Instrução processual  de

repos ição ao erário.

Nota  técnica ,

noti fi cação, despachos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Instrução processual  para

contratação de empresa

selecionada para  execução das

ações  de desenvolvimento do

PDP.

Documento de

formal ização de

demanda, estudo

prel iminar, termo de

referência , jus ti fi cativa ,

documentos

complementares .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Lançamento de pagamentos

diversos .

Relatório de

pagamento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Orientação e/ou treinamentos

para  servidores .

Regis tro de Orientação/

Treinamento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Participação em Reunião

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Prestação de Contas  do Plano de

Desenvolvimento de Pessoas .

Prestação de Contas

cadastrada no Porta l

SIPEC.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



GESTÃO DE

PESSOAS

Publ icação e acompanhamento

de documentos  no Diário Oficia l

da  União

Publ icação no DOU.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Responder demandas

decorrentes  de processos

judicia is

Despacho, ofício e/ou

parecer.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Responder demandas

encaminhadas  pela

Ouvidoria/Corregedoria/Auditoria

Interna

Despacho, ofício e/ou

parecer.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA
Atendimento ao Cidadão por

meio do e-Ouv e e-Sic

Regis tro de

Atendimento

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA

Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em gera l

por canais  diversos

Regis tro de

Atendimento

Baixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

OUVIDORIA
Criação e/ou revisão de

orientações/normativos .

Instrução processual  e

minuta  de documento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA
Elaboração do Boletim de

Ouvidoria  e-SIC
Boletim Publ icado

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA
Elaboração do Relatório Anual  da

Ouvidoria
Relatório Anual

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA
Elaboração do Relatório de

Transparência  Ativa  (CGU)
Relatório

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA

Elaboração relatório sobre

prestação dos  serviços  e a

correção de fa lhas

Relatórios

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA
Elaboração/Atual i zação da  Carta

de Serviço ao Cidadão (Bienal )
Carta  Publ icada

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA
Elaboração/Atual i zação do Plano

de Dados  Abertos  (Bienal  )

Plano de Dados  Abertos

Publ icado

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA
Gerenciamento de

mani festações  de ouvidoria

Relatórios , Despachos ,

Termos, Parecer,

Noti fi cação, Propostas ,

dentre outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



OUVIDORIA
Gerenciamento de pedidos  de

acesso à  informação

Relatórios , Despachos ,

Termos, Parecer,

Noti fi cação, Propostas ,

dentre outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA

Orientação a  comunidade

acadêmica  sobre o cumprimento

da Lei  de Acesso à  Informação

Orientação Divulgada

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA Participação em Reunião

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

OUVIDORIA
Publ icação do Rol  de

informações  class i fi cadas
Rol  publ icado

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

OUVIDORIA
Tratamento de dados  da

Pesquisa  de Satis fação
Dados  tratados

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Acompanhamento de etapas  de

Edita is .

Publ icação de etapas

de edi ta l , aná l i se de

recursos  e

encaminhamentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Acompanhamento de processos  e

confecção de documentos .

Relatórios , Despachos ,

Parecer, Termos  de

Compromisso,

Noti fi cação, dentre

outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Acompanhamento dos  projetos

de extensão de fluxo contínuo

Manutenção e

configuração de

s is tema, Relatório,

Parecer, Noti fi cações .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Acompanhamento dos  projetos

de pesquisa  de fluxo contínuo

Manutenção e

configuração de

s is tema, Relatório,

Parecer, Noti fi cações .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Anál i se técnica  dos  projetos  de

extensão de fluxo contínuo

Relatório, parecer,

encaminhamento de

projeto.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



PESQUISA E

EXTENSÃO

Anál i se técnica  dos  projetos  de

pesquisa  de fluxo contínuo

Relatório, parecer,

encaminhamento de

projeto.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Atendimento ao

pesquisador/extens ionis ta ,

estudantes , comunidade em

gera l .

Regis tro de

Atendimento.

Baixa

Complexidade
I a  I I I 0

PESQUISA E

EXTENSÃO
Confecção de Minuta  de Edi ta l . Minuta  de Edi ta l .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PESQUISA E

EXTENSÃO
Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade
I a  XI 0

PESQUISA E

EXTENSÃO
Participação em Reunião

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

PLANEJAMENTO
Acompanhamento da  execução

do Plano de Dados  Abertos

Atual i zação no porta l

de dados  abertos  do

Governo Federa l

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Acompanhamento de processos  e

confecção de documentos .

Relatórios , Despachos ,

Termos, Parecer,

Noti fi cação, Propostas ,

dentre outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Anál i se de impacto para  veri fi car

indicadores  de gestão
Relatório

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Anál i se e melhoria  de gestão de

processos

Mapeamento de

Processos  e Relatórios

de Gestão de Processos

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em gera l

Regis tro de

Atendimento

Baixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

PLANEJAMENTO Atual i zação da  dados  estatís ticos Relatório, plani lhas

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Atual i zação e Monitoramento do

Plano de Integridade

Plano de Integridade;

Relatórios  de

acompanhamento

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Atual i zação semanal  de Plani lha

de Controle Orçamentário
Plani lha

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



PLANEJAMENTO

Criação e/ou revisão de

normativos  e/ou pol íti cas

públ icas .

Instrução processual  e

minuta  de documento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO

Distribuição e acompanhamento

de tarefas  junto aos  servidores

da Coordenadoria

Relatório, plani lha ,

parecer

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Elaboração de manuais  e vídeos

didáticos  em assuntos  correlatos

Manuais  e vídeos

didáticos  contendo

expl icações  acerca  de

projetos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Elaboração de materia l

orientativo aos  estudantes
Materia l  de Divulgação.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO Elaboração do Plano de Gestão

de Riscos

Mapeamento de ri scos

e Plano de Gestão de

Riscos

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Elaboração do Relatório Anual  de

Gestão
Relatório

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Elaboração e acompanhamento

do PDI
Relatório; Plano

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO
Elaboração e acompanhamento

do Plano de Ação

Plano de Ação e

Relatórios  de

Acompanhamento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO

Envio de informações  gerencia is

a  outros  setores  internos  que

requerem extração de dados  de

bancos  de dados

Elaboração de

plani lhas  e/ou gráficos

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO

Manutenção e atua l i zação da

plataforma Dashboard do

Planejamento

Atual i zação das

informações

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO

Manutenção e atua l i zação de

s is temas  de Planejamento

Estratégico

Sis tema atual i zado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

PLANEJAMENTO Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0



PLANEJAMENTO Participação em Reunião

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

TECNOLOGIA
Acompanhamento de processos  e

confecção de documentos .

Relatórios , Despachos ,

Parecer, Termos  de

Compromisso,

Noti fi cação, dentre

outros .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA
Atual i zação, implantação e

manutenção de software

Software

implantado/atual i zado.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA

Atual i zação, manutenção e

operacional i zação de serviço de

Tecnologia  da  Informação

Regis tro de prestação

de serviço.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA
Consol idação de dados  e

resul tados
Relatório de dados .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA
Consul tas  e atua l i zações  em

sis temas  estruturantes

Cadastro de dados ,

atua l i zação de

s is temas  e

encaminhamento de

informações .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA
Criação e/ou revisão de

orientações/normativos .

Instrução processual  e

minuta  de documento.

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA Participação em comissões

Relatórios , pareceres ,

documentos

encaminhados

Baixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA Participação em Eventos

Participação em evento

de capaci tação,

pa lestras , conferências ,

apresentação de

trabalhos , atividades

artís ticas  e cul tura is .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA Participação em reuniões

Regis tro de

participação, Atas , Li s ta

de Frequência .

Ba ixa  e Média

Complexidade
I a  V 0

TECNOLOGIA

Prestação de serviço de apoio ou

atendimento técnico

adminis trativo

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0
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TECNOLOGIA
Prestação de serviço de

desenvolvimento de software

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA
Prestação de serviço de des ign

gráfico ou audiovisua l

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA
Prestação de serviço de gestão

de projetos

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA

Prestação de serviço de gestão e

fi sca l i zação de contratos ,

convênios  e parcerias

Regis tro de

atendimento, cadastro

de informações ,

encaminhamento de

documentos .

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0

TECNOLOGIA

Produção ou edição de

documentos  de desenvolvimento

de software

Relatórios  de

desenvolvimento de

software.

Ba ixa , Média  e

Alta

Complexidade

I a  XI 0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

PORTARIA IFSUL N.º 117, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

Aprova , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2023

do Câmpus  Avançado Jaguarão.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.001116.2023-01,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico 2023 do Câmpus Avançado

Jaguarão, conforme anexo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico 2023 - Câmpus Avançado Jaguarão (anexado em 20/04/2023 12:07:28)

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

PORTARIA IFSUL N.º 118, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

Aprova , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2023

do Câmpus   Avançado Novo Hamburgo.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, tendo em vista o Processo n.º 23163.004103.2022-03, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, ad referendum ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico 2023 do Câmpus Avançado

Novo Hamburgo, conforme anexo.

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico 2023 - Câmpus Avançado Novo Hamburgo (anexado em 20/04/2023 12:39:59)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/04/2023 13:34:28.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 20/04/2023. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

219766
2c3c5ab3a8



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

PORTARIA IFSUL N.º 119, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

Aprova , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o período de férias  do

Calendário Acadêmico 2023 do Câmpus

Sapucaia  do Sul .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, ​​​​​​​ tendo em vista o Processo n.º 23164.000557.2023-78, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o período de férias do Calendário Acadêmico 2023

do Câmpus Sapucaia do Sul, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico 2023 - período de férias (anexado em 25/04/2023 08:11:10)

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023

PORTARIA IFSUL N.º 120, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

Aprova a d referenduma d referendum do Conselho Superior

do Calendário Acadêmico 2023 do Câmpus

Venâncio Aires.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das

atribuições legais, considerando Processo 23356.000314.2023-82, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendumad referendum do Conselho Superior o Calendário Acadêmico 2023 do Câmpus Venâncio Aires.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 26/04/2023 09:58:09)

Documento assinado eletronicamente por:
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